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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM 

LTDA (BOX 13), entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 61.159.562/0001-
77, sediado na Rua do Areal, 42 – Bom Retiro – São Paulo/SP, CEP: 01125-020, 
consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 03/2015 
até 02/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box 13 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
14/02/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.560,59, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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01.   A citação da executada Via Postal,  para que no 
prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.560,59 (sete mil quinhentos e 
sessenta reais e cinquenta e nove centavos), e as demais cotas que porventura 
vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU SUCESSIVAS = 
art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros de mora de 01% 
ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do TJSP, honorários 
advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e custas processuais 
(se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade legal ao credor para 
indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação Via Postal, que nos 
termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A FACULDADE E 
PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do ato (antes das 6h e após 
as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 
     03.    Dá-se à causa o valor de R$7.560,59 (sete mil 
quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos); 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 14 de fevereiro de 2.020. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO ED. 

MONSIEUR DANY - RUA MARIO RIBEIRO, 706 - GUARUJÁ, REAUZADA i~eSW 6'); .. 
GOBATTI ~ I ~ 
CO N DD M f ,. IOS EM 21 DE MARÇO DE 2015. ~ ~· GUARUJ~ ~ 

\ . , . . . d. d " d d d . 
1
mil

2 5
o 
9 
' ' 16 30h ~~ shwl 

11.0 Vlgesuno pnmeu:o 1a o mes e março o ano o1s e qwnze, as : , erh(c9?e ~ 

~ 
segunda e última chamada, reuniram-se nas dependências do condomínio os proprietários 

das unidades 83, 31, 171, 142, loja 06, 124, 181, 11pp, 13pp, 33pp, 44pp, 52pp, 71pp, 73pp, 

94pp, 101pp, 102pp, 103pp, 112pp, 113pp, 141pp, 143pp, 152pp, 154pp, 163pp, 174pp, 

Box K5pp, Box C12pp, Box A17pp E 151 para a realização da Assemblcia Geral 

Ordinária do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY. Iniciando-se os 

trabalhos passou-se a discutir e a deliberar a respeito dos diversos assuntos da ordem do 

dia, decidindo a Assembleia: Item 1) Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos; 

Foi eleita para presidir os trabalhos a Sra. Eli Maria Lima (Apto. 171), a qual convidou 

a mim, Michelle Dória, representante da Administradora Gobatti, para secretariá-lo. Item 

2) Aprovação das contas do período de Maio de 2014 a Fevereiro de 2015; Foi 

apresentada planilha aos condôminos presentes, demonstrando os números do período 

supracitado: Arrecadação provisionada: R$512.951,32, Arrecadação obtida: R$521.383,90 

(arrecadação ordinária e taxa extra: R$499.005,36, acordos de débitos: R$8.309,94 c receitas 

complementares (rendimentos de aplicações, créditos extras e acréscimos por atrasos: 

R$14.068,60), Despesas: R$507.383,38, Resultado: R$14.000,52, Inadimplência: 

R$12.184,03 e o Saldo total em 28/02/2015: R$135.080,95. Nesse momento foi informado 

aos presentes que, através do site da Administradora Gobatti (www.gobatti.com.br) são 

disponibilizados os relatórios com informações sobre as receitas e despesas mensais para 

que os condôminos possam consulta-los, salientando que, as pastas com os documentos 

originais estão a disposição de todos os condôminos nas dependências do condonúnio. 

Com a palavra o Sr. Luiz Carlos (Apto. 83) questionou sobre o valor a ser pago pelas obras 

que estão em andamento, sendo informado que, considerando a aprovação realizada em 

assembleia anterior, o saldo a título de fundo de reserva será integralmente utilizado para 

sua quitação. Ato contínuo as contas do período aludido foram colocadas em vota ão, 

Unidade GUARU.JÁ 
R.lolontene&ro.196. salas 24125126 J Centro 
133301-1000 

Unidade SANTOS 
Av. ConsethHo N~ 756. ~ 9111 Wa RJca 
13 3223-3466 

www.cobettJ.eom.bt 
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GOBATTI 
CONOOM JNIOS 

181 
125094 

Item 3) Eleição de síndico, 

sub síndico e conselho consultivo; (mandato de 2 anos); Aberta a 

candidatura foram eleitos por unanimidade: para o cargo de síndico o Sr. 

Ernesto Genuário (Apto. 151), para o cargo de subsíndico o Sr. Silvio Geraldo Martins 

Filho (Apto.143), e para compor o conselho fiscal a Sra. Maria de Fátima Botelho Rocha 

(Apto. 101), a Sra. Rosely Pereira de Morais Gonçalves (Apto. 174) e o Sr. Oswaldo Diez 

(Apto. 154). Nesse momento foi deliberado que, o síndico permanecerá sendo isento do 

pagamento das cotas ordinárias. Nesta ocasião foi deliberado ainda que a Gobatti 

Administração de Bens Ltda. permanecerá representando o condomínio, inclusive com 

poderes para efetuar movimentações bancárias, mediante procuração a ser outorgada pelo 

Sr. Síndico. Item 4) Aprovação da previsão orçamentária para o próximo exercício; 

Com a palavra a representante da administradora apresentou aos presentes, planilha com a 

previsão orçamentária para o próximo período, e informou que, considerando o dissídio 

coletivo e o reajuste anual aplicado as demais despesas, será necessário o reajuste de 6,5°/o 

sobre a arrecadação atual. Após discussão sobre o assunto o reajuste sugerido foi aprovado 

por unanimidade passando a arrecadação a ser: Condomínio: R$43.283,48, 13°. Salário e 

férias: R$3.501 ,66 , Fundo de Reserva: R$2.198,28 e Lojas no valor total de R$683,31 a 

serem rateados de acordo com a fração ideal de cada unidade a partir do mês 05/2015. 

Item 5) Assuntos gerais de interesse do condomínio; Com a palavra o Sr. Ernesto 

(síndico) informou aos presentes que, devido a solicitação de alguns condôminos, está 

sendo efetuada a instalação de ponto de internet na área comum com sinal wiffi, para 

utilização no hall do condomínio. Acrescentou ainda que, o funcionário J osinaldo foi 

demitido por estar gerando transtornos ao condomínio no exercício de suas atribuições e 

insubordinação. Com a palavra a Sra. Lucia (Apto.124 ) sugeriu o estudo da possibilidade 

de ser criada uma área de lazer com a aquisição de mesa de jogos. Com a palavra a Sra. Eli 

(Apto. 171) informou que sobe pelos ralos dos banheiros de sua unidade autônoma, um 

odor muito forte, sendo a sua unidade a única que relatou esse problema. Na qualidade de 

síndico, o Sr. Ernesto informou que solicitará a empresa que efetua os serviços de 

saneamento no condomínio, para verificar o problema que está ocorrendo, para que a 

Unid•de GUARUJl 
R. Monlenegro,196. salas 241251261 Cen1ro 
U3308-1000 

Unid•de SNITOS 
Av. Conselheiro Nébias, 756 . sa~ 9111 Vila Rica 
U3223-3466 

-.gobatti.com.br 
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182 
'1)\..S:MO e /;:-

~'< ~ 

s' GUARWÁ ~ 

devidas providências possam ser tomadas. Com a palavra o Sr. Fábi1 'r;.} 
·.~ ~~~" 

(Apto. 181) informou que, ainda há problemas de vazamento em sua'~ GOBATTI 
CONOOMINIOS 
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condôminos, mandando lavrar a presente ata, a qual assina juntamente com a secretária. 
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... 
E. REGULAMENTo· INTE~~~O DO =DI.piCIO 

"CLÂUSULA la. - Por força das disposições 
EDIFÍCIO '' MONSIEUR DANY " ·, 

· de duas partes distintas, a saber: 

a) - uma constituída de partes, coisas ou propriedades de uso co 
muro inalienáveis, indissoluvelmente vinculadas às unidades 
autônomas ou de uso e propriedade exclusiva e que são as ~~ 
meradas no item V, letra "a" do Instrumento de Incorporaçao, 
Construção e Especificação. 

b) - outra parte constituída de unidades autônomas de proprieda 
de e de uso exclusivo e que são as descritas no item V, le 
tra "b 11 do Instrumento de Incorporação,r Constituição e Esp~ 

"""-" . cificação. 
( 

§ 19 - As coisas em comum são inalienáveis e indivisíveis, 
como acessórios indissoluvelmente ligados ao todo do 
edifício. 

§ 29 - As partes e coisas comuns e as que dizem respeito à 
harmonia do edifício não podem ser alteradas, retira 
das ou substituídas, sem consentimento expressQ dos 
condôminos que representam, pelo menos, dois terços 
(2/3) dos votos totais de todos os condôminos. 

§ 3Q - Todas as partes em comum, especialmente a entrada, 
principal e seu 11hall", os vestíbulos, as escadas ge 
rais, a rampa de acesso à garagem ou às áreas de es 
tacionamento de automóvel de· passeio, devem es.;tar 
sempre livres e desimpedidas, nada podendo ser aí d2' 
positado, ainda que momentâneamente. Quaisquer obj~ · 

tos encontrados pelo Síndico-Administrador, em tais 
condições, serão imediatamente removidos e somenteen 
tregues aos seus respectivos donos, após o pagamento 
das despesas que a remoção causar. 

§ 4<? - Cada condômino tem o direito de usar e fruir das uti 
lidades próprias das coisas comuns, com as restrições 
desta Convenção e desde que não prejudique igual di 
reito dos demais, nem as prejudique igual direito 
dos demais, nem as condições materiais ou o renome 
do edifício. 

CLÂUSULA · 2a. -· na·s coisas de propriec:lade singular e exclusiva. 
Os condominos poderao alterar a divisao interna 

------.: ~~~ - -- --···,-----,.-·-- -- . . 
~ - -- -· -:-- ~ - ~ . ·---- -- . --· . 
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'\\ \ tll iSIRU .;;;.. J -.::> 
~ ~ ,; . ~ ~- -- . 

~ ~ 
;-.: c:2.;' l ..... 
~ --""" .... I <-> FLS .. __,,._, ---

- • .... - .::> J~ . ... 
c.-2 suas unid~des a-.J.tonomas, su:::;el -co.:., por.::m, a ap ~açao ao~ <: 
ãico-Administrador,_o qual poderá negar seu consen ·~~~f. ~ · ' sem 
pre que a modificaçao possa afetar as partes externa : ~nte~ 

nas, tanto as de propriedade e uso comum como as exclusivas de 
uso privativo dos demais condôminos, ou, ainda, a estrutura do 
edifício, ou esteja em desacordo com as posturas legais ou comas 
normas t écnicas de construção. 

§ 19 Todas as instalações internas dos locais de proprie 
dade exclusiva serão reparadas por iniciativa e con 
ta dos respectivos condôminos, bem como o assoalhÕ 
de madeira, ou de outro material, as portas, janelas, 
lustres, aparelhos sanitários, ramais de canalização 
de água, gás, esgoto, eletricidade e tele~one e to 
dos os demais acessórios. Se tais reparaçoes forem 
suscetíveis de afetar as coisas em comum, somente po 
derão ser realizadas com o consentimento por escritÕ 
do Síndico-Administrador. 

§ 29 - O serviço de limpeza dos locais de propriedade exclu 
siva e de seu·s móveis não deve atingir ou prejudicar, 
nem as partes comuns, nem os locais exclusivos dosde 
mais condôminos. Incumbe a cada condômino manter, per 
manentemente, limpos os seus locais exclusivos, sõ 
bretudo as respectivas instalações sanitárias. 

§ 39 Cada condômino fica obrigado a dar livre ingresso, 
nos seus locais, às empresas concessionárias de ser 
v!ços públicos, sempre que necessário, para verifica 
çoes ou reparos. 

§ 49 - Cada condômino tem o direito de usar, gozar e dispor 
de sua propriedade exclusiva, como lhe aprouver, com 
as restrições desta Convenção, mas de forma que nao 
prejudique igual direito dos demais condôminos e nao 
comprometa a segurança, solidez e a boa fama do edi 
ficio . 

§ 59 - Cada condômino responderá com relação à sua unidade 
autônoma no edifício, sem partilhar com os demais, o 
imposto predial, taxas de água e esgoto e demais en 
cargos proporcionais ao valor locativo ou venal de 
sua unidade, bem como qualquer outro tributo indivi 
dual ou nominal. 

· ·c:rJi.uSULA. "3a. -· Das· ohr·igações dos· condôminos - :E terminantemen 
te vedado aos condominos: 

a ) - mudar a forma ou aspecto externo da fachada dos locais de ) 
su~ propriedade, ressalvadas as possibilidades previstas na '! 
clausula segunda; ~ 

·, 
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I, , ..._.... 

f ~ •• . -

c) - usar, alugar, emprestar ou ceder, no todo ou em parte, a~> 

suas unidades autônomas, para fins nio residenciais ou para 
pessoa de vida ou ocupação duvidosa, que possam afetar o 
bom nome do edifício; 

d) - embaraçar o uso dos corredores e caminhos internos, lançar-· 
lhes detritos, águas ou impurezas; 

e) - empregar qualquer processo de aquecimento suscetível de am~ 
çar a segurança do edifício ou de prejudicar-lhe a higiene 
e a limpeza; 

f) - cuspir, atirar papéis, pontas de cigarros e quaisquer ou 
tros objetos ou detritos nas partes de uso comum, assim co 
mo pelas janelas ou outras aberturas; 

g) - instalar aparelhos individuais ou coletivos de ar condicic 
nado, sem a aprovação de condôminos que representem, pele 
menos, dois terços (2/3) dos votos totais, afixar cartazeE 
ou anúncios, colocar inscrições ou sinais de quaisquer esp~ : 
cies nas escadas, "halls", vestíbulos e outros lugares o~ 

dependências comuns. ~ permitida, entretanto, a colocação, 
na porta de cada unidade autônoma, de placa com o nome do 
respectivo ocupante ou proprietário, e bem assim a corres-
pondente indicação no quadro geral, na entrada do edifício,, 
tudo segundo modelo previamente aprovado pelo Síndico-Admi' 
nistrador: 

h) - usar alto-falante, piano, rádio, vitrola, máquina, instru 
mento ou aparelho sonoro com intensidade de som que cause 
incômodo aos demais condôminos; 

i) - lançar o lixo por qualquer abertura, área ou janela. O lixo 
deverá ser transportado em recipientes apropriados e despe-
jado no tubo coletor próprio; 

j) - estender tapetes ou quaisquer peças nas janelas ou nos lug~ 
res visíveis do exterior; 

k) - ter ou usar objeto, instalação, material, aparelho ou subs 
tância (tóxica, inflamável, corrosiva, explosiva, odorífe ~J 
ra, etc.), suscetível de, por qualquer maneira, afetar a se 
gurança, sossego e transqüilidade do edifício e dos demais 
co~dôminos e ocupantes, ou de que possa resultar aumento do 
premio de seguro; 
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'. ........., 

1) - utilizar, sob qualquer pretexto, os empregados do edifício 
para serviço particular durante o hor&rio de trabalho de 
les; 

m) - instalar, sem expresso consentimento do Síndico-Administra 
dor, ligações de força; 

n) - praticar todo e qualquer ato que possa prejudicar o valor, 
a categoria, o bom nome do edifício e o bem estar de seus 
ocupantes; 

o) - utilizar ou permitir a utilização dos elevadores sociais < 
da entrada principal do edifício, de modo contr&rio ao reg!: 
lamento interno . 

§ Gnico - Nos contratos de locação ou na cessao, a tercei 
ros, do uso de qualquer local, o locado ou ceden 
te· deve fazer constar, expressamente, a necessida 
de de obediência ao conteGdo da presente cl&usula 
e aos preceitos do Regulamento Interno. O condômi 
no continuar&, sempre, responsável, perante o con 
domínio, por eventual transgressão por parte do 
locat&rio ou cessionário. 

CLÁUSULA 4a. - Das decisões dos condôminos - Anualmente, até o 
fim do primeiro trimestre, será realizada a reu-

nião ordinária dos condôminos, que deverão conhecer, examinar e 
resolver sobre as seguintes matérias: 

a) - leitura e aprovaçao da ata da assembléia anterior; 

b) - apreciação e deliberação sobre o orçamento anual; 

c) - apreciação e deliberação sobre as contas do Síndico-Adminis 
trador, relativas ao exercício anterior; 

d) - eleição do Síndico~Administrador, observado o disoosto na 
cláusula oitava, e bem assim, eleição do Conselho -Consulti 
vo; 

e) - imposição de multas aos condôminos que tenham infringido a 
presente Convenção ou o Regulamento Interno, observados os ~) 
limites previstos na cláusula décima segunda; cr 
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• 

- ::-eso:::ç~o sobre outro!:> ass-.:..: .... : _ .:.~..:.e 

tal üe convocaçao. 

§ 19 As reuniões ordinárias e extraordinárias dos condômi 
nos serão convocados pelo Síndico-Administrador, por 
meio de carta protocolada ou registrada, expedida 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, designados 

• o dia, hora e local da reunião e indicada, ainda que 
sumariamente; a matéria a ser apreciadà. Na falta 
dessa convocação caberá aos membros do Conselho Con 
sultivo ou a quaisquer condôminos o direito de fazê= 
lo, desde que representem, no mínimo, 1/4 dos condô 
·minos do edifício. · 

§ 29 - Do edital de convocação das assembléias gerais de~e 
rã constar, obrigatoriamente, na ordem do dia, alem 
daqueles para o.qual foi convocada, mais o seguinte 
item: "assuntos gerais e de interesse da massa condô 
mina ... 

§ 39 - As reuniões extraordinárias dos condôminos serao con 
vocadas pelo Síndico-Administrador, pel-os membros 
do Conselho Consultivo, ou por condôminos que repre 
se~ · · ·2m, no mínimo, 1/4 dos ·votos totais do condomi 
ni observando-se o processo referido no parágrafo 
pr ........ ..;ira, competindo-lhes: 

a} - leitura e aprovaçao da ata da assembléia ante 
rior; / 

b) - alterar a presente Convenção e o Regulamento In 
.terno; ./ 

c) - destituir o Síndico-Administrador; 
/ 

d) - decidir sobre todo e qualquer assunto de inte 
resse geral, excluídos aqueles já aprovados em 
assembléia ordinária; / 

e) - tomar conhecimento dos recursos interpostos pe 
los interessados contra as decisões do Síndico= 
Administrador; · 

f) - impor multas aos condôminos que tiverem infrin 
gido a presente Convenção ou o Regulamento Inter 
no,_desde que ~ão tenham sido objeto de · delibe 
raçao na reuniao ordinária. 

§ 49 - P~ra que poss~ ser instalados, em primeira convoca 
çao, as reunioes ordinárias e extraordinárias dos cõn 
dôminos exigem o "quorum" mínimo de 2/3 (dois terços) 
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§ 59 -
. 

§ 69 -

§ 79 -

§ .89 -

62 votos. Em seg~l~a c~nvoc~ção, a 
. r~. no mínimo, 30 (-.:rir.-.:~; mir..u·tos 
puÍada para a primeira convocação, 
ro de condôminos presentes. 

As decisões dos condôminos ser ao tomadas por 
de votos (metade do número de votos cabíveis 
dôminos presentes . - mais um), salvo a reun1ao, 
çao em contrário, sendo obrigatórias para os 
condôminos, ainda que ausentes ou vencidos. 

maioria 
aos con 
disposi 
demais 

As decisões tomadas nas reuniões, transcritas em a-
tas no livro próprio, serão comunicadas aos condômi 
nos, para que sobre e!as se manif~stem no p~azo de 
10 (dez) dias. Na hipotese de silencio, sera a ata 

.tida como aprovada e incontestável. 

Cada condômino terá direito a voto na propor~ão . de 
sua fração ideal no terreno. Os condôminos so pod~ 
rão votar em relação aos assuntos, direitos e gastos 
para cuja manutenção .• contribuirem • 

Nos casos de empate, por ocasião da apuração dos 
tos dos condôminos, caberá voto de qualidade ao 
sidente da assembléia, designado de acordo com 
cláusula sexta. 

v o 
pre 

a 

§ 99 - As decisões que vierem a modificar esta Convenção s~ 
mente serão válidas se aprovadas, no mínimo, por 
dois terços (2/3) dos votos totais do condomínio e 
em assembléia especialmente convocada para esse fim. 

§ 109 - Sempre que qualquer unidade autônoma pertença, em 

§ 119 

virtude de comunhão, sucessão ou qualquer outra cir 
cunstância, a diversas pessoas, estas, obrigatoriamn 
te, nomerão um dentre elas para que as represente n~ 
reuniões dos condôminos, devendo, para tanto, se ou 
torgado o competente mandato, sob pena de suspensão-
temporária do exercício do direito de voto. 

Não poderão votar nas reuniões os cond?minos que es 
tiverem em atraso no que tange ao pagamento do res 
pectivo quinhão das despesas comuns e seus votos se 
rão excluídos da deliberação. 

§ 129 - As decisões dos condôminos serão registradas em li 
vro de atas que o SÍndico-Administrador conservará em 
seu poder, corno depositário, sempre à disposição dos 
interessados, sendo cada ata assinada pelo secretã 
rio e subscrita pelo presidente dos trabalhos e por 
todos os presentes. Tal livro conterá termos de aber 
tura e encerramento, autenticados com a assi naturadõ 
Conselho Consultivo . 
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· ·sa. -· n-a·s· rlrO'c'llra-c (' 2;;;. · --::::.._;-___ ,._-.i---
. -afo aec:!..mo da 

pvu.c=-.se-ão . f a:.... 
dc~es devid~ent~ 

:presentar nas 
.ns ti tuídos • 

§ 19 

§ 29 

o direito dos condôminos manterem procurador é defi 
nitivo e inalterável. 

As procurações que forem outorgados por instrumento 
particular deverão observar, rigorosamente, o dispas 
to no art. 1.289 e seus parágrafos do Código Civil 
Brasileiro. 

§ 39 - As procurações deverão ser entregues 
rios ao presidente da mesa diretora 
ao qual cabe .examiná-las, aceitá-las 
se os poderes conferidos não forem 
fins a que se destinam. 

pelos mandatá 
da assernbléia:-
ou impugná-las, 
expressos aos 

§ 49 - Uma vez aceitas as procuraçoes dos condôminos, elas 
deverão, obrigatoriamente, ser entregues pelo presi 
dente da assembléia ao SÍndico-Administrador, que as 
arquivará, para todos os fins de direito (letra "j" 
do parágrafo primeiro da cláusula sexta). ~ 

CLZ\USULA · 6a. - · Das· Assêmhl·é·ia·s · Gerais - As Assembléias Gerais do 
condomlnio, convocadas na conformidade do dispos 

to no parágrafo primeiro da cláusula quarta, serão abertas pelo 
Síndico-Administrador, ou por quem tenha convocado, respeitando 
o instituído no parágrafo quarto da cláusula quarta, que solici 
tará aos presentes elegerem, entre si , um como presidente da me 
sa ou assembléia, quer seja condômino ou não. 

§ 19 - Cabe ao Presidente das Assembléias Gerais: 

a) - convidar, dentre os presentes, um deles para se 
cretário, que poderá ser condômino ou não; ~ 

b) - examinar o livro de presença e constatar se foi ~ 
observado o disposto no parágrafo quarto dacláu 
sula quarta; 

c) - examinar se as procurações apresentadas por 
mandatários de condôminos conferem os poderes 
necessarlos para tomarem parte na assembléia, 
impugnando-as se não tiverem expressamente ta ~ 

is poderes e os requisitos estatuídos no art. r J 

1. 289 e seus parágrafos do Código Civil Bras i I' 
leiro; 

.. .r .. 
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.. . 
' 

e) - inverter a ordem do dia, para a qual foi convo 
cada a assembléia, se assim julgar conveniente 
para o andamento das deliberações; 

f) :- anular os votos dos condôminos representados 
por procuradores sem os poderes suficientes, da 
gueles cujos mandatos não observarem o que dis 
põe o art. 1.289 do CCB, bem como dos impedidos 
legalmente ou por esta Convenção; ~ 

. g) - em caso de serem tumultuados os trabalhos, ou 
em face do adiantado da hora, suspender a_assem 
bléia, convocando-a, ato contínuo, para outra 
hora, outro dia ou para outro local mais apro 
priado; 

/ 

h) - encerrar por termo, ao final da assembléia, 
livro de presença dos condôminos; 

o 

/ 

i) ·- subscrever, logo após a assinatura do 
rio, a ata da assembléia; 

secretá 

j) - entregar, após a assembléia, ao Síndico-Adminis 
trador, os livros de atas e de presença e os 
mandatos exibidos pelos procuradores dos condô 
minas. 

§ 29 - Cabe ao Secretário da Assembléia: 

a) - assessorar o presidente nos trabalhos, prestan 
do-lhe toda assistência e apoio necessários ao 

/ 

bom andamento da reunião; ~ 

b) - fazer a leitura da ata da assembiéia anterior; 

c) - ler a ordem do dia para a qual foi convocada a 
assembléia; ./ 

d) - lavrar a ata da assembléia realizada, assiná-la 
antes do presidente e dos demais presentes; 

•, 

--..,.-----· - -- --· ... 
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CLÂUSULA 7a .. - Das despesas condominiais - Os, ~pndq~).pos ~ dev~~ 
rao concorrer para as seguinte~ · ~spE!Sàs ,;.,"': cres-

cidas do adicional de 5% (cinco por cento) para "Q 1'und® ~ Rese:ç 
va, sempre que este não se achar em seu limite, cÓ'J1'f . or~ previs 
to na cláusula décima primeira. -

§ 19 - Para efeito de despesas condominiais, o Edifício Mon 
sieur Dany é dividido em 4 (quatro) blocos, a saber: 
a) - bloco habitacional, constituído por 69 aparta...: 
mentos; b) - bloco de garagens, constituído pelos 
216 boxes localizados a partir do mezzanino; c) -blo 
co comercial constituído pelas 7 lojas; e d) - bloco 
do subsolo constituído pelos 17 boxes. 

Cada um desses blocos terá despesas condominiais e~ 

pecíficas, obrigando-se os respectivos condôminos " 
pagá-las nas proporções previstas no parágrafo 29 
"infra". 

§ 29 - Os condôminos arcarão com o pagamento das despesa!:: 
referidas no parágrafo anterior, nas seguintes pr~ 

porçoes: 

A) ...; BLOCO HABITACIONAL :::x"1.-,o 
Ü' 

Apartamentos de final 1 e 3 1, 39 360 % ~ 1().:::;--P 
Apartamentos de final 2 e 4 1,48310% 0\ 
Apartamentos 181 e 182 1,83765% 

B) - BLOCO DE GARAGENS 

Cada um dos boxes 0,46296% 

C) - BLOCO COMERCIAL 

Lojas 1 e 7 18,9361% 
Loja 2 10,6630% 
Lojas 3 e 6 14,3698% 
Lojas 4 e 5 11,3626% 

D) - BLOCO DO SUBSOLO 

Cada um dos boxes 5 :~ 1;38235% 

§ 39 - No que tange às despesas condominais de caráter ge 
ral (por exemplo seguros), o rateio far-se-á pela 
fração ideal das unidades. 

§ 49 - O condômino que aumentar as despesas comuns, por sua 
exclusiva conveniência, pagará o excesso a que der 
causa. 

il 
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§ 59 - Os condôminos suprirão o 
quotas com que tenham de concorrer para as 
comuns relativas ao condomínio, orçadas n a reuniao 
ordinária, em quatro (4) prestações trimestrais, i-
guais entre si, vencível a primeira oito (8) dias 
após a data da reunião ordinária e as demais no dia 
cinco (5) do mês seguinte a cada uma das trimestre; 
subseqüentes, suprindo, igualmente, até oi,to (8) dié:s 
após aviso do SÍndico-Administrador, o montante qu" 
este tenha desembolsado, dentro do limite fixado ne > 
ta Convenção (cláusula oitava, parágrafo primeiro _. 
letra "f"), ou a quantia que tiver sido autorizada. 
em reunião extraordinãria, para atender a gastos não 
previstos no orçamento anual. 

§ 69- O condômino que não pagar suas contribuições, para 
as despesas comuns e demais previstas nesta Conve~ 
ção, nas datas acima estipuladas, ficarã s ujeito, i~ 
dependentemente de interpelação, aos juros, multas e 
correção monetãria, nos expressos termos do § 39 do 
art. 12 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, 
honorários de advogado e mais as despesas judiciais 
ou extrajudiciais, tudo cobrãvel por ação de execu-
ção movida pelo Síndico-Administrador. 

§ 79 - O adquirente de unidades autônomas ou apartamentoE 
do Ediífico ficarão responsãveis pela liqüi dação de 
débito ou das responsabilidades do condômino transmi 
tente. 

CLÂUSULA 8a. - Do síndico-Administrador - Aos condôminos compe-
te nomear, bienalmente, ou antes, em caso de va 

ga, um Síndico-Administrador, que será ou não um deles, podendo~ 
ainda, a escolha recair em firma, empresa ou pessoa especializa 
da. O Síndico-Administrador nomeado exercerá o mandato até que 
seja substituído. , 

§ 19 - Compete ao Síndico-Administrador: 

a) - representar a massa condômina em Juízo, ativa e 
passivamente, bem assim perante as repartições 
públicas, federais, estaduais e municipais e 
terceiros em geral; 

b) - nomear e despedir o zelador, demais empregados, 
mediante prévia aprovação do Conselho Consulti 
vo, fixando-lhes, outrossim, os vencimentos, de J 
acordo com o orçamento anual; ~ 
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d) - ma."""lter um serviço pe::::manente de vigilância c or · 
tinua em todo o Edifício, de forma a zelar pele ~ 
sossego, segurança e respeito aos bons costmne~ 

i 

e) - receber as quotas de contribuições dos condôroi 
nos, dando-lhes a devida aplicação; 

f) - ordenar, com autorização do Conselho Consultivo, 
as obras de caráter urgente ou adquirir o quefôr 
necessário à conservação do Edifício, extra-orp 
mento, até o máximo de vinte por cento (20%) so 
bre a verba orçamentária do ano, devendo, além 

.dessa quantia, convocar·reunião extraordinária' 
·dos condômi~os, a fim de submeter a despesa à 
sua aprovaçao; 

g) - superintender a administração geral do Edifíc: .o, 
observando e fazendo observar a presente ConvE ~ n 

ção, o Regulamento Interno e as deliberações re 
_ gulares dos condôminos; 

h) - aprovar ou desaprovar 
de qualquer móvel, ap; 
lio, ' cujo funcionament 
tuir ~erigo, sobrecarg~ 

seguro; 

~sta~ação -no Edifício 
~o, máquina ou utensi 
·U posse possa consti 

·ou aumento do pr~mio de 

i) - elaborar o orça~ento para cada exercício e sub 
metê-lo à deliberação dos condôminos; 

j) - conjuntamente com o Conselho Consultivo, contra 
tar advogados e estipular seus honorários, ou 
torgando-lhes os poderes " ad judicia et extra"7 

1} - manter o livro-caixa em dia; 

m) - manter em seu poder os livros de presença e atas 
das assembléias gerais e os comprovantes de des 
pesas à disposixão dos condôminos, fornecendo-
lhes cópias autenticadas de seus registros, quan 
do solicitado; 

n) - mandar registrar no Registro de .Títulos e Doeu 
mentos da Comarca do imóvel as atas das assem 
bléias. 

§ 29 - O SÍndico-Administrador terá sua remuneraçao 
pela Assembléia Geral Ordinária. 
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§ 19 Compete ao Conselho Consultivo: 

· a) -rubricar os livros de presença e de·atas das 
assembléias gerais e, quando houver, o livro-
caixa do SÍndico-A~~inistrador; 

b) assessorar, fiscalizar e acompanhar o Síndico-
Administrador na execução de seus deveres e nas 
soluções dos problemas que digam respeito ao 
condomínio, inclusive para admitir empregados ( 
cláusula 8a., § 19, letra "b"); 

c) - juntamente com o Síndico-Administrador, contra 
tar advogados e estipular seus honorários, ou 
torgando-lhes poderes da cláusula "ad judicia 
et extra" (cláusula 8a., § 19, letra "j") ; 

d) autorizar o SÍndico-Administrador a executar as 
obras de caráter urgente ou adquirir o que fôr 
necessário à conservaÇão do Edifício, extra-or 
çamento, até o máximo de 20% sobre a verba or 
çamentária do ano (cláusula 8a., § 19, letra 
"f"); 

e) - emitir parecer sobre as contas do Síndico-Admi 
nistrador, a serem submetidas à apreciação da 
assembléia geral; 

f) - na falta de atendimento regimental pelo 
co-Administrador, convocar as assembléias 
rais do condomínio. 

Síndi 
g~ 

§ 29 - O Conselho Consultivo prestará seu mandato a título 
honorífico e a ele não caberá remuneração de nenhu 
ma espécie. 

CL:Ã.USULA· TOa. -· no· Seguro - :t; obrigatório o seguro do Edifício 
contra riscos de incêndio, raio, terremoto e ·ou 

tros acidentes que possam destruir ou danificar o prédio,· no ·tõ 
do ou em parte, abrangendo a sua totalidade, em companhia de ab 
soluta idoneidade. 

§ 19 - O seguro será feito por valor global determinado em 
as.sembléia geral e revisto e reajustado anualmente a 
través do mesmo órgão. 

·, 

. ·- - ~ 

) . 
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' ~ •.·-., 

:i: o .::.. 6.e si:1.L .. ..:ro, p:;::-o. 
c..:;_.::. ?O ... ·co :.-.o Cê.p:I tt.:-..o :7 ~ __ .... e:~ .... 
ze:wbro de 1.96~. 

§ 39 ~ ~ permitido a cada condômino aumentar o seguro cor 
respondente i sua parte exclusiva, para cobrir be; 
feitorias que haja introduzido. Neste caso, pagará o 
acréscimo do prêmio, recebendo a correspondente par 
te da indenização, em caso de :sinistro,· diretamente 
da Companhia Seguradora. 

CLÁUSULA. Tla. - · no· Fund·o· de· Reserva - Para atender às despesas 
com as obras de conservação e reforma não previs 

tas em orçamento, fica instituído pelos condôminos um fundo de 
reserva, até atingir a importância igual a 15 (quinze) vezes o 
salário mínimo vigente na Capital do· Estado de são Paulo, deven 
do ser reposto sempre que sofra diminuição. 

§ 19 - O capital do Fundo de Reserva será depositado em Ban 
co ou Caixa Econômica, da escolha do Síndico-Adminis 
trador, vencendo, pelo menos, taxa de juros equiva 
lente à do Banco do Brasil e cr- ·-reção monetária. -

§ 29 - O Fundo de Reserva será integ: izado: 

a) - pelo adicional de 5% (cinco por cento) sobre as 
contribuições dos condôminos; 

b) - pelas multas por infração desta Convenção e do 
Regulamento Interno; 

c) - pelos saldos apurados no fim de cada exercício; 

d) - pelos juros produzidos pelo Capital do próprio 
Fundo de Reserva. 

CLÂUSÚL·A ·12a. -· Disp·os-içõ·es· penais - Os condôminos ficam 
tos as sançoes previstas nos parágrafos 

sujei 
desta 

cláusula. 

§ 19 - O condômino que infringir qualquer das proibicões 
da cláusula terceira desta Convenção pagará a m~lta 
de valor correspondente ao de 5 (cinco) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs) , em benefi 
cio da massa condômina e o dobro, em caso de reincl 
dência. Igual multa caberá no caso de infração de 
qualquer preceito do Regulamento Interno e do Regula 
mento do uso dos locais destinados ao estaci-OrlNMnto 
de au:tomóvei.s .-
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''--"" 

§ 29 -

§ 39 O condÕmino, enquanto não suprir a falta será sempre ' 
resp ~ nsâvel pelos encargcis, e obrigaç6es e responsabi-
lidades desta Convenção e do Regulamento Interno. 

§ 49 - Todas as multas aqui estipuladas são de caráter peni 
tencial, seu pagamento não libera o infrator da obr.:" 
gação de dar cumprimento ao que tiver transgredido. 

§ 59 - As multas a serem impostas aos condôminos, em conseq· 1 ê ~ . -
cia do disposto nesta Convenção e Regulamento Interno .. 
até importância correspondente ao valor de 3 (três) O-
brigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs) sej~·a( 

determinadas pelo Síndico-Administraànr. 

CLÁUSULA ~3:;. - Direito de Propriedade e Outras Exiqências- O condô-
mlno exercera o d1re1to de prooriedade, sujeito às 

restriçÕes da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e da present~ 
Convenção. 

'· ' 

§ 19 - Qualquer condômino poderá alienar livremente sua parte 
te no Edifício, independentemente de consulta ou pre-

.·! ferência, em relacão aos demais. 

§ 29- Os condôminos não Poderão fixar anúncios ou l etreiros, 
de aualauer espécie ou aênero, e por aualauer Processo, 
nas paredes e nos telhados do edifício, e nem Permitir 
que eles sejam afixados por .qualquer pessoa. 

§ 39 - As obras de caráter coletivo aue interessem à estrutu-
ra do edifício, arcabouço de ~onstrução e partes de 
propriedade comum serão feitas em concurso pecuniário, 
obrigatório de todos os condôminos, salvo se decorre -
rem da culpa de um só deles, que neste caso suportará 
as despesas individualmente. 

- ·--::;--v--·· - ··-r-··-·-- -·-

{ 
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§ 49 - Cada condômino poderá, de por si, açoes 
que decorram do condomínio, desta Convenção e do Re 
gulamento Interno do edifício, devendo, sempre, dar 
ciência de sua propositura ao Síndico-Administrador .~ 

a fim de que possa intervir no processo. 

§ 59 - O pr~dio conservará a denominação atual de Edifícit' 
"MONSIEUR DANY". 

§ 69 - Os condôminos obrigam-se, por si, seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título, ao fiel cumprimento 
de todas as cláusulas e condições da presente Conven 
ção e do Regulamento Interno do edifício. 

§ 79 - Os condôminos das unidades autônomas deverão 
constar nos contratos de venda ou oneração a 
ção declarada no parágrafo anterior.· 

fazer 
obrig~ 

CLÂUSULA 14a. - Do Uso e Destino da Garage - Além das d~spos~ 
çoes fixadas em lei, assim como na Convençao O,! 

dinária, estatuídas para todo o edifício, os condôminos, por si, 
seus bens, herdeiros e sucessores, a qualquer título, assim come 
por seus prepostos e ocupantes, ficam sujeitos, tamb~m , a mais 
as seguintes disposições, que obrigam a respeitar e cumprir. 

§ 19 - Na Assembléia Geral de instalação do condomínio, se 
rã determinada a afixação, em lugar visível, na gar~ 
gero, de exemplar do Regulamento Interno para o seu 
uso. 

§ 29 - A garagem destinada ~, exclusivamente, para a guarda 
de automóveis de passeio. 

§ 39 - Nenhum condômino poderá guardar mais do que um 
móvel na garagem, a menos que tenha autorização 
outro condômino, para uso de seu "box". 

auto 
de 

§ 49 - ~ expressamente proibido e vedado a qualquer condômi 
no, ou quem suas vezes fizer: 

a) - guardar na garagem outro objeto que nao seja au 
tomóvel de passeio; 

b) - colocar divisões~ marcos ou tapumes, com inten 
ção de demarcar locais para estacionamento ou 
mesmo para qualquer outro fim; 
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• 
c) - lavar automóveis em local 

le estabelecido pelo Síndico 

§ 59 - Nos contratos em que, porventura, sejam a l ienados ou 
onerados os direitos de qualquer condômino sobre o 
respectivo "box" na garagem, deverá constar, expres-
samente, a obrigatoriedade de cumprir e fazer com 
que se cumpra a Convenção e Regulamento I n terno esta 
belecido para o todo do Edifício e muito especialmen 
te as disposições desta cláusula, sob pena de respon 
der o alienante pelas multas estabelecidas nesta Con 
venção, independentemente de ação de perdas e danos 
que possa assistir aos interessados. 

§ 69 Os empregados ou funcionários incumbidos dos servj 
ços de estacionamento e elevação dos automóveis p~~ 

videnciarão sua colocação em unidades autônomas nat 
pré-determinadas, conforme o exigirem as conveniênc: 
as de serviço. 

CLÂUSULA 15a. - Direi tos a Compromissários Compradores - Os cor:. 
dÔminos poderao diferir aos compromissários com 

pradores de suas unidades os seguintes direitos: 

a) - fiscalizar a gestão do Síndico--Administrador, 
com ele; 

c olaborando 

b) - sob a condição de cumpprir as obrigações decorrent es da pre 
sente Convenção e do Regulamento Interno, exercer os direi 
tos desta Convenção, inclusive o de voto. 

CLÂUSULA 16a. - Foro desta Convenção - Fica eleito como foro des 
ta Convençao e das ações que vierem a_ser inte~ 

tadas com fundamento na mesma, o da Comarca de Guaruja neste Es 
tado, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privile= 
giado que seja. 

§ único - Caberá ação de execução para a cobrança das con 
tribuições e multas devidas pelos condôminos. 

CLÂUSULA 17a. - Período Anual - Entende-se como exercício, nesta 
Convençao, o ano civil, de 19 de janeiro a 31 de 

dezembro. 

CLÂUSULA 18a. - DisposicÕes Transit6rias 
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• 

I 
§ 19 - A primeira reunião dos g 

cláusula quarta, dar-se-á no primer~ Q ~~ 

exercício que se iniciar após a entrega das 
dos apartamentos. 

fls.l7 

§ 29 - Ficam autorizadas todas as averbações ou inscrições 
e demais registros que se tornarem necessários à pr~ 
sente Convenção. · 

§ 39 - Servirá como Administradora do Edifício "MONSIEUR 
DANY" , para o período dos primeiros 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de expedição do cor 
respondente 11 habite-se", pessoa, firma ou empresa qüe 
venha a ser designada pela incorporadora, 

Na hipótese de esta última não exercer o direito que 
lhe confere o presente parágrafo, haverá eleição p~ 
ra a escolha do Síndico-Administrador. 

São Paulo, 

MONSIEUR DANY EMP. S/C LTDA . 

CART0RIO DE nE~lSTRO DE IMÓVEIS DE <iUARUJÁ 

Protocolizado s o 

JEFFE~SON AL ES DE SOUZA 

•scraventa autorizad:> 

.RHi CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO GUARU)Á·SP 
Rua Mário Ribeiro, 204 • 1" andar 

Oficial: DRA. Zulmin Eupbrásla Muniz Sampaio 
-

AUTENTICAÇÃO - Certifico e dou fé que a(s) presente(s) cópia(s) 
reprográfica(s) fol(ram) ~nida(s) de documento arquivado neste 
Cartório, composta de .....1:::f2 folha(s) numerada(s) e rubrlcada(s), e 
confere(m) com o original. 
Guarujá-SP, : 3 1 AGO ZQIIIL..J-J--::::::,..... -· 

Escrevente: 
-- z= ~~~ --~r--- :r -

ESCREVENns 
( ) Wanderley Américo de F 
( ) frandsco Rosa Soares 
( ) Wagner Wilson Sparapane 
( ) Jair José dos Santos 
( ) Silvio Luiz da Luz 

Roberto de Jesus Giannella 

VALO ·-co&MdJ 
Emolumetos 
27% Estado 
20%Apos. 
5% FARC 

TOTAL RSiÓ,19 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 14/02/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

COTA 86,4657.2923362%67,85 51,01 139,1901/03/2015 59,0000%01/03/2015

COTA 85,1758.157452%67,85 49,39 136,2601/04/2015 58,0000%01/04/2015

COTA 84,5758.5703672%67,85 48,20 134,4601/05/2015 57,0000%01/05/2015

COTA 83,7459.1502132%67,85 46,89 132,3001/06/2015 56,0000%01/06/2015

COTA 83,1059.6056692%67,85 45,70 130,4601/07/2015 55,0000%01/07/2015

COTA 82,6259.9513812%67,85 44,61 128,8801/08/2015 54,0000%01/08/2015

COTA 82,4260.1012592%67,85 43,68 127,7401/09/2015 53,0000%01/09/2015

COTA 82,0060.4077752%67,85 42,64 126,2801/10/2015 52,0000%01/10/2015

COTA 81,3760.8729142%67,85 41,49 124,4801/11/2015 51,0000%01/11/2015

COTA 80,4861.5486032%67,85 40,24 122,3201/12/2015 50,0000%01/12/2015

COTA 79,7662.102542%67,85 39,08 120,4301/01/2016 49,0000%01/01/2016

COTA 78,5763.0402882%67,85 37,71 117,8501/02/2016 48,0000%01/02/2016

COTA 77,8363.639172%67,85 36,58 115,9601/03/2016 47,0000%01/03/2016

COTA 77,4963.9191822%67,85 35,64 114,6701/04/2016 46,0000%01/04/2016

COTA 104,8564.3282642%92,39 47,18 154,1201/05/2016 45,0000%01/05/2016

COTA 103,8364.958682%92,39 45,68 151,5801/06/2016 44,0000%01/06/2016

COTA 103,3565.2639852%92,39 44,44 149,8501/07/2016 43,0000%01/07/2016

COTA 102,6965.6816742%92,39 43,12 147,8601/08/2016 42,0000%01/08/2016

COTA 102,3765.8852872%92,39 41,97 146,3801/09/2016 41,0000%01/09/2016

COTA 102,2965.9379952%92,39 40,91 145,2401/10/2016 40,0000%01/10/2016

COTA 102,1266.0500892%92,39 39,82 143,9801/11/2016 39,0000%01/11/2016

COTA 102,0566.0963242%92,39 38,77 142,8601/12/2016 38,0000%01/12/2016

COTA 101,9066.1888582%92,39 37,70 141,6301/01/2017 37,0000%01/01/2017

COTA 101,4866.4668512%92,39 36,53 140,0301/02/2017 36,0000%01/02/2017

COTA 101,2366.6263712%92,39 35,43 138,6801/03/2017 35,0000%01/03/2017

COTA 100,9166.8395752%92,39 34,30 137,2201/04/2017 34,0000%01/04/2017

COTA 108,6566.8930462%99,55 35,85 146,6701/05/2017 33,0000%01/05/2017

COTA 108,2667.133862%99,55 34,64 145,0601/06/2017 32,0000%01/06/2017

COTA 108,5866.9324582%99,55 33,65 144,4001/07/2017 31,0000%01/07/2017

COTA 108,4067.0462432%99,55 32,52 143,0801/08/2017 30,0000%01/08/2017

COTA 108,4367.0261292%99,55 31,44 142,0301/09/2017 29,0000%01/09/2017

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 14/02/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

COTA 108,4567.0127232%99,55 30,36 140,9701/10/2017 28,0000%01/10/2017

COTA 108,0567.260672%99,55 29,17 139,3801/11/2017 27,0000%01/11/2017

COTA 107,8667.3817392%99,55 28,04 138,0501/12/2017 26,0000%01/12/2017

COTA 107,5867.5569312%99,55 26,89 136,6201/01/2018 25,0000%01/01/2018

COTA 107,3367.7123112%99,55 25,75 135,2201/02/2018 24,0000%01/02/2018

COTA 107,1467.8341932%99,55 24,64 133,9201/03/2018 23,0000%01/03/2018

COTA 107,0667.8816762%99,55 23,55 132,7501/04/2018 22,0000%01/04/2018

COTA 106,5768.0242272%99,30 22,37 131,0701/05/2018 21,0000%01/05/2018

COTA 106,1168.3167312%99,30 21,22 129,4501/06/2018 20,0000%01/06/2018

COTA 104,6269.293662%99,30 19,87 126,5801/07/2018 19,0000%01/07/2018

COTA 104,3669.4668942%99,30 18,78 125,2201/08/2018 18,0000%01/08/2018

COTA 104,3669.4668942%99,30 17,74 124,1801/09/2018 17,0000%01/09/2018

COTA 104,0569.6752942%99,30 16,64 122,7701/10/2018 16,0000%01/10/2018

COTA 103,6369.9539952%99,30 15,54 121,2401/11/2018 15,0000%01/11/2018

COTA 103,8969.779112%99,30 14,54 120,5001/12/2018 14,0000%01/12/2018

COTA 103,7569.87682%99,30 13,48 119,3001/01/2019 13,0000%01/01/2019

COTA 103,3770.1283562%99,30 12,40 117,8301/02/2019 12,0000%01/02/2019

COTA 102,8270.5070492%99,30 11,31 116,1801/03/2019 11,0000%01/03/2019

COTA 102,0371.0499532%99,30 10,20 114,2701/04/2019 10,0000%01/04/2019

COTA 97,2671.4762522%95,22 8,75 107,9501/05/2019 9,0000%01/05/2019

COTA 83,8571.5834662%82,22 6,70 92,2201/06/2019 8,0000%01/06/2019

COTA 83,8471.5906242%82,22 5,86 91,3701/07/2019 7,0000%01/07/2019

COTA 83,7671.6622142%82,22 5,02 90,4501/08/2019 6,0000%01/08/2019

COTA 83,6671.7482082%82,22 4,18 89,5101/09/2019 5,0000%01/09/2019

COTA 83,7071.7123332%82,22 3,34 88,7101/10/2019 4,0000%01/10/2019

COTA 83,6771.7410172%82,22 2,51 87,8501/11/2019 3,0000%01/11/2019

COTA 83,2272.1284182%82,22 1,66 86,5401/12/2019 2,0000%01/12/2019

COTA 82,2202%82,22 0,82 84,6801/01/2020 1,0000%01/01/2020

COTA 82,2202%82,22 0,00 83,8601/02/2020 0,0000%01/02/2020

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 14/02/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.767,40
Total de Multas: 115,05

1.678,14Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

7.560,59Subtotal:

7.560,59Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.008384

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 14/02/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CONCLUSÃO

Em      17 de fevereiro de 2020          , promovo os presentes autos conclusos ao  MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara Cível de Guarujá. Eu, _____________  (Mariana Poço Reis), 

Assistente Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Concedo o  prazo de 15 (quinze) dias para que o exequente efetue os 

recolhimentos necessários, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do 

artigo 290 Código Processo Civil.

Intime-se.

Guaruja, 17 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/02/2020 09:47 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0060/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concedo   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o   exequente   efetue   os 
 recolhimentos   necessários,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   nos   termos   do   artigo   290   Código 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 21 de fevereiro de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/02/2020 13:38 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0060/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concedo   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o   exequente   efetue   os 
 recolhimentos   necessários,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   nos   termos   do   artigo   290   Código 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Guarujá, 26 de fevereiro de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DE CUSTAS INICIAIS  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de cobrança de cotas 
inadimplidas que move em face de MONSIEUR DANY  
EMPREENDIMENTOS IMOBOLIARIOS S/C LTDA (BOX 13), vem 
mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado 
subscritor, requer a juntada das custas processuais, 
devidamente recolhidas.   

 
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 13 de março de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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09 - Número do DARE

200590014781839

Emissão: 28/02/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Monsieur Dany

85850000001-0 38050185112-4 00590014781-5 83920200329-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590014781839

07 - Data de Vencimento

29/03/2020

03 - CNPJ Base / CPF

52.258.100

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: Condomínio Edifício 
Monsieur Dany, Réu: de IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 1

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000001-0 38050185112-4 00590014781-5 83920200329-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

29/03/2020

03 - CNPJ Base / CPF

52.258.100

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações  
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: Condomínio Edifício 
Monsieur Dany, Réu: de IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 1

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
rua Mario Ribeiro, 0 , Guarujá / SP Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
rua Mario Ribeiro, 0 , Guarujá / SP Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Monsieur Dany

Emissão: 28/02/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Monsieur Dany

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 138,05

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590014781839-0001

Emissão: 28/02/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Custas Iniciais,
 Autor: Condomínio Edifício Monsieur Dany, Réu: de IMPORTADORA DE 
MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 1

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 138,05

14 - Valor Total

200590014781839-0001

16 - Endereço 
rua Mario Ribeiro, 0 , Guarujá / SP Guaruja SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

29/03/2020

52.258.100/0001-16
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de  barras
0185 SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:

Nome: GOSSN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 6466 Conta: 17155-7

Dados do pagamento:

Código de barras: 858500000010 380501851124 005900147815 839202003295

Número Controle: 200590014781839

Valor do documento: R$ 138,05

Operação efetuada em 28/02/2020  às 11:13:58h via I nternet, CTRL 202002289319929.

 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado pelo Processo número
13836-583156/1999.

Autenticação:

47BFD0A9D1CB8CC1916125EE8C2EF62D73122E75

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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09 - Número do DARE

200590014781882

Emissão: 28/02/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Monsieur Dany

85820000000-7 23270185112-1 00590014781-5 88220200329-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590014781882

07 - Data de Vencimento

29/03/2020

03 - CNPJ Base / CPF

52.258.100

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: Condomínio Edifício 
Monsieur Dany, Réu: de IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 1

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000000-7 23270185112-1 00590014781-5 88220200329-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

29/03/2020

03 - CNPJ Base / CPF

52.258.100

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: Condomínio Edifício 
Monsieur Dany, Réu: de IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 1

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
rua Mario Ribeiro, 0 , Guarujá / SP Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
rua Mario Ribeiro, 0 , Guarujá / SP Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Monsieur Dany

Emissão: 28/02/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Monsieur Dany

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590014781882-0001

Emissão: 28/02/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Custas Iniciais,
 Autor: Condomínio Edifício Monsieur Dany, Réu: de IMPORTADORA DE 
MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 1

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

200590014781882-0001

16 - Endereço 
rua Mario Ribeiro, 0 , Guarujá / SP Guaruja SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

29/03/2020

52.258.100/0001-16
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de  barras
0185 SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:

Nome: GOSSN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 6466 Conta: 17155-7

Dados do pagamento:

Código de barras: 858200000007 232701851121 005900147815 882202003294

Número Controle: 200590014781882

Valor do documento: R$ 23,27

Operação efetuada em 28/02/2020  às 11:12:41h via I nternet, CTRL 202002289316263.

 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado pelo Processo número
13836-583156/1999.

Autenticação:

B1DC655896F7B4BB03C6DAE55C4979EEE1A16CC1

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, em cumprimento ao disposto no § 
6º do art. 1.093 das NSCGJ, promovi a consulta e vinculação da(s) 
guia(s) DARE-SP de fls.66 e 68.
Certifico mais que na forma indicada no item '2.2' do Comunicado 
CG nº 136/2020, registrei a utilização da(s) guia(s) acima indicada(s) 
para impossibilitar a sua reutilização.
Nada Mais. Guaruja, 13 de março de 2020. Eu, ___, Leandro Cardinali 
Sardenberg, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1 - Cite-se para pagamento, em três dias, sob pena de penhora, fixada a verba 
honorária em dez por cento, com a ressalva de que, em havendo pagamento em tal prazo, a verba 
honorária ficará reduzida pela metade (arts. 827 e 829 do NCPC).

2-  Em não havendo pagamento, será expedido mandado para que o oficial proceda 
à penhora e à avaliação de bens suficientes para a satisfação da dívida, intimando-se dos atos 
(penhora e avaliação) o(s, a, as) executado(s, a, as).

3- Em havendo mais de um(a) executado(a), serão expedidas tantas vias dos 
mandados quantas forem necessárias para o cumprimento do disposto no item 2 da presente 
decisão.

4 Na(s) carta(s) constará(ão) também ordem(ns) de citação para, em havendo 
interesse, oferecimento de embargos no prazo de quinze dias, contados da data da juntada aos autos 
do(s) mandado(s) de citação (art. 915 NCPC). 

5 - Em caso de precatória(s), o(s) prazo(s) será(ão) contado(s) da(s) juntada(s) nos 
autos de origem da(s) comunicação(ões) do(s) cumprimento(s) do(s) ato(s) de citação(ões). 

6 - Consigne-se também que a Lei faculta ao devedor, no prazo para embargos, 
desde que reconheça o crédito do exeqüente e comprove o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, inclusive custas e honorários do advogado, requerer autorização para 
pagamento do débito restante em seis parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de um por 
cento ao mês, com suspensão da execução. Ressalva, porém, que o inadimplemento de qualquer 
parcela implicará no seguimento da execução, com vencimento antecipado da dívida, incidência da 
multa de dez por cento e impossibilidade de apresentação de embargos (art. 916 NCPC).

7 - Em todas as vias, consigne-se que os prazos para pagamento ou embargos serão 
independentes para cada uma das partes, quando vários os(as) executados(as) (art. 915, § 1º, do 
NCPC).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

8 - O ato constritivo recairá sobre os bens indicados na inicial, se dela constarem.

9 - Defiro, se requerido e necessário, o uso dos benefícios do art. 212, § § 1º e 2º, 
do NCPC.

10 - Diante do Provimento CSM nº 1864/2011, de 18/01/2011, que instituiu a 
cobrança do serviço de obtenção de informações da Secretaria da Receita Federal, via 
BACENJUD, deverá o credor atentar que para obtenção de tais informes, há primeiro de 
comprovar o pagamento do valor a ser fixado, pelo Conselho Superior de Magistratura, 
periodicamente, na imprensa oficial, através da Guia do Fundo Especial de Despesas do Tribunal 
de Justiça cód. 434-1. 

Intime-se. 

Guaruja, 13 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Destinatário(a):
Importadora de Maquinas Unicom Ltda
do Areal, 42, Bom Retiro 
São Paulo-SP 
CEP 01125-020

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.560,59, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 13 de março 
de 2020. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, Juiz de Direito.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/03/2020 21:03 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0092/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Cite-se   para   pagamento,   em   três   dias,   sob   pena   de   penhora,   fixada   a   verba 
 honorária   em   dez   por   cento,   com   a   ressalva   de   que,   em   havendo   pagamento   em   tal   prazo,   a   verba   honorária 
 ficará   reduzida   pela   metade   (arts.   827   e   829   do   NCPC).   2-   Em   não   havendo   pagamento,   será   expedido 
 mandado   para   que   o   oficial   proceda   à   penhora   e   à   avaliação   de   bens   suficientes   para   a   satisfação   da   dívida, 
 intimando-se   dos   atos   (penhora   e   avaliação)   o(s,   a,   as)   executado(s,   a,   as).   3-   Em   havendo   mais   de   um(a) 
 executado(a),   serão   expedidas   tantas   vias   dos   mandados   quantas   forem   necessárias   para   o   cumprimento   do 
 disposto   no   item   2   da   presente   decisão.   4   Na(s)   carta(s)   constará(ão)   também   ordem(ns)   de   citação   para,   em 
 havendo   interesse,   oferecimento   de   embargos   no   prazo   de   quinze   dias,   contados   da   data   da   juntada   aos 
 autos   do(s)   mandado(s)   de   citação   (art.   915   NCPC).   5   -   Em   caso   de   precatória(s),   o(s)   prazo(s)   será(ão) 
 contado(s)   da(s)   juntada(s)   nos   autos   de   origem   da(s)   comunicação(ões)   do(s)   cumprimento(s)   do(s)   ato(s)   de 
 citação(ões).   6   -   Consigne-se   também   que   a   Lei   faculta   ao   devedor,   no   prazo   para   embargos,   desde   que 
 reconheça   o   crédito   do   exeqüente   e   comprove   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução, 
 inclusive   custas   e   honorários   do   advogado,   requerer   autorização   para   pagamento   do   débito   restante   em   seis 
 parcelas   mensais,   corrigidas   e   acrescidas   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês,   com   suspensão   da   execução. 
 Ressalva,   porém,   que   o   inadimplemento   de   qualquer   parcela   implicará   no   seguimento   da   execução,   com 
 vencimento   antecipado   da   dívida,   incidência   da   multa   de   dez   por   cento   e   impossibilidade   de   apresentação   de 
 embargos   (art.   916   NCPC).   7   -   Em   todas   as   vias,   consigne-se   que   os   prazos   para   pagamento   ou   embargos 
 serão   independentes   para   cada   uma   das   partes,   quando   vários   os(as)   executados(as)   (art.   915,   §   1º,   do 
 NCPC).   8   -   O   ato   constritivo   recairá   sobre   os   bens   indicados   na   inicial,   se   dela   constarem.   9   -   Defiro,   se 
 requerido   e   necessário,   o   uso   dos   benefícios   do   art.   212,   §   §   1º   e   2º,   do   NCPC.   10   -   Diante   do   Provimento 
 CSM   nº   1864/2011,   de   18/01/2011,   que   instituiu   a   cobrança   do   serviço   de   obtenção   de   informações   da 
 Secretaria   da   Receita   Federal,   via   BACENJUD,   deverá   o   credor   atentar   que   para   obtenção   de   tais   informes, 
 há   primeiro   de   comprovar   o   pagamento   do   valor   a   ser   fixado,   pelo   Conselho   Superior   de   Magistratura, 
 periodicamente,   na   imprensa   oficial,   através   da   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal   de   Justiça 
 cód. 434-1. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 27 de março de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/04/2020 21:32 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0092/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3769   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Cite-se   para   pagamento,   em   três   dias,   sob   pena   de   penhora,   fixada   a   verba 
 honorária   em   dez   por   cento,   com   a   ressalva   de   que,   em   havendo   pagamento   em   tal   prazo,   a   verba   honorária 
 ficará   reduzida   pela   metade   (arts.   827   e   829   do   NCPC).   2-   Em   não   havendo   pagamento,   será   expedido 
 mandado   para   que   o   oficial   proceda   à   penhora   e   à   avaliação   de   bens   suficientes   para   a   satisfação   da   dívida, 
 intimando-se   dos   atos   (penhora   e   avaliação)   o(s,   a,   as)   executado(s,   a,   as).   3-   Em   havendo   mais   de   um(a) 
 executado(a),   serão   expedidas   tantas   vias   dos   mandados   quantas   forem   necessárias   para   o   cumprimento   do 
 disposto   no   item   2   da   presente   decisão.   4   Na(s)   carta(s)   constará(ão)   também   ordem(ns)   de   citação   para,   em 
 havendo   interesse,   oferecimento   de   embargos   no   prazo   de   quinze   dias,   contados   da   data   da   juntada   aos 
 autos   do(s)   mandado(s)   de   citação   (art.   915   NCPC).   5   -   Em   caso   de   precatória(s),   o(s)   prazo(s)   será(ão) 
 contado(s)   da(s)   juntada(s)   nos   autos   de   origem   da(s)   comunicação(ões)   do(s)   cumprimento(s)   do(s)   ato(s)   de 
 citação(ões).   6   -   Consigne-se   também   que   a   Lei   faculta   ao   devedor,   no   prazo   para   embargos,   desde   que 
 reconheça   o   crédito   do   exeqüente   e   comprove   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução, 
 inclusive   custas   e   honorários   do   advogado,   requerer   autorização   para   pagamento   do   débito   restante   em   seis 
 parcelas   mensais,   corrigidas   e   acrescidas   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês,   com   suspensão   da   execução. 
 Ressalva,   porém,   que   o   inadimplemento   de   qualquer   parcela   implicará   no   seguimento   da   execução,   com 
 vencimento   antecipado   da   dívida,   incidência   da   multa   de   dez   por   cento   e   impossibilidade   de   apresentação   de 
 embargos   (art.   916   NCPC).   7   -   Em   todas   as   vias,   consigne-se   que   os   prazos   para   pagamento   ou   embargos 
 serão   independentes   para   cada   uma   das   partes,   quando   vários   os(as)   executados(as)   (art.   915,   §   1º,   do 
 NCPC).   8   -   O   ato   constritivo   recairá   sobre   os   bens   indicados   na   inicial,   se   dela   constarem.   9   -   Defiro,   se 
 requerido   e   necessário,   o   uso   dos   benefícios   do   art.   212,   §   §   1º   e   2º,   do   NCPC.   10   -   Diante   do   Provimento 
 CSM   nº   1864/2011,   de   18/01/2011,   que   instituiu   a   cobrança   do   serviço   de   obtenção   de   informações   da 
 Secretaria   da   Receita   Federal,   via   BACENJUD,   deverá   o   credor   atentar   que   para   obtenção   de   tais   informes, 
 há   primeiro   de   comprovar   o   pagamento   do   valor   a   ser   fixado,   pelo   Conselho   Superior   de   Magistratura, 
 periodicamente,   na   imprensa   oficial,   através   da   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal   de   Justiça 
 cód. 434-1. Intime-se." 

           Guarujá, 3 de abril de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):
Manifeste-se o(a) autor(a) acerca do(s) AR(s) negativo(s) juntado(s)
aos autos. Nada mais. Guaruja, 22 de maio de 2020. Eu, ___, 
CLAUDIA PATRICIA ANDRADE DIAS, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/05/2020 23:45 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0220/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o(a) autor(a) acerca do(s) AR(s) negativo(s) juntado(s) aos autos." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 23 de maio de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/05/2020 03:50 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0220/2020,   foi   disponibilizado   na   página   5320   do 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à 
 data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o(a) autor(a) acerca do(s) AR(s) negativo(s) juntado(s) aos autos." 

           Guarujá, 27 de maio de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 

 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
NOVA TENTATIVA DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de cobrança de cotas 
inadimplidas que move em face de IMPORTADORA DE MAQUINAS 
UNICOM LTDA (BOX 12), vem mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, através do seu advogado subscritor, requerer nova tentativa de 
citação, através do Sr. Oficial de Justiça, no seguinte endereço: 
 
Rua Mario Ribeiro, 706 – Centro – Guarujá/SP, CEP: 11410-190 

 

 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 27 de maio de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Cite-se o(a)(s) requerido(a)(s), via mandado, no(s) endereço(s) indicado(s).

Intime-se.

Guaruja, 08 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/06/2020 02:34 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0254/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite-se   o(a)(s)   requerido(a)(s),   via   mandado,   no(s)   endereço(s)   indicado(s). 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 9 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Providencie o(a) interessado(a) o recolhimento da 
diligência do oficial de justiça. Nada Mais. Guaruja, 09 de 
junho de 2020. Eu, ___, CLAUDIA PATRICIA 
ANDRADE DIAS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/06/2020 00:55 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0255/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Providencie o(a) interessado(a) o recolhimento da diligência do oficial de justiça." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 10 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/06/2020 02:27 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0254/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3718-3722   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite-se   o(a)(s)   requerido(a)(s),   via   mandado,   no(s)   endereço(s)   indicado(s). 
 Intime-se." 

           Guarujá, 10 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 

 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DE GUIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de cobrança de cotas 
inadimplidas que move em face de IMPORTADORA DE MAQUINAS 
UNICOM LTDA (BOX 13), vem mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, através do seu advogado subscritor, requerer a juntada da Guia 
de Oficial de Justiça, devidamente recolhida.   

 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 10 de junho de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/06/2020 15:33:03

 
 00190.00009 02844.633004 00019.003177 1 82870000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 10/06/2020 15/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000019003 19003 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 19003

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINASUNICOM LTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00019.003177 1 82870000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 10/06/2020 15/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000019003 19003 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 19003

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINASUNICOM LTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00019.003177 1 82870000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 10/06/2020 15/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000019003 19003 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 19003

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINASUNICOM LTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00019.003177 1 82870000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/06/2020 19003 10/06/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY CPF/CNPJ: 52.258.100/0001-16
RUA RUA MARIO RIBEIRO DE 200 ATE 400 - AMBOS OS LAD 706,  CENTRO
GUARUJA  -SP  CEP:11410-191

  
   

15/06/2020

6687-7 / 950001-4

28446330000019003

82,83

82,83
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada

Agência/conta: 6466/17155-7 CNPJ: 24.229.484/0001-03 Empresa: GOSSN SOCIEDADE DE
ADVOGADOS  

Dados do pagamento
Identificação no meu

comprovante: PASTA3710-OF.JUSTICA

 Pagador final:

 Agência / Conta:  6466/17155-7  CPF/CNPJ:

 Razão Social:  GOSSN SOCIEDADE DE ADVOGADOS  24.229.484/0001-03

00190.00009  02844.633004  00019.003177  1  82870000008283 

 Beneficiário:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  51.174.001/0001-93  15/06/2020
 Valor do documento (R$):

 82,83
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+) Juros / mora / multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

 CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY  52.258.100/0001-16  82,83
 Data de pagamento:

 10/06/2020
 Autenticação mecânica:  Pagamento realizado em espécie:

 5ACCE10B7299395B77FA1B084E8E9A64E0D1EF7E  Não

Operação efetuada em 10/06/2020  às 16:52:47 via ba nkline, CTRL 55688.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/06/2020 21:42 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3112-3119   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Providencie o(a) interessado(a) o recolhimento da diligência do oficial de justiça." 

           Guarujá, 11 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 87/89. Expeça-se mandado para citação do executado, no endereço 

especificado a fl. 81.

Intime-se.

Guaruja, 17 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/06/2020 00:41 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0270/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   87/89.   Expeça-se   mandado   para   citação   do   executado,   no   endereço 
 especificado a fl. 81. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 18 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

oX
9j

6o
G

g.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LD

E
R

 Q
U

IR
IN

O
 D

A
 S

IL
V

A
 B

A
T

IS
T

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

06
/2

02
0 

às
 0

0:
41

 .

fls. 92



 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/06/2020 03:16 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0270/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3375-3379   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   87/89.   Expeça-se   mandado   para   citação   do   executado,   no   endereço 
 especificado a fl. 81. Intime-se." 

           Guarujá, 19 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001341-59.2020.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2020/011529-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA, CNPJ 61.159.562/0001-77 , 
com endereço à Rua Mario Ribeiro, 706, Centro, CEP 11410-190, Guaruja - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá da Comarca de Guarujá, Dr(a). 
Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 7.560,59, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Fls. 87/89. Expeça-se mandado para citação do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001341-59.2020.8.26.0223

executado, no endereço especificado a fl. 81. Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 18 de junho de 2020. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 19003                         - R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Alexandre dos Santos Gossn
Telefone Comercial: (13)33873095

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*22320200115298*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Elaine Ap Antonia C Senefonte (26905)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2020/011529-8  dirigi-me ao endereço:  Rua Mario Ribeiro, nº 706 - 
Centro (CEP 11410-190) - Guaruja/SP, e aí sendo, fui atendida por Sr. 
Clóvis Cardoso, porteiro, que declarou a ré é ali desconhecida. Diante do 
exposto, devolvo o mandado ao cartório para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 08 de setembro de 2020.

Número de Cotas:01 dil guia n. 19003
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Guaruja, 10 de setembro de 2020. Eu, ___, Paulo 
Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/09/2020 15:28 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0384/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 11 de setembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/09/2020 03:35 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0384/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2997-3021   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Guarujá, 15 de setembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
NOVA TENTATIVA DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de cobrança de cotas 
inadimplidas que move em face de IMPORTADORA DE MAQUINAS 
UNICOM LTDA (BOX 13), vem mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, através do seu advogado subscritor, informar e requerer o que segue:  
 
   M.M. Juiz:    
 
   Em razão do AR negativo, fls. 96, obtendo a 
informação de que a ré não está mais estabelecida no local, 
requerer seja realizada nova diligência, uma vez que em outras 
demandas idênticas a esta houve êxito nas citações no mesmo 
endereço indicado na exordial.   
 
   Requer, ainda, a juntada dos ARS positivos, 
para que o Sr. Oficial de Justiça possa verificar eventual suspeita 
de ocultação. 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 15 de setembro de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 100. Providencie o exequente o recolhimento necessário.

Intime-se.

Guaruja, 18 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/09/2020 02:20 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0393/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 100. Providencie o exequente o recolhimento necessário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 22 de setembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/09/2020 01:33 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3038-3046   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 100. Providencie o exequente o recolhimento necessário. Intime-se." 

           Guarujá, 23 de setembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DE GUIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de cobrança de cotas 
inadimplidas que move em face de IMPORTADORA DE MAQUINAS 
UNICOM LTDA (BOX 13), vem mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, através do seu advogado subscritor, requerer a juntada da Guia de 
Oficial e Justiça, devidamente recolhida.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 23 de setembro de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/09/2020 03:43:40

 
 00190.00009 02844.633004 00020.627170 4 83920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 23/09/2020 28/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000020627 20627 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 20627

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINASUNICOM LTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00020.627170 4 83920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 23/09/2020 28/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000020627 20627 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 20627

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINASUNICOM LTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00020.627170 4 83920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 23/09/2020 28/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000020627 20627 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 20627

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINASUNICOM LTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00020.627170 4 83920000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

23/09/2020 20627 23/09/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY CPF/CNPJ: 52.258.100/0001-16
RUA RUA MARIO RIBEIRO DE 1 ATE 199 - AMBOS OS LADOS 706,  CENTRO
GUARUJA  -SP  CEP:11410-190

  
   

28/09/2020

6687-7 / 950001-4

28446330000020627

82,83

82,83
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situação da transação
situação da transação: Efetivado

dados do beneficiário
nome: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF / CNPJ: 51.174.001/0001-93

dados do pagamento
código de barras: 00190000090284463300400020627170483920000008283

tipo de pagamento: Boleto outros bancos

nome do banco: BANCO DO BRASIL SA

data do vencimento: 28/09/2020

pagar em: 23/09/2020

valor do documento: R$ 82,83

valor do pagamento: R$ 82,83

desconto: R$ 0,00

juros / mora: R$ 0,00

multa: R$ 0,00

total a pagar: R$ 82,83

identificação do comprovante: PASTA3655-OF.JUSTICA

dados de controle
autenticação:
02C8F543968F14BEFE2EBF539861F887A352CD2B

transação efetuada em 23/09/2020 às 13:05:14h via Itaú Empresas na Internet.

Consultas, informações e transações, acesse itau.com.br/empresas ou ligue para 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h às 20h ou fale com seu gerente. Reclamações,
cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, contate a
Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.

Firefox https://internet2.itau.com.br/router-app/router

1 of 1 23/09/2020 13:05P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Adite-se o mandado para nova tentativa de citação da executada, ficando o Oficial 

de Justiça incumbido de verificar se ocorre eventual ocultação, conforme previsto no art. 252 CPC, 

certificando, circunstanciadamente, os motivos que despertam a suspeita para possibilitar aferição 

das razões alegadas.

Intime-se.

Guaruja, 23 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/09/2020 02:42 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0399/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Adite-se   o   mandado   para   nova   tentativa   de   citação   da   executada,   ficando   o   Oficial 
 de   Justiça   incumbido   de   verificar   se   ocorre   eventual   ocultação,   conforme   previsto   no   art.   252   CPC, 
 certificando,   circunstanciadamente,   os   motivos   que   despertam   a   suspeita   para   possibilitar   aferição   das   razões 
 alegadas. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 24 de setembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/09/2020 00:31 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3087-3092   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Adite-se   o   mandado   para   nova   tentativa   de   citação   da   executada,   ficando   o   Oficial 
 de   Justiça   incumbido   de   verificar   se   ocorre   eventual   ocultação,   conforme   previsto   no   art.   252   CPC, 
 certificando,   circunstanciadamente,   os   motivos   que   despertam   a   suspeita   para   possibilitar   aferição   das   razões 
 alegadas. Intime-se." 

           Guarujá, 30 de setembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001341-59.2020.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2020/017797-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA, CNPJ 61.159.562/0001-77, 
com endereço à Rua Mario Ribeiro, 706, Centro, CEP 11410-190, Guaruja - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá da Comarca de Guarujá, Dr(a). 
Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 7.560,59, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Adite-se o mandado para nova tentativa de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001341-59.2020.8.26.0223

citação da executada, ficando o Oficial de Justiça incumbido de verificar se ocorre eventual 
ocultação, conforme previsto no art. 252 CPC, certificando, circunstanciadamente, os 
motivos que despertam a suspeita para possibilitar aferição das razões alegadas. Intime-
se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 30 de setembro de 2020. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 20627 - R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Alexandre dos Santos Gossn
Telefone Comercial: (13)33873095

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*22320200177978*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Odilia Ribeiro Dos Santos (26900)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2020/017797-8  dirigi-me ao endereço:  mencionado ,

 e aí sendo fui atendida pelos Srs. Romualdo e Clóvis , que disseram que no 
local tem 70 apartamentos e não há nenhum registrado no nome da empresa 
requerida. Sendo assim deixei de citar IMPORTADORA DE MÁQUINAS 
UNICOM LTDA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 18 de outubro de 2020.

Número de Cotas: 01

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

U
a0

yd
V

w
e.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IL

IA
 R

IB
E

IR
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

10
/2

02
0 

às
 1

7:
33

 .

fls. 117



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Guaruja, 21 de outubro de 2020. Eu, ___, Paulo 
Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/10/2020 20:54 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0434/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 21 de outubro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/10/2020 23:44 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3079-3086   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Guarujá, 26 de outubro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
NOVA TENTATIVA DE CITAÇÃO POSTAL  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer nova tentativa de citação postal no 
seguinte endereço:  
 

Rua do Areal, 42 - Bom Retiro, São Paulo - SP, 01125-020 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 25 de outubro de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"Aguardando a comprovação, pelo exequente, do recolhimento 
da taxa postal para expedição da carta de citação requerida às 
fls. 121."
Nada Mais. Guaruja, 26 de maio de 2021. Eu, ___, Marcelo 
Franzon, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/05/2021 21:07 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0081/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Aguardando   a   comprovação,   pelo   exequente,   do   recolhimento   da   taxa   postal   para   expedição 
 da carta de citação requerida às fls. 121."" 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 26 de maio de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/05/2021 19:53 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3503-3534   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Aguardando   a   comprovação,   pelo   exequente,   do   recolhimento   da   taxa   postal   para 
 expedição da carta de citação requerida às fls. 121."" 

           Guarujá, 31 de maio de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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                                                           www.gossn.com.br Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 Tel:13.3387.3095  alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DE CUSTAS POSTAIS  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer a juntada das custas postais, 
devidamente recolhida.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 02 de junho de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021053115370808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 52.258.100/0001-16
Nº do processo Unidade CEP
1001341-59.2020.8.26 01ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP
Endereço Código

120-1
Histórico
CUSTAS POSTAIS - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais - Condomínio Edifício Monsieur Dany - BOX 13

Valor

26,00  
Total

26,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 260051174002 112015225810 000001168088

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021053115370808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 52.258.100/0001-16
Nº do processo Unidade CEP
1001341-59.2020.8.26 01ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP
Endereço Código

120-1
Histórico
CUSTAS POSTAIS - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais - Condomínio Edifício Monsieur Dany - BOX 13

Valor

26,00  
Total

26,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 260051174002 112015225810 000001168088

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021053115370808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 52.258.100/0001-16
Nº do processo Unidade CEP
1001341-59.2020.8.26 01ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP
Endereço Código

120-1
Histórico
CUSTAS POSTAIS - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais - Condomínio Edifício Monsieur Dany - BOX 13

Valor

26,00  
Total

26,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 260051174002 112015225810 000001168088
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Boletos, Convênios e outros

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/06/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.15.33
1199101199
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS
AGENCIA: 1199-1    CONTA:         36.447-9
EFETUADO POR: ANDREIA S MICHELETI
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86800000000-0   26005117400-2
                   11201522581-0   00000116808-8
Data do pagamento                     02/06/2021
Valor Total                                26,00
================================================
DOCUMENTO:  060201
AUTENTICACAO SISBB:
5.D1C.BAA.A51.52D.147

Transação efetuada com sucesso por: JE910204 ANDREIA DA SILVA MICHELETI.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=4...

1 of 1 02/06/2021 10:15P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Expedição de carta de citação.

Nada Mais. Guaruja, 07 de junho de 2021. Eu, ___, Leandro 
Cardinali Sardenberg, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Destinatário(a):
Importadora de Maquinas Unicom Ltda
Rua do Areal, 42, Bom Retiro 
São Paulo-SP 
CEP 01125-020

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 7.560,59, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 07 de junho 
de 2021. Leandro Cardinali Sardenberg, Chefe de Seção Judiciário.
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
SUSPENSÃO DO FEITO POR 6 MESES – ART. 921, PARAGRAFO 02º, DO CPC.   
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer o que segue:  
 
 
   MM. Juiz:                                    
 
                                  Conforme preconiza o artigo 921, § 2º, do 
Código de Processo Civil, requerer a SUSPENSÃO do referido 
processo pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, visto que as 
partes estão tentando uma composição amigável para colocar fim 
ao litígio. 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 18 de novembro de 2.021. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Suspendo o curso da execução, com fulcro no artigo 921, inciso III, do Código 
de Processo Civil, pelo prazo de um ano, ficando o prazo prescricional suspenso em tal período na 
forma do § 1º do mencionado artigo.

Decorrido o prazo sem manifestação do credor, remetam-se os autos ao arquivo 
(art.921, § 2º, CPC).

Intime-se. 

Guaruja, 18 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/11/2021 00:48 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0335/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Suspendo   o   curso   da   execução,   com   fulcro   no   artigo   921,   inciso   III,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   pelo   prazo   de   um   ano,   ficando   o   prazo   prescricional   suspenso   em   tal   período   na   forma   do   §   1º   do 
 mencionado   artigo.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação   do   credor,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo   (art.921,   §   2º, 
 CPC). Intime-se." 

           Guaruja, 19 de novembro de 2021. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/11/2021 01:48 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Suspendo   o   curso   da   execução,   com   fulcro   no   artigo   921,   inciso   III,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   pelo   prazo   de   um   ano,   ficando   o   prazo   prescricional   suspenso   em   tal   período   na   forma   do   §   1º   do 
 mencionado   artigo.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação   do   credor,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo   (art.921,   §   2º, 
 CPC). Intime-se." 

           Guarujá, 22 de novembro de 2021. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO  
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, informar e requerer o que segue:  
 
 
  M.M. Juiz: 
 
                       O condomínio apurou que a unidade foi vendida 
à Sra. Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos, 
conforme consta no CONTRATO DE COMPRA E VENDA, que 
segue anexo. 
    
   Por esse motivo, requer-se a substituição do 
polo passivo pela inclusão da nova proprietária:  
 
 MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 

CAMPOS, brasileira, viúva, corretora de imóveis, RG: 
3.063.509-SSP/SP, CPF: 181.800.888-20, residente à Rua 
Mario Ribeiro, 714, Loja 04 – Guarujá/SP, CEP: 11410-192. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

                         No mais, requer a citação da Sra. Maria Elisa, 
através do Oficial de Justiça, para que tome ciência sobre todos os atos 
que vierem a ser praticados a partir da presente data.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 25 de fevereiro de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 135/136: Defiro a substituição do polo passivo.

Providencie o exequente os recolhimentos necessários para citação da proprietária.

Intime-se.

Guaruja, 14 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/03/2022 00:43 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0194/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   135/136:   Defiro   a   substituição   do   polo   passivo.   Providencie   o   exequente   os 
 recolhimentos necessários para citação da proprietária. Intime-se." 

           Guaruja, 15 de março de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/03/2022 01:27 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   135/136:   Defiro   a   substituição   do   polo   passivo.   Providencie   o   exequente   os 
 recolhimentos necessários para citação da proprietária. Intime-se." 

           Guarujá, 16 de março de 2022. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DA GUIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer a juntada da Guia de Oficial de 
Justiça, devidamente recolhida.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 18 de março de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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Boletos, Convênios e outros

17/03/2022    -  BANCO  DO  BRASIL  -   11:28:59
119901199                                   0001
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        
CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS                    
AGENCIA: 1199-1          CONTA:         36.447-9
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090284463300400029502176189310000009591 
BENEFICIARIO:                                   
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   
NOME FANTASIA:                                  
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   
CNPJ: 51.174.001/0001-93                        
PAGADOR:                                        
CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY,              
CNPJ: 52.258.100/0001-16                        
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             31.708
NOSSO NUMERO                   28446330000029502
CONVENIO                                02844633
DATA DE VENCIMENTO                    21/03/2022
DATA DO PAGAMENTO                     17/03/2022
VALOR DO DOCUMENTO                         95,91
VALOR COBRADO                              95,91
================================================
NR.AUTENTICACAO            8.E8D.E7D.066.071.0F3
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades.               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
SAC BB                                          
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
produtos e servicos.                            
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                    
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Transação efetuada com sucesso por: JE899365 ALEXANDRE S GOSSN.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=18...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Cite-se a executada, por oficial de justiça, no endereço de fl. 135.

Intime-se.

Guaruja, 21 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/03/2022 05:44 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cite-se a executada, por oficial de justiça, no endereço de fl. 135. Intime-se." 

           Guaruja, 22 de março de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/03/2022 01:27 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cite-se a executada, por oficial de justiça, no endereço de fl. 135. Intime-se." 

           Guarujá, 23 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001341-59.2020.8.26.0223

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2022/008422-3

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS, Brasileira, 
Viúva, Corretora de Imóveis, RG 3063509, CPF 181.800.888-20, com endereço à Rua Mario 
Ribeiro, 714, Loja 04, Pitangueiras, CEP 11410-192, Guaruja - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá da Comarca de Guarujá, Dr(a). 
Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 7.560,59, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o 
competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-se o 
depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001341-59.2020.8.26.0223

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Cite-se a executada, por oficial de justiça, no 
endereço de fl. 135. Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 23 de março de 2022. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 29502                         - R$ 95,91

Advogado: Dr(a). Alexandre dos Santos Gossn
Telefone Comercial: (13)33873095

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*22320220084223*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Valeria Jayme De Campos (26894)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2022/008422-3  dirigi-me ao endereço indicado: Rua Mário Ribeiro, 
714, loja 04, e CITEI MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES 
DE CAMPOS, que de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé e exarou sua 
assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 07 de maio de 2022.

Número de Cotas:01
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                                         www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
CERTIFICAÇÃO DO DECURSO DO PRAZO  
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer o que segue:  
 

MM. Juiz:  
 

                           Requer a certificação do decurso do prazo 
para que a executada apresente eventual impugnação sobre a 
penhora, após o autor requererá o que entender de direito. 
 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 22 de julho de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que no dia 08/06/2022 decorreu o prazo legal para 
comprovação de pagamento do débito pelo(a) executado(a).
Certifico mais que o prazo para Embargos à Execução ou Requerimento de 
Parcelamento na forma do art. 916 do CPC:
( X ) Findou no dia 28/06/2022
(   ) Encontra-se em curso.
Nada Mais. Guaruja, 25 de julho de 2022. Eu, ___, Daniele Rahal Nardiello, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Ante o certificado à fl. 155, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento do feito.

Intime-se.

Guaruja, 25 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/07/2022 06:04 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0567/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   certificado   à   fl.   155,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do 
 feito. Intime-se." 

           Guaruja, 26 de julho de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/07/2022 01:34 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0567/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   certificado   à   fl.   155,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do 
 feito. Intime-se." 

           Guarujá, 27 de julho de 2022. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
PENHORA ONLINE  
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer o que segue:  
 
   MM. Juiz: 
 
                                  Tendo em vista, o decurso do prazo para 
apresentar embargos e/ou realizar o pagamento voluntário nos autos, 
fls. 155, requer a decretação da penhora online em face do executado 
no valor de R$ 17.119,54 (dezessete mil cento e dezenove reais e 
cinquenta e quatro centavos), vide planilha anexa, devidamente 
atualizada.   
 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 
CAMPOS – CPF: 181.800.888-20. 

 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 05 de agosto de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/08/2022

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 4

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL
01/03/2015 COTA 106,0757.2923362%67,85 94,40 202,5989,0000%01/03/2015

01/04/2015 COTA 104,4958.157452%67,85 91,95 198,5288,0000%01/04/2015

01/05/2015 COTA 103,7558.5703672%67,85 90,26 196,0887,0000%01/05/2015

01/06/2015 COTA 102,7359.1502132%67,85 88,34 193,1286,0000%01/06/2015

01/07/2015 COTA 101,9559.6056692%67,85 86,65 190,6385,0000%01/07/2015

01/08/2015 COTA 101,3659.9513812%67,85 85,14 188,5284,0000%01/08/2015

01/09/2015 COTA 101,1160.1012592%67,85 83,92 187,0583,0000%01/09/2015

01/10/2015 COTA 100,6060.4077752%67,85 82,49 185,1082,0000%01/10/2015

01/11/2015 COTA 99,8360.8729142%67,85 80,86 182,6881,0000%01/11/2015

01/12/2015 COTA 98,7361.5486032%67,85 78,98 179,6880,0000%01/12/2015

01/01/2016 COTA 97,8562.102542%67,85 77,30 177,1079,0000%01/01/2016

01/02/2016 COTA 96,4063.0402882%67,85 75,19 173,5178,0000%01/02/2016

01/03/2016 COTA 95,4963.639172%67,85 73,52 170,9177,0000%01/03/2016

01/04/2016 COTA 95,0763.9191822%67,85 72,25 169,2276,0000%01/04/2016

01/05/2016 COTA 128,6364.3282642%92,39 96,47 227,6775,0000%01/05/2016

01/06/2016 COTA 127,3864.958682%92,39 94,26 224,1874,0000%01/06/2016

01/07/2016 COTA 126,7965.2639852%92,39 92,55 221,8773,0000%01/07/2016

01/08/2016 COTA 125,9865.6816742%92,39 90,70 219,1972,0000%01/08/2016

01/09/2016 COTA 125,5965.8852872%92,39 89,16 217,2671,0000%01/09/2016

01/10/2016 COTA 125,4965.9379952%92,39 87,84 215,8370,0000%01/10/2016

01/11/2016 COTA 125,2866.0500892%92,39 86,44 214,2269,0000%01/11/2016

01/12/2016 COTA 125,1966.0963242%92,39 85,12 212,8168,0000%01/12/2016

01/01/2017 COTA 125,0266.1888582%92,39 83,76 211,2867,0000%01/01/2017

01/02/2017 COTA 124,4966.4668512%92,39 82,16 209,1366,0000%01/02/2017

01/03/2017 COTA 124,2066.6263712%92,39 80,73 207,4165,0000%01/03/2017

01/04/2017 COTA 123,8066.8395752%92,39 79,23 205,5064,0000%01/04/2017

01/05/2017 COTA 133,2966.8930462%99,55 83,97 219,9263,0000%01/05/2017

01/06/2017 COTA 132,8167.133862%99,55 82,34 217,8062,0000%01/06/2017

01/07/2017 COTA 133,2166.9324582%99,55 81,25 217,1261,0000%01/07/2017

01/08/2017 COTA 132,9867.0462432%99,55 79,78 215,4160,0000%01/08/2017

01/09/2017 COTA 133,0267.0261292%99,55 78,48 214,1659,0000%01/09/2017

01/10/2017 COTA 133,0567.0127232%99,55 77,16 212,8758,0000%01/10/2017

01/11/2017 COTA 132,5667.260672%99,55 75,55 210,7657,0000%01/11/2017

01/12/2017 COTA 132,3267.3817392%99,55 74,09 209,0556,0000%01/12/2017

01/01/2018 COTA 131,9867.5569312%99,55 72,58 207,1955,0000%01/01/2018

01/02/2018 COTA 131,6767.7123112%99,55 71,10 205,4054,0000%01/02/2018

01/03/2018 COTA 131,4467.8341932%99,55 69,66 203,7253,0000%01/03/2018
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/08/2022

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 4

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

01/04/2018 COTA 131,3567.8816762%99,55 68,30 202,2752,0000%01/04/2018

01/05/2018 COTA 130,7468.0242272%99,30 66,67 200,0251,0000%01/05/2018

01/06/2018 COTA 130,1868.3167312%99,30 65,09 197,8750,0000%01/06/2018

01/07/2018 COTA 128,3569.293662%99,30 62,89 193,8049,0000%01/07/2018

01/08/2018 COTA 128,0369.4668942%99,30 61,45 192,0448,0000%01/08/2018

01/09/2018 COTA 128,0369.4668942%99,30 60,17 190,7647,0000%01/09/2018

01/10/2018 COTA 127,6469.6752942%99,30 58,71 188,9046,0000%01/10/2018

01/11/2018 COTA 127,1469.9539952%99,30 57,21 186,8945,0000%01/11/2018

01/12/2018 COTA 127,4569.779112%99,30 56,07 186,0644,0000%01/12/2018

01/01/2019 COTA 127,2869.87682%99,30 54,73 184,5543,0000%01/01/2019

01/02/2019 COTA 126,8270.1283562%99,30 53,26 182,6142,0000%01/02/2019

01/03/2019 COTA 126,1470.5070492%99,30 51,71 180,3741,0000%01/03/2019

01/04/2019 COTA 125,1771.0499532%99,30 50,06 177,7340,0000%01/04/2019

01/05/2019 COTA 119,3171.4762522%95,22 46,53 168,2239,0000%01/05/2019

01/06/2019 COTA 102,8771.5834662%82,22 39,09 144,0138,0000%01/06/2019

01/07/2019 COTA 102,8671.5906242%82,22 38,05 142,9637,0000%01/07/2019

01/08/2019 COTA 102,7671.6622142%82,22 36,99 141,8036,0000%01/08/2019

01/09/2019 COTA 102,6371.7482082%82,22 35,92 140,6035,0000%01/09/2019

01/10/2019 COTA 102,6971.7123332%82,22 34,91 139,6534,0000%01/10/2019

01/11/2019 COTA 102,6471.7410172%82,22 33,87 138,5633,0000%01/11/2019

01/12/2019 COTA 102,0972.1284182%82,22 32,66 136,7932,0000%01/12/2019

01/01/2020 COTA 100,8673.0083842%82,22 31,26 134,1331,0000%01/01/2020

01/02/2020 COTA 100,6773.1470992%82,22 30,20 132,8830,0000%01/02/2020

01/03/2020 COTA 100,5073.2714492%82,22 29,14 131,6529,0000%01/03/2020

01/04/2020 COTA 100,3273.4033372%82,22 28,08 130,4028,0000%01/04/2020

01/05/2020 COTA 100,5573.2345092%82,22 27,14 129,7027,0000%01/05/2020

01/06/2020 COTA 100,8073.0514222%82,22 26,20 129,0126,0000%01/06/2020

01/07/2020 COTA 100,5073.2705762%82,22 25,12 127,6325,0000%01/07/2020

01/08/2020 COTA 100,0673.5929662%82,22 24,01 126,0724,0000%01/08/2020

01/09/2020 COTA 99,7073.85792%82,22 22,93 124,6223,0000%01/09/2020

01/10/2020 COTA 98,8474.5004632%82,22 21,74 122,5522,0000%01/10/2020

01/11/2020 COTA 97,9775.1635172%82,22 20,57 120,4921,0000%01/11/2020

01/12/2020 COTA 97,0575.877572%82,22 19,41 118,4020,0000%01/12/2020

01/01/2021 COTA 95,6576.9853822%82,22 18,17 115,7319,0000%01/01/2021

01/02/2021 COTA 95,3977.1932422%82,22 17,17 114,4618,0000%01/02/2021

01/03/2021 COTA 94,6277.8262262%82,22 16,08 112,5917,0000%01/03/2021

01/04/2021 COTA 93,8178.4955312%82,22 15,00 110,6816,0000%01/04/2021

01/05/2021 COTA 104,6278.7938142%92,04 15,69 122,4015,0000%01/05/2021
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/08/2022

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 4

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

01/06/2021 COTA 106,6179.5502342%94,69 14,92 123,6614,0000%01/06/2021

01/07/2021 COTA 113,0080.0275352%100,97 14,69 129,9513,0000%01/07/2021

01/08/2021 COTA 111,8680.8438152%100,97 13,42 127,5112,0000%01/08/2021

01/09/2021 COTA 110,8881.555242%100,97 12,19 125,2811,0000%01/09/2021

01/10/2021 COTA 109,5782.5339022%100,97 10,95 122,7110,0000%01/10/2021

01/11/2021 COTA 108,3183.4912952%100,97 9,74 120,219,0000%01/11/2021

01/12/2021 COTA 107,4184.1926212%100,97 8,59 118,148,0000%01/12/2021

01/01/2022 COTA 106,6384.8072272%100,97 7,46 116,227,0000%01/01/2022

01/02/2022 COTA 105,9285.3754352%100,97 6,35 114,386,0000%01/02/2022

01/03/2022 COTA 88,5086.2291892%85,21 4,42 94,695,0000%01/03/2022

01/04/2022 COTA 87,0187.7037082%85,21 3,48 92,234,0000%01/04/2022

01/05/2022 COTA 98,6488.6158262%97,60 2,95 103,563,0000%01/05/2022

01/06/2022 COTA 98,2089.0145972%97,60 1,96 102,122,0000%01/06/2022

01/07/2022 COTA 97,6002%97,60 0,97 100,521,0000%01/07/2022

01/08/2022 COTA 97,6002%97,60 0,00 99,550,0000%01/08/2022

7.986,37 10.103,42 4.619,97 14.925,04Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS
28/02/2020 CUSTAS INICIAIS 169,0373.147099138,05 0,00 169,03

28/02/2020 TAXA DE MANDATO 28,4973.14709923,27 0,00 28,49

05/03/2020 CUSTAS POSTAIS 28,7873.27144923,55 0,00 28,78

10/06/2020 OFICIAL DE JUSTIÇA 101,5573.05142282,83 0,00 101,55

23/09/2020 OFICIAL DE JUSTIÇA 100,4473.857982,83 0,00 100,44

02/06/2021 CUSTAS POSTAIS 29,2779.55023426,00 0,00 29,27

28/02/2022 CUSTAS INICIAIS 144,8285.375435138,05 0,00 144,82

17/03/2022 OFICIAL DE JUSTIÇA 99,6286.22918995,91 0,00 99,62

610,49 702,00 0,00 702,00Subtotal: 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/08/2022

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 4 de 4

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 10.103,42

201,65Total de Multas:
4.619,97Total de Juros:

702,00Total de Despesas Processuais:
15.627,04Subtotal:

+ Honorários 10% 1.492,50

Total do Cálculo: 17.119,54

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2022
- Multiplicador do Cálculo: 89.566487

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 04/08/2022.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários.

Intime-se.

Guaruja, 05 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/08/2022 00:35 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0610/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários. Intime-se." 

           Guaruja, 8 de agosto de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/08/2022 01:23 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0610/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários. Intime-se." 

           Guarujá, 9 de agosto de 2022. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DA GUIA FEDTJ – (PENHORA ONLINE) 
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para requerer a juntada da Guia FEDTJ – 
(penhora online), devidamente recolhida.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 11 de agosto de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022080912161894
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 52.258.100/0001-16
Nº do processo Unidade CEP
1001341-59.2020.8.26 01ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP
Endereço Código

434-1
Histórico
PENHO ONLINE - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais - Condomínio Edifício Monsieur Dany - RÉU: IMPORTADORA DE MAQUINAS
UNICOMLTDA (BOX 13).

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 160051174006 143415225817 000001168940

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022080912161894

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 52.258.100/0001-16
Nº do processo Unidade CEP
1001341-59.2020.8.26 01ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP
Endereço Código

434-1
Histórico
PENHO ONLINE - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais - Condomínio Edifício Monsieur Dany - RÉU: IMPORTADORA DE MAQUINAS
UNICOMLTDA (BOX 13).

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 160051174006 143415225817 000001168940

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022080912161894

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 52.258.100/0001-16
Nº do processo Unidade CEP
1001341-59.2020.8.26 01ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP
Endereço Código

434-1
Histórico
PENHO ONLINE - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais - Condomínio Edifício Monsieur Dany - RÉU: IMPORTADORA DE MAQUINAS
UNICOMLTDA (BOX 13).

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 160051174006 143415225817 000001168940
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/08/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.39.37
1199101199

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS
AGENCIA: 1199-1    CONTA:         36.447-9
EFETUADO POR: ANDREIA S MICHELETI
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86890000000-7   16005117400-6
                   14341522581-7   00000116894-0
Data do pagamento                     10/08/2022
Valor Total                                16,00
================================================
DOCUMENTO:  081001
AUTENTICACAO SISBB:
3.EAD.D88.B62.91B.C49

Transação efetuada com sucesso por: JE910204 ANDREIA DA SILVA MICHELETI.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 10/08/2022 12:39P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros em face da requerida 
MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS, nos termos do art. 854, do 
Código de Processo Civil. 

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via Sisbajud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome 
do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado.

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-
se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
com urgência para ulteriores deliberações.

Intime-se.

Guaruja, 11 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista ao (à) exequente para que se manifeste com 
relação ao resultado da tentativa de bloqueio judicial pelo 
sistema SisbaJud (Desbloqueio de valor ínfimo).
Nada Mais. Guaruja, 22 de agosto de 2022. Eu, ___, Ana Hilida 
Spolaore Farias, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

zO
Y

K
T

Q
2I

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 H

IL
ID

A
 S

P
O

LA
O

R
E

 F
A

R
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
23

 .

fls. 174



 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/08/2022 10:45 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0658/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao   (à)   exequente   para   que   se   manifeste   com   relação   ao   resultado   da   tentativa 
 de bloqueio judicial pelo sistema SisbaJud (Desbloqueio de valor ínfimo)." 

           Guaruja, 22 de agosto de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/08/2022 01:25 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0658/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao   (à)   exequente   para   que   se   manifeste   com   relação   ao   resultado   da   tentativa 
 de bloqueio judicial pelo sistema SisbaJud (Desbloqueio de valor ínfimo)." 

           Guarujá, 23 de agosto de 2022. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
PENHORA DA UNIDADE  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, informar e requerer o que segue: 
 
   MM. Juiz:  
 
                             

Requer: 
 
a) Seja decretada a penhora sobre a unidade 

geradora do débito ou sobre os direitos 
aquisitivos;  

 
 

b) Seja nomeado avaliador para mensurar o valor 
do bem constrito (imóvel), assim como antes 
INFORMAR O VALOR DOS SEUS 
HONORÁRIOS para apreciação, 
contingenciamento da verba (se pagável) e depósito 
em Juízo, para futuro LEILÃO ELETRÔNICO do 
bem; 
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c) Seja nomeada a empresa LOTUS LEILÕES, 
devidamente cadastrada no portal de Auxiliares da 
Justiça, bem como seu representante leiloeiro Sr. 
Odilson Alves de Oliveira JUCESP Nº 991.  Com 
escritório à Rua Sonho Gaúcho, nº 96 – Jardim São 
Nicolau – São Paulo / SP, com endereço eletrônico 
www.lotusleiloes.com.br, telefones: (11) 4085-0853 
/(11)2047-4136/(11)96266-0103, e e-mails 
jurídico@lotusleiloes.com.br/contato@lotusleiloes.
com.br 

 
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 24 de agosto de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Providencie o(a) autor(a) a matrícula atualizada do imóvel indicado.

Após, conclusos.

Intime-se.

Guaruja, 24 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/08/2022 00:30 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0670/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   a   matrícula   atualizada   do   imóvel   indicado.   Após,   conclusos. 
 Intime-se." 

           Guaruja, 25 de agosto de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/08/2022 01:36 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0670/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   a   matrícula   atualizada   do   imóvel   indicado.   Após,   conclusos. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 26 de agosto de 2022. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DA MATRÍCULA ATUALIZADA + CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer a juntada da Certidão de Matrícula 
atualizada, bem como o contrato de compra e venda.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 31 de agosto de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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M. 83131 - Pagina: 2/2 - PROT. 581.206 - Selma

CERTIDÃO DIGITAL
CERTIFICO  e dou  fé, que  a  presente reprodução está conforme o original da matrícula e que foi extraída nos
termos do artigo 19, parágrafo 1º da Lei nº 6015/73.(Registros Públicos)  CERTIFICO MAIS que as pesquisas
acerca dos  títulos  protocolados (contraditório), observam as  prenotações em  vigor até  o  dia  útil
imediatamente  anterior desde que não tenham sido canceladas naquela data. CERTIFICO ainda, que os ônus
e alienações constam da própria matrícula, portanto, esta é uma certidão de propriedade, ônus e alienações.
RESSALVA-SE que certidão de matrícula de que constar registro de loteamento ou de condomínio edilício, não
cumpre a função de certidão de propriedade, negativa de ônus e alienações de lotes ou de unidades
autônomas construídas ou em construção, integrantes do respectivo empreendimento.

Matrícula Mãe: NÃO
Matrícula.83131 - PROTOCOLO: 581.206

Emolumentos: R$: 38,17
Estado: R$: 010,85 Guarujá, 26/08/2022 - 15:48.
Sec. Fazenda: R$: 07,43
Registro Civil: R$: 02,01
Tribunal Justiça: R$: 02,62 ______________Documento assinado Digitalmente_____________
Ministério Público: R$: 01,83 Selma Monteiro de Melo, escrevente
ISS: R$: 00,76
Total: R$: 63,67

Os imóveis situados nesta comarca anteriormente a data da instalação deste Serviço Registral (13/12/1965),
pertenciam à zona abrangida pela 2º Circunscrição de Registro de Imóveis da comarca de Santos-SP. O prazo
de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data de sua expedição. (Capitulo XIV item 12, letra
"d" do provimento 58/89 normas da C.G.J).

Para verificar a autenticidade do documento acesse o site:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001341-59.2020.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 83131 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Guarujá (fls. 183/184), em nome do(a) executado(a).

Fica nomeado a atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 

outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se, assim, a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 

cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail e número de celular para 

envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 

de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 

providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema "on-line" não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 

das exigências acaso formuladas. 

Expeça-se ainda mandado de avaliação.

Intime(m)-se também o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora e avaliação.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 

de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 

previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 

favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 

intimação pessoal, sob pena de nulidade.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001341-59.2020.8.26.0223 - p. 2

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, 

sob pena de nulidade.

Intime-se.

Guaruja, 05 de setembro de 2022.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/09/2022 06:08 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0705/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   83131   do   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   de   Guarujá   (fls.   183/184),   em   nome   do(a)   executado(a).   Fica   nomeado   a   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo   de   constrição.   Providencie-se,   assim,   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   e   número   de   celular   para   envio   do   respectivo   boleto 
 bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica, 
 desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas, 
 cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização 
 do   sistema   "on-line"   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Expeça-se   ainda   mandado   de   avaliação. 
 Intime(m)-se   também   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da 
 penhora   e   avaliação.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de 
 eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor 
 da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal, 
 sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena 
 de nulidade. Intime-se." 

           Guaruja, 6 de setembro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

V
0H

X
2i

vy
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
09

/2
02

2 
às

 0
6:

08
 .

fls. 190



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Providencie o(a) interessado(a) o recolhimento da taxa 
postal/diligência do oficial de justiça. Nada Mais. Guaruja, 
06 de setembro de 2022. Eu, ___, CLAUDIA PATRICIA 
ANDRADE DIAS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/09/2022 12:16 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0708/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Providencie o(a) interessado(a) o recolhimento da taxa postal/diligência do oficial de justiça." 

           Guaruja, 6 de setembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/09/2022 01:36 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   83131   do   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   de   Guarujá   (fls.   183/184),   em   nome   do(a)   executado(a).   Fica   nomeado   a   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo   de   constrição.   Providencie-se,   assim,   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   e   número   de   celular   para   envio   do   respectivo   boleto 
 bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica, 
 desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas, 
 cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização 
 do   sistema   "on-line"   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Expeça-se   ainda   mandado   de   avaliação. 
 Intime(m)-se   também   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da 
 penhora   e   avaliação.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de 
 eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor 
 da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal, 
 sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena 
 de nulidade. Intime-se." 

           Guarujá, 7 de setembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/09/2022 01:38 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0708/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor do ato: "Providencie o(a) interessado(a) o recolhimento da taxa postal/diligência do oficial de justiça." 

           Guarujá, 7 de setembro de 2022. 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 

GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

IDOSO 

URGENTE 

PROCESSO 1001341-59.2020.8.26.0223 

 

 

 

 

 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE 

ARRAES DE CAMPOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

sua advogada, vem a presença de V. Exa. expor e requerer o quanto segue: 

 

A peticionaria foi surpreendida em 6 de setembro 

de 2022, com a constrição de valores que tinha depositados em uma caderneta 

de poupança, conta nº 43.415-9, agência 0925-3, Banco do Brasil. 

 

Verificando o extrato aparece o bloqueio de R$ 

75,30 (setenta e cinco reais e trinta centavos), valor esse que foi bloqueado em 

15 de agosto de 2022. 

 

Ademais os valores constritos se enquadram 

perfeitamente na vedação expressa no artigo 833 do Código de Processo Civil 

vigente, vejamos: 

 

Art. 833. São impenhoráveis: 

... 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os 

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 
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família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, ressalvado o § 2o; 

... 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o 

limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; (grifo nosso) 

Mesmo em casos de poupança, a Ministra Nancy 

Andrighi da 3 Turma do STJ, no REsp n. 1231123, decidiu que quantias 

depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 salários mínimossão 

absolutamente impenhoráveis. Sabiamente entende: 

“O objetivo sistema de impenhorabilidade de depósito em 

caderneta de poupança é, claramente, o de garantir um mínimo 

existencial ao devedor, como corolário do princípio da dignidade 

da pessoa humana, alçado a fundamento da República Federativa 

do Brasil pelo art. 1º, inciso III, da Constituição de República de 

1988. A impenhorabilidade, portanto, é determinada para garantir 

que, não obstante o débito, possa o devedor contar com um 

numerário mínimo que lhe garanta a subsistência digna. 

Confirmando o previsto no artigo acima citado 

entendem os nossos tribunais: 

PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE DE DEPÓSITOS EM 

CADERNETA DE POUPANÇA. EXISTÊNCIA DE MAIS DE UMA 

APLICAÇÃO. EXTENSÃO DA IMPENHORABILIDADE A TODAS ELAS, 

ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS FIXADO EM LEI.1. O 

objetivo do novo sistema de impenhorabilidade de depósito em 

caderneta de poupança é, claramente, o de garantir um mínimo 

existencial ao devedor, como corolário do princípio da dignidade da 

pessoa humana. Se o legislador estabeleceu um valor determinado 

como expressão desse mínimo existencial, a proteção da 

impenhorabilidade deve atingir todo esse valor, independentemente do 

número de contas-poupança mantidas pelo devedor. 2. Não se 

desconhecem as críticas, "de lege ferenda", à postura tomada pelo 

legislador, de proteger um devedor que, em lugar de pagar suas 

dívidas, acumula capital em uma reserva financeira. Também não se 
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desconsidera o fato de que tal norma possivelmente incentivaria os 

devedores a, em lugar de pagar o que devem, depositar o respectivo 

valor em caderneta de poupança para burlar o pagamento. Todavia, 

situações específicas, em que reste demonstrada postura de má-fé, 

podem comportar soluções também específicas, para coibição desse 

comportamento. Ausente a demonstração de má-fé, a 

impenhorabilidade deve ser determinada.3. Recurso especial conhecido 

e provido. (STJ, REsp 1231123 / SP, Relator(a) - Ministra Nancy 

Andrighi, 3ª Turma, j. 02/08/2012, DJU-e 29/08/2012) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. NULIDADE DA PENHORA. 

VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. Ao executado é atribuído o ônus 

de comprovar a impenhorabilidade da verba constrita, de acordo com o § 

2º do art. 655-a do CPC. Na hipótese em liça, o executado anexou à sua 

exceção de pré-executividade prova documental de que o valor 

depositado era proveniente de verba rescisória trabalhista. Ocorre que, 

embora o agravante questione, em suas razões, os extratos anexados 

pelo agravado às fls. 546-7 dos autos da execução, deixou de acostá-los 

ao presente recurso, ônus que lhe incumbia, a fim de comprovar a 

alegada divergência entre os valores da verba rescisória e aqueles 

depositados na conta corrente, afastando, por conseguinte, o seu caráter 

alimentar. Diante de tais circunstâncias, não há como afastar o 

reconhecimento, pela decisão agravada, do caráter alimentar dos 

valores penhorados. Penhora on line. Poupança. Valor não excedente a 

40 salários mínimos. Art. 649, X, do CPC. Impenhorabilidade. 

Consoante o art. 649, X, do CPC, são absolutamente impenhoráveis 

quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 

salários mínimos, exceção feita à poupança integrada à conta-corrente. 

Precedentes do STJ e desta corte. Fixação de honorários advocatícios. 

Cabimento no caso concreto. Exercício do contraditório. Caso concreto 

em que, embora não tenha sido decretada a extinção total ou parcial da 

execução fiscal, houve o acolhimento da exceção, com o 

reconhecimento da nulidade da penhora, viabilizada a substituição do 

título. Conquanto autorizado o prosseguimento da execução, são 

devidos honorários advocatícios, tendo em vista o exercício do 
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contraditório. Precedentes da câmara e do STJ. Agravo de instrumento a 

que se nega seguimento com fulcro no art. 557, caput, do CPC. (TJRS - 

AI 358796-81.2012.8.21.7000; Santana do Livramento; Vigésima 

Segunda Câmara Cível; Relª Desª Denise Oliveira Cezar; Julg. 

21/08/2012; DJERS 11/09/2012) 

Além dos argumentos trazidos acima, a 

executada é idosa e acabou de sofrer um infarto e conta com esse dinheiro 

para a manutenção de sua medicação. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto requer a liberação 

IMEDIATA dos valores constritos da conta-poupança da peticionária, sendo 

liberados todos os valores bloqueados, e levantada qualquer ordem de constrição 

sobre esta;  

A imediata expedição de ofício para BANCO DO 

BRASIL, agência 0925-3, conta poupança 43.415-9, para que libere os valores 

constritos em caráter de urgência, impedindo-se ainda a constrição de valores 

nesta conta. 

Requer ainda os benefícios da justiça gratuita, 

uma vez que não pode arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo da subsistência. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, 8 de setembro de 2022. 

 

 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 214.639 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Manifeste-se o exequente acerca do teor de fls. 195 e ss.. 

Intime-se.

Guaruja, 09 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/09/2022 00:36 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0722/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente acerca do teor de fls. 195 e ss.. Intime-se." 

           Guaruja, 12 de setembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/09/2022 02:34 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0722/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente acerca do teor de fls. 195 e ss.. Intime-se." 

           Guarujá, 13 de setembro de 2022. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
NÃO HÁ COPROPRIETARIOS A SEREM INTIMADOS  
 
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para informar que não há coproprietários a 
serem intimados.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 09 de setembro de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
CONCORDÂNCIA COM O DESBLOQUEIO + PROSSEGUIMENTO DA 
PENHORA DA UNIDADE  
 
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para informar que o autor concorda com o 
pedido de desbloqueio, fls. 195-198. 
 
                                   No mais requer-se o prosseguimento do 
feito com a penhora da unidade.   
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 13 de setembro de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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CERTIDÃO

Autos: 1001341-59.2020.8.26.0223 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

incorreção.

Guarujá, 26 de setembro de 2022.

Daniele Rahal Nardiello
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não há valores disponíveis no Portal de Custas. Nada 
Mais. Guaruja, 26 de setembro de 2022. Eu, ___, Daniele Rahal Nardiello, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

w
X

tH
5j

L1
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LE

 R
A

H
A

L 
N

A
R

D
IE

LL
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
09

/2
02

2 
às

 1
0:

54
 .

fls. 206



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

1) Fls. 195/199: Em que pese o alegado e o documento juntado pela executada, 
observo que, conforme o resultado de fls. 172/173 e o certificado à fl. 206, não foi efetivamente 
bloqueada, nestes autos, nenhuma quantia em contas de titularidade da executada e tampouco 
transferida para conta vinculada a este juízo, não havendo, portanto, o que ser deliberado quanto 
ao pedido de desbloqueio.

No mais, para melhor análise da gratuidade pretendida, deverá a executada juntar 
aos autos cópia integral das suas últimas três declarações de imposto de renda, sob pena de 
indeferimento. Caso não declare, comprove-se.

2) Fl. 204: Providencie o exequente o recolhimento necessário para que se proceda 
à avaliação do imóvel penhorado.

Intime-se.

Guaruja, 26 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/09/2022 00:36 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0770/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   195/199:   Em   que   pese   o   alegado   e   o   documento   juntado   pela   executada, 
 observo   que,   conforme   o   resultado   de   fls.   172/173   e   o   certificado   à   fl.   206,   não   foi   efetivamente   bloqueada,   nestes 
 autos,   nenhuma   quantia   em   contas   de   titularidade   da   executada   e   tampouco   transferida   para   conta   vinculada   a 
 este   juízo,   não   havendo,   portanto,   o   que   ser   deliberado   quanto   ao   pedido   de   desbloqueio.   No   mais,   para   melhor 
 análise   da   gratuidade   pretendida,   deverá   a   executada   juntar   aos   autos   cópia   integral   das   suas   últimas   três 
 declarações   de   imposto   de   renda,   sob   pena   de   indeferimento.   Caso   não   declare,   comprove-se.   2)   Fl.   204: 
 Providencie   o   exequente   o   recolhimento   necessário   para   que   se   proceda   à   avaliação   do   imóvel   penhorado. 
 Intime-se." 

           Guaruja, 27 de setembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/09/2022 02:29 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0770/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   195/199:   Em   que   pese   o   alegado   e   o   documento   juntado   pela   executada, 
 observo   que,   conforme   o   resultado   de   fls.   172/173   e   o   certificado   à   fl.   206,   não   foi   efetivamente   bloqueada,   nestes 
 autos,   nenhuma   quantia   em   contas   de   titularidade   da   executada   e   tampouco   transferida   para   conta   vinculada   a 
 este   juízo,   não   havendo,   portanto,   o   que   ser   deliberado   quanto   ao   pedido   de   desbloqueio.   No   mais,   para   melhor 
 análise   da   gratuidade   pretendida,   deverá   a   executada   juntar   aos   autos   cópia   integral   das   suas   últimas   três 
 declarações   de   imposto   de   renda,   sob   pena   de   indeferimento.   Caso   não   declare,   comprove-se.   2)   Fl.   204: 
 Providencie   o   exequente   o   recolhimento   necessário   para   que   se   proceda   à   avaliação   do   imóvel   penhorado. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 28 de setembro de 2022. 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 

GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

IDOSO 

PROCESSO 1001341-59.2020.8.26.0223 

 

 

 

 

 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE 

ARRAES DE CAMPOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

sua advogada, vem a presença de V. Exa. expor e requerer o quanto segue: 

 

Reque a juntada dos Impostos de renda 

requeridos, bem como comprovante da inatividade da empresa.  

A executada é corretora de imóveis, está 

enfrentando crise financeira e teve um bloqueio de R$ 75,30 (setenta e cinco reais 

e trinta centavos) em sua poupança, valor que até hoje não foi liberado. 

Assim, reitera o pedido dos benefícios da 

justiça gratuita, uma vez que não pode arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo da subsistência. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, 14 de outubro de 2022. 

 

 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 214.639 
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05/08/2022 19:54

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
71.545.925/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/08/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
EXITO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXITO CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
camargosconta@globo.com 

TELEFONE 
(13) 3223-5674 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/08/2022 às 19:54:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.
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Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DA GUIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
           CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para requerer a juntada da Guia de Oficial de 
Justiça, conforme solicitado no despacho.  
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 13 de outubro de 2.022 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/10/2022 13:13:53

 
 00190.00009 02844.633004 00034.559179 5 91390000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 10/10/2022 15/10/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000034559 34559 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 34559

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOMLTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00034.559179 5 91390000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 10/10/2022 15/10/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000034559 34559 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 34559

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOMLTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00034.559179 5 91390000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 10/10/2022 15/10/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 28446330000034559 34559 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 34559

1001341-59.2020.8.26.0223CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 1 - VARA CIVEL
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOMLTDA (BOX 13) GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00034.559179 5 91390000009591

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/10/2022 34559 10/10/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY CPF/CNPJ: 52.258.100/0001-16
RUA RUA MARIO RIBEIRO  706,  PITANGUEIRAS
GUARUJA  -SP  CEP:11410-193

  
   

15/10/2022

6687-7 / 950001-4

28446330000034559

95,91

95,91
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Boletos e convênios, com código de barra, contas
G338101341314211009

10/10/2022 13:46:17

10/10/2022    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:46:17
119901199                                   0002

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS                    
AGENCIA: 1199-1          CONTA:         36.447-9
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090284463300400034559179591390000009591 
BENEFICIARIO:                                   
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   
NOME FANTASIA:                                  
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   
CNPJ: 51.174.001/0001-93                        
PAGADOR:                                        
CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY               
CNPJ: 52.258.100/0001-16                        
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                            101.002
NOSSO NUMERO                   28446330000034559
CONVENIO                                02844633
DATA DE VENCIMENTO                    15/10/2022
DATA DO PAGAMENTO                     10/10/2022
VALOR DO DOCUMENTO                         95,91
VALOR COBRADO                              95,91
================================================
NR.AUTENTICACAO            5.32B.551.A2F.94F.A30
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades.               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Transação efetuada com sucesso por: JE910204 ANDREIA DA SILVA MICHELETI.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=a...

1 of 1 10/10/2022 13:46P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1) Fls. 210/231: Face à documentação apresentada, defiro, de forma excepcional, o 
benefício da gratuidade à coexecutada Maria Elisa. Anote-se.

No mais, quanto ao pedido de desbloqueio de valores, reitero o despacho de fl. 
207.

2) Fls. 232 e ss.: Expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado (fls. 
188/189).

Intime-se.

Guaruja, 17 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/10/2022 00:46 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0833/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   210/231:   Face   à   documentação   apresentada,   defiro,   de   forma   excepcional,   o 
 benefício   da   gratuidade   à   coexecutada   Maria   Elisa.   Anote-se.   No   mais,   quanto   ao   pedido   de   desbloqueio   de 
 valores,   reitero   o   despacho   de   fl.   207.   2)   Fls.   232   e   ss.:   Expeça-se   mandado   de   avaliação   do   imóvel   penhorado 
 (fls. 188/189). Intime-se." 

           Guaruja, 18 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/10/2022 01:52 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0833/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   210/231:   Face   à   documentação   apresentada,   defiro,   de   forma   excepcional,   o 
 benefício   da   gratuidade   à   coexecutada   Maria   Elisa.   Anote-se.   No   mais,   quanto   ao   pedido   de   desbloqueio   de 
 valores,   reitero   o   despacho   de   fl.   207.   2)   Fls.   232   e   ss.:   Expeça-se   mandado   de   avaliação   do   imóvel   penhorado 
 (fls. 188/189). Intime-se." 

           Guarujá, 19 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

CPF: 108.518.898-16, RG: 15111257-5

Valor da Ação: R$ 7.560,59 - Data do Valor da Ação: 17/02/2020 10:16:16

Valor do Débito: R$ 0,00 - Atualizado até: Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 223.2023/003678-7

Proceda à Avaliação do BOX no. 13, localizado  á Rua Mário Ribeiro, 706 (prédio) e 714 
(galeria), Loja nº 4 - Térreo - Bl. A - Ed. Monsieur Dany, Pitangueiras, CEP 11410-192, 
Guarujá-SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo,
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda  à

 AVALIAÇÃO DO BOX NO. 13, LOCALIZADO  Á RUA MÁRIO RIBEIRO, 706 
(PRÉDIO) E 714 (GALERIA), LOJA Nº 4 - TÉRREO - BL. A - ED. MONSIEUR DANY, 
PITANGUEIRAS, CEP 11410-192, GUARUJÁ-SP.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 06 de fevereiro de 2023. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 34559                - R$ 95,91
Advogado: Dr(a). Alexandre dos Santos Gossn

*22320230036787*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Gisele Simões Pires (26892)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2023/003678-7 dirigi-me ao endereço nele indicado, na Rua Mário 
Ribeiro, 706 (prédio) e 714 (galeria) – Ed. Monsieur Dany, e, aí estando, 
acompanhada pelo zelador sr. Romualdo, o mesmo mostrou-me 02 garagens 
no prédio, pertencentes aos endereços acima mencionados, a saber: box 12 e 
box 13. Prosseguindo, diligenciei a imobiliárias no bairro, onde apurei que o 
valor aproximado de referidos boxes é de R$ 14.000,00 (catorze mil reais) 
cada um. Nada mais. 
O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 22 de fevereiro de 2023.
Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista às partes para manifestação acerca da Certidão 
– Mandado Cumprido Positivo do Senhor Oficial de Justiça 
juntada às fls. 239, pela qual informa: "... e em cumprimento ao 
mandado nº 223.2023/003678-7 dirigi-me ao endereço nele 
indicado, na Rua Mário Ribeiro, 706 (prédio) e 714 (galeria) – 
Ed. Monsieur Dany, e, aí estando, acompanhada pelo zelador sr. 
Romualdo, o mesmo mostrou-me 02 garagens no prédio, 
pertencentes aos endereços acima mencionados, a saber: box 12 
e box 13. Prosseguindo, diligenciei a imobiliárias no bairro, 
onde apurei que o valor aproximado de referidos boxes é de R$ 
14.000,00 (catorze mil reais) cada um..." 
Providencie ainda o Exequente os meios necessários para a 
intimação da penhora e avaliação das demais pessoas previstas 
no Artigo 799 do CPC., indicando endereços e recolhendo as 
respectivas despesas conforme r. decisão de fls. 188/189.
Nada Mais. Guaruja, 24 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Paulo 
Pedro Cacemiro, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/02/2023 12:08 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0144/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   às   partes   para   manifestação   acerca   da   Certidão   Mandado   Cumprido   Positivo 
 do   Senhor   Oficial   de   Justiça   juntada   às   fls.   239,   pela   qual   informa:   "...   e   em   cumprimento   ao   mandado   nº 
 223.2023/003678-7   dirigi-me   ao   endereço   nele   indicado,   na   Rua   Mário   Ribeiro,   706   (prédio)   e   714   (galeria)   Ed. 
 Monsieur   Dany,   e,   aí   estando,   acompanhada   pelo   zelador   sr.   Romualdo,   o   mesmo   mostrou-me   02   garagens   no 
 prédio,   pertencentes   aos   endereços   acima   mencionados,   a   saber:   box   12   e   box   13.   Prosseguindo,   diligenciei   a 
 imobiliárias   no   bairro,   onde   apurei   que   o   valor   aproximado   de   referidos   boxes   é   de   R$   14.000,00   (catorze   mil   reais) 
 cada   um..."Providencie   ainda   o   Exequente   os   meios   necessários   para   a   intimação   da   penhora   e   avaliação   das 
 demais   pessoas   previstas   no   Artigo   799   do   CPC.,   indicando   endereços   e   recolhendo   as   respectivas   despesas 
 conforme r. decisão de fls. 188/189." 

           Guaruja, 24 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/02/2023 01:36 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0144/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   às   partes   para   manifestação   acerca   da   Certidão   Mandado   Cumprido   Positivo 
 do   Senhor   Oficial   de   Justiça   juntada   às   fls.   239,   pela   qual   informa:   "...   e   em   cumprimento   ao   mandado   nº 
 223.2023/003678-7   dirigi-me   ao   endereço   nele   indicado,   na   Rua   Mário   Ribeiro,   706   (prédio)   e   714   (galeria)   Ed. 
 Monsieur   Dany,   e,   aí   estando,   acompanhada   pelo   zelador   sr.   Romualdo,   o   mesmo   mostrou-me   02   garagens   no 
 prédio,   pertencentes   aos   endereços   acima   mencionados,   a   saber:   box   12   e   box   13.   Prosseguindo,   diligenciei   a 
 imobiliárias   no   bairro,   onde   apurei   que   o   valor   aproximado   de   referidos   boxes   é   de   R$   14.000,00   (catorze   mil   reais) 
 cada   um..."Providencie   ainda   o   Exequente   os   meios   necessários   para   a   intimação   da   penhora   e   avaliação   das 
 demais   pessoas   previstas   no   Artigo   799   do   CPC.,   indicando   endereços   e   recolhendo   as   respectivas   despesas 
 conforme r. decisão de fls. 188/189." 

           Guarujá, 27 de fevereiro de 2023. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
 

Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
           CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 

cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 

advogado subscritor, para informar que o exequente concorda com 
o valor de avaliação do imóvel de fls. 239. No mais, requer-se a 
suspensão do feito até o julgamento definitivo dos embargos à 
execução para que pastes não sofram eventuais prejuízos.  
 

 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 01 de março de 2.023. 

 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

         Fls. 243: Defiro. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos.

Int.

Guaruja, 04 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 05/07/2023 06:03 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0526/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 243: Defiro. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos. Int." 

           Guaruja, 5 de julho de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/07/2023 01:35 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0526/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 243: Defiro. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos. Int." 

           Guarujá, 6 de julho de 2023. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
           CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para requerer a juntada do resultado definitivo 
do agravo dos embargos, bem como requer-se a juntada da 
planilha atualizada do débito de acordo com a julgamento que 
autorizou a cobrança das cotas a partir de 04/2019. 
 
    No mais, requer-se a intimação da executada 
para que pague o débito no prazo de 05 dias.  
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 09 de agosto de 2.023. 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

AREsp 2404166/SP (2023/0236702-
3)
Volumes :  1      Autuado em 07/07/2023

Assunto :  DIREITO CIVIL - Coisas - Propriedade - Condomínio

em Edifício - Despesas Condominiais

AGRAVANTE :  CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY

ADVOGADO :  ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN

ADVOGADO :  JESSICA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO :  ANDREIA DA SILVA MICHELETI

AGRAVADO  :  MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE

CAMPOS

ADVOGADO :  SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO

INTERES.  :  COMERCIO DE MAQUINAS UNICOM LTDA

OUTRO NOME :  IMPORTADORA DE MÁQUINAS UNICOM LTDA

Processo registrado em  18/07/2023

RELATOR :  MINISTRA PRESIDENTE DO STJ

Prioridade Estatuto do Idoso
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DO 
GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
IDOSO 
 
PROCESSO 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
 
 
 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE 
ARRAES DE CAMPOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

sua advogada, (procuração anexa) vem a presença de V. Exa. apresentar 

EMBARGOS À EXECUÇAO 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 

entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na Rua 

Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP pelos fatos e fundamentos quanto seguem: 

 

DA LEGITIMIDADE 
 

A executada é apenas possuidora do referido 

box(garagem) no qual tem expectativa de direito de propriedade. Devendo o real 

proprietário também ser chamado nos autos do processo. 

 

DA GRATUIDADE 
 

A executada e idosas, corretora de imóveis, e foi 

fortemente impactada pela pandemia de COVID-19, pois sua atividade foi 

duramente atingida pelas medidas sanitárias vigentes durante meses.  

Além das medidas sanitárias, a executada faz 

parte do grupo de risco, que deveria permanecer em isolamento social, e diante 

das incertezas ainda sofreu um infarto, em outubro de 2020. 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

A retomada das suas atividades se deu de forma 

gradual, por muitos meses foram obstaculizadas as locações para temporada, e 

diante do cenário econômico as vendas não vem ocorrendo. 

Afirma, portanto, sob as penas da lei e na forma 

do artigo 98, do CPC, que é econômica e juridicamente hipossuficiente, sendo 

titular do direito público subjetivo à Assistência Integral e Gratuita, nos precisos 

termos do art. 5°, LXXIV, do Manto Constitucional. 

Por isto, forte nesses argumentos, requer que lhe 

seja deferido o benefício da gratuidade de justiça, tudo como forma de realização 

da mais pura justiça, garantindo a requerente o acesso ao judiciário. 

 

SINTESE DA EXECUÇÃO 
 

Alega o condomínio embargado é credor da 

embargada “já que DEIXOU DE PAGAR ASCOTAS CONDOMINIAIS ao 

exequente, cotas estas relativas ao período: 03/2015até 02/2020”, referentes ao 

Box 13, do condomínio exequente. 

O valor da dívida na data da propositura da ação 

seria de R$7.560,59 (sete mil quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove 

centavos) e vincendas, conforme a absurda tabela de cálculo que anexou. 

 

DOS FATOS 
 

O embargado é condomínio constituído na 

edificação onde também está situado o referido Box. 

O box 13 faz parte da garagem no subsolo da 

edificação, e NUNCA recaiu sobre ela cobrança de taxa condominial, já que não 

usufruem de qualquer benefício. Aliás ao contrário, as garagens do subsolo 

dividem espaço com a lixeira do condomínio, com materiais de construção, e tudo 

que precisa ser armazenado pelo condomínio em sua parte residencial. 

Não existe acesso a garagem senão pela rampa 

de entrada de veículos. A iluminação é precária, sem falar do cheiro de mofo e de 

esgoto. 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

Não é raro se encontrar situações como as das 

imagens abaixo onde o esgoto jorra pela garagem e há objetos amontoados.  

  
Como dito, o condomínio NUNCA cobrou cotas 

condominial das unidades da garagem subsolo, e nem poderia, já que trata com 

total descaso. Diante desse fato, a cobrança via judicial causou estranheza a 

todos os possuidores dos boxes da garagem, já que nunca foram cobrados, e 

nunca nenhum serviço lhe foi prestado. 

 

Não consta na Convenção do a cobrança de 

cotas das garagens (boxes) do subsolo. O exequente não anexou qualquer 

documento que comprove que estas cotas foram estabelecidas e em qual 

proporção foram estabelecidas. 

Em uma breve verificação na busca do e-saj, 

pode-se constatar que o exequente distribuiu ação de cobrança contra TODOS os 

boxes, cobrando as cotas condominiais retroativas aos últimos 5 anos da data da 

distribuição. (anexa algumas das ações). 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

Nos documentos juntados as fls 9/13, uma ata de 

Assembleia que ocorreu em 23 de março de 2019, foi aprovada a cobrança 

retroativa dos boxes nos últimos 5 anos, entretanto como pode ser uma unidade a 

pagar retroativamente algo que não tinha previsão anterior?  

 
Ademais a modificação da Convenção e o 

regulamento interno do condomínio o Código Civil é claro em seu artigo 1351: 

 

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) 
dos votos dos condôminos a alteração da convenção; a 

mudança da destinação do edifício, ou da unidade 

imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos 

condôminos. 

 

Desta forma é carente a presente execução, uma 

vez que a não existência de previsão na convenção da cobrança de cota 

condominiais dos boxes localizados no subsolo da edificação do embargado NÃO 

GERA TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

 

DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer o recebimento e o 

conhecimento dos presentes embargos que impugna os valores apresentados 

pela exequente, uma vez que não existe previsão na convenção para a cobrança 

das cotas condominiais 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

Requer os benefícios da justiça gratuita, uma vez 

que não pode arcar com a custas processuais sem prejuízo da subsistência; 

 

Requer ainda que seja a executada condenada 

em honorários advocatícios, nos termos do Código de Processo Civil. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos. 

Dá a causa o valor de R$7.560,59 (sete mil 

quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos), para efeitos fiscais; 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, 28 de junho de 2022. 

 
 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 
OAB/SP 214.639 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de MONSIEUR DANY  EMPREENDIMENTOS 

IMOBOLIARIOS S/C LTDA (BOX 16), entidade de direito privado, inscrito no 
CNPJ 43.105.535/0001-30, sediado na Rua Correa de Melo, 84, 3º andar – São 
Paulo/SP, consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 08/2015 
até 05/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box 16 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  3

  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
05/08/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.495,58, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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01.   A citação da executada Via Postal,  para que no 
prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.495,58 (sete mil quatrocentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos), e as demais cotas que 
porventura vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU 
SUCESSIVAS = art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros 
de mora de 01% ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do 
TJSP, honorários advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e 
custas processuais (se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade 
legal ao credor para indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação Via Postal, que nos 
termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A FACULDADE E 
PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do ato (antes das 6h e após 
as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 
     03.    Dá-se à causa o valor de R R$7.495,58 (sete 
mil quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos) 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 05 de agosto de 2.020. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 05/08/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 16

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

COTA 82,9259.9513812%67,85 49,75 134,3201/08/2015 60,0000%01/08/2015

COTA 82,7160.1012592%67,85 48,79 133,1501/09/2015 59,0000%01/09/2015

COTA 82,2960.4077752%67,85 47,72 131,6501/10/2015 58,0000%01/10/2015

COTA 81,6660.8729142%67,85 46,54 129,8301/11/2015 57,0000%01/11/2015

COTA 80,7761.5486032%67,85 45,23 127,6101/12/2015 56,0000%01/12/2015

COTA 80,0562.102542%67,85 44,02 125,6701/01/2016 55,0000%01/01/2016

COTA 78,8663.0402882%67,85 42,58 123,0101/02/2016 54,0000%01/02/2016

COTA 78,1163.639172%67,85 41,39 121,0601/03/2016 53,0000%01/03/2016

COTA 77,7763.9191822%67,85 40,44 119,7601/04/2016 52,0000%01/04/2016

COTA 105,2364.3282642%92,39 53,66 160,9901/05/2016 51,0000%01/05/2016

COTA 104,2164.958682%92,39 52,10 158,3901/06/2016 50,0000%01/06/2016

COTA 103,7265.2639852%92,39 50,82 156,6101/07/2016 49,0000%01/07/2016

COTA 103,0665.6816742%92,39 49,46 154,5801/08/2016 48,0000%01/08/2016

COTA 102,7465.8852872%92,39 48,28 153,0701/09/2016 47,0000%01/09/2016

COTA 102,6665.9379952%92,39 47,22 151,9301/10/2016 46,0000%01/10/2016

COTA 102,4866.0500892%92,39 46,11 150,6301/11/2016 45,0000%01/11/2016

COTA 102,4166.0963242%92,39 45,06 149,5101/12/2016 44,0000%01/12/2016

COTA 102,2766.1888582%92,39 43,97 148,2801/01/2017 43,0000%01/01/2017

COTA 101,8466.4668512%92,39 42,77 146,6401/02/2017 42,0000%01/02/2017

COTA 101,6066.6263712%92,39 41,65 145,2801/03/2017 41,0000%01/03/2017

COTA 101,2766.8395752%92,39 40,50 143,7901/04/2017 40,0000%01/04/2017

COTA 109,0466.8930462%99,55 42,52 153,7401/05/2017 39,0000%01/05/2017

COTA 108,6467.133862%99,55 41,28 152,0901/06/2017 38,0000%01/06/2017

COTA 108,9766.9324582%99,55 40,31 151,4501/07/2017 37,0000%01/07/2017

COTA 108,7967.0462432%99,55 39,16 150,1201/08/2017 36,0000%01/08/2017

COTA 108,8267.0261292%99,55 38,08 149,0701/09/2017 35,0000%01/09/2017

COTA 108,8467.0127232%99,55 37,00 148,0101/10/2017 34,0000%01/10/2017

COTA 108,4467.260672%99,55 35,78 146,3801/11/2017 33,0000%01/11/2017

COTA 108,2567.3817392%99,55 34,64 145,0501/12/2017 32,0000%01/12/2017

COTA 107,9667.5569312%99,55 33,46 143,5701/01/2018 31,0000%01/01/2018

COTA 107,7267.7123112%99,55 32,31 142,1801/02/2018 30,0000%01/02/2018

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 05/08/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 16

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

COTA 107,5267.8341932%99,55 31,18 140,8501/03/2018 29,0000%01/03/2018

COTA 107,4567.8816762%99,55 30,08 139,6701/04/2018 28,0000%01/04/2018

COTA 106,9568.0242272%99,30 28,87 137,9501/05/2018 27,0000%01/05/2018

COTA 106,5068.3167312%99,30 27,69 136,3201/06/2018 26,0000%01/06/2018

COTA 104,9969.293662%99,30 26,24 133,3201/07/2018 25,0000%01/07/2018

COTA 104,7369.4668942%99,30 25,13 131,9501/08/2018 24,0000%01/08/2018

COTA 104,7369.4668942%99,30 24,08 130,9001/09/2018 23,0000%01/09/2018

COTA 104,4269.6752942%99,30 22,97 129,4701/10/2018 22,0000%01/10/2018

COTA 104,0069.9539952%99,30 21,84 127,9201/11/2018 21,0000%01/11/2018

COTA 104,2669.779112%99,30 20,85 127,1901/12/2018 20,0000%01/12/2018

COTA 104,1269.87682%99,30 19,78 125,9801/01/2019 19,0000%01/01/2019

COTA 103,7470.1283562%99,30 18,67 124,4801/02/2019 18,0000%01/02/2019

COTA 103,1970.5070492%99,30 17,54 122,7901/03/2019 17,0000%01/03/2019

COTA 102,4071.0499532%99,30 16,38 120,8201/04/2019 16,0000%01/04/2019

COTA 97,6171.4762522%95,22 14,64 114,2001/05/2019 15,0000%01/05/2019

COTA 84,1571.5834662%82,22 11,78 97,6101/06/2019 14,0000%01/06/2019

COTA 84,1471.5906242%82,22 10,93 96,7501/07/2019 13,0000%01/07/2019

COTA 84,0671.6622142%82,22 10,08 95,8201/08/2019 12,0000%01/08/2019

COTA 83,9671.7482082%82,22 9,23 94,8601/09/2019 11,0000%01/09/2019

COTA 84,0071.7123332%82,22 8,40 94,0801/10/2019 10,0000%01/10/2019

COTA 83,9771.7410172%82,22 7,55 93,1901/11/2019 9,0000%01/11/2019

COTA 83,5272.1284182%82,22 6,68 91,8701/12/2019 8,0000%01/12/2019

COTA 82,5173.0083842%82,22 5,77 89,9301/01/2020 7,0000%01/01/2020

COTA 82,3573.1470992%82,22 4,94 88,9301/02/2020 6,0000%01/02/2020

COTA 82,2173.2714492%82,22 4,11 87,9601/03/2020 5,0000%01/03/2020

COTA 82,0773.4033372%82,22 3,28 86,9901/04/2020 4,0000%01/04/2020

COTA 82,2673.2345092%82,22 2,46 86,3601/05/2020 3,0000%01/05/2020

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 05/08/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 16

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.609,91
Total de Multas: 111,92

1.773,75Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

7.495,58Subtotal:

7.495,58Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.270576

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 05/08/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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  1

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de MONSIEUR DANY  EMPREENDIMENTOS 

IMOBOLIARIOS S/C LTDA (BOX 17), entidade de direito privado, inscrito no 
CNPJ 43.105.535/0001-30, sediado na Rua Correa de Melo, 84, 3º andar – São 
Paulo/SP, consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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  2

DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 08/2015 
até 05/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box 17 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  3

  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
05/08/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.495,58, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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01.   A citação da executada Via Postal,  para que no 
prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.495,58 (sete mil quatrocentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos), e as demais cotas que 
porventura vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU 
SUCESSIVAS = art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros 
de mora de 01% ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do 
TJSP, honorários advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e 
custas processuais (se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade 
legal ao credor para indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação Via Postal, que nos 
termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A FACULDADE E 
PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do ato (antes das 6h e após 
as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 
     03.    Dá-se à causa o valor de R$7.495,58 (sete mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos); 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 05 de agosto de 2.020. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 05/08/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 17

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

COTA 82,9259.9513812%67,85 49,75 134,3201/08/2015 60,0000%01/08/2015

COTA 82,7160.1012592%67,85 48,79 133,1501/09/2015 59,0000%01/09/2015

COTA 82,2960.4077752%67,85 47,72 131,6501/10/2015 58,0000%01/10/2015

COTA 81,6660.8729142%67,85 46,54 129,8301/11/2015 57,0000%01/11/2015

COTA 80,7761.5486032%67,85 45,23 127,6101/12/2015 56,0000%01/12/2015

COTA 80,0562.102542%67,85 44,02 125,6701/01/2016 55,0000%01/01/2016

COTA 78,8663.0402882%67,85 42,58 123,0101/02/2016 54,0000%01/02/2016

COTA 78,1163.639172%67,85 41,39 121,0601/03/2016 53,0000%01/03/2016

COTA 77,7763.9191822%67,85 40,44 119,7601/04/2016 52,0000%01/04/2016

COTA 105,2364.3282642%92,39 53,66 160,9901/05/2016 51,0000%01/05/2016

COTA 104,2164.958682%92,39 52,10 158,3901/06/2016 50,0000%01/06/2016

COTA 103,7265.2639852%92,39 50,82 156,6101/07/2016 49,0000%01/07/2016

COTA 103,0665.6816742%92,39 49,46 154,5801/08/2016 48,0000%01/08/2016

COTA 102,7465.8852872%92,39 48,28 153,0701/09/2016 47,0000%01/09/2016

COTA 102,6665.9379952%92,39 47,22 151,9301/10/2016 46,0000%01/10/2016

COTA 102,4866.0500892%92,39 46,11 150,6301/11/2016 45,0000%01/11/2016

COTA 102,4166.0963242%92,39 45,06 149,5101/12/2016 44,0000%01/12/2016

COTA 102,2766.1888582%92,39 43,97 148,2801/01/2017 43,0000%01/01/2017

COTA 101,8466.4668512%92,39 42,77 146,6401/02/2017 42,0000%01/02/2017

COTA 101,6066.6263712%92,39 41,65 145,2801/03/2017 41,0000%01/03/2017

COTA 101,2766.8395752%92,39 40,50 143,7901/04/2017 40,0000%01/04/2017

COTA 109,0466.8930462%99,55 42,52 153,7401/05/2017 39,0000%01/05/2017

COTA 108,6467.133862%99,55 41,28 152,0901/06/2017 38,0000%01/06/2017

COTA 108,9766.9324582%99,55 40,31 151,4501/07/2017 37,0000%01/07/2017

COTA 108,7967.0462432%99,55 39,16 150,1201/08/2017 36,0000%01/08/2017

COTA 108,8267.0261292%99,55 38,08 149,0701/09/2017 35,0000%01/09/2017

COTA 108,8467.0127232%99,55 37,00 148,0101/10/2017 34,0000%01/10/2017

COTA 108,4467.260672%99,55 35,78 146,3801/11/2017 33,0000%01/11/2017

COTA 108,2567.3817392%99,55 34,64 145,0501/12/2017 32,0000%01/12/2017

COTA 107,9667.5569312%99,55 33,46 143,5701/01/2018 31,0000%01/01/2018

COTA 107,7267.7123112%99,55 32,31 142,1801/02/2018 30,0000%01/02/2018

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 05/08/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 17

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

COTA 107,5267.8341932%99,55 31,18 140,8501/03/2018 29,0000%01/03/2018

COTA 107,4567.8816762%99,55 30,08 139,6701/04/2018 28,0000%01/04/2018

COTA 106,9568.0242272%99,30 28,87 137,9501/05/2018 27,0000%01/05/2018

COTA 106,5068.3167312%99,30 27,69 136,3201/06/2018 26,0000%01/06/2018

COTA 104,9969.293662%99,30 26,24 133,3201/07/2018 25,0000%01/07/2018

COTA 104,7369.4668942%99,30 25,13 131,9501/08/2018 24,0000%01/08/2018

COTA 104,7369.4668942%99,30 24,08 130,9001/09/2018 23,0000%01/09/2018

COTA 104,4269.6752942%99,30 22,97 129,4701/10/2018 22,0000%01/10/2018

COTA 104,0069.9539952%99,30 21,84 127,9201/11/2018 21,0000%01/11/2018

COTA 104,2669.779112%99,30 20,85 127,1901/12/2018 20,0000%01/12/2018

COTA 104,1269.87682%99,30 19,78 125,9801/01/2019 19,0000%01/01/2019

COTA 103,7470.1283562%99,30 18,67 124,4801/02/2019 18,0000%01/02/2019

COTA 103,1970.5070492%99,30 17,54 122,7901/03/2019 17,0000%01/03/2019

COTA 102,4071.0499532%99,30 16,38 120,8201/04/2019 16,0000%01/04/2019

COTA 97,6171.4762522%95,22 14,64 114,2001/05/2019 15,0000%01/05/2019

COTA 84,1571.5834662%82,22 11,78 97,6101/06/2019 14,0000%01/06/2019

COTA 84,1471.5906242%82,22 10,93 96,7501/07/2019 13,0000%01/07/2019

COTA 84,0671.6622142%82,22 10,08 95,8201/08/2019 12,0000%01/08/2019

COTA 83,9671.7482082%82,22 9,23 94,8601/09/2019 11,0000%01/09/2019

COTA 84,0071.7123332%82,22 8,40 94,0801/10/2019 10,0000%01/10/2019

COTA 83,9771.7410172%82,22 7,55 93,1901/11/2019 9,0000%01/11/2019

COTA 83,5272.1284182%82,22 6,68 91,8701/12/2019 8,0000%01/12/2019

COTA 82,5173.0083842%82,22 5,77 89,9301/01/2020 7,0000%01/01/2020

COTA 82,3573.1470992%82,22 4,94 88,9301/02/2020 6,0000%01/02/2020

COTA 82,2173.2714492%82,22 4,11 87,9601/03/2020 5,0000%01/03/2020

COTA 82,0773.4033372%82,22 3,28 86,9901/04/2020 4,0000%01/04/2020

COTA 82,2673.2345092%82,22 2,46 86,3601/05/2020 3,0000%01/05/2020

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 05/08/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 17

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.609,91
Total de Multas: 111,92

1.773,75Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

7.495,58Subtotal:

7.495,58Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.270576

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 05/08/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
ARQUIVAMENTO DO FEITO  
 
Autos nº  1006124-94.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MONSIEUR 
DANY  EMPREENDIMENTOS IMOBOLIARIOS S/C LTDA 
(BOX 17), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através 
do seu advogado subscritor, informar o que segue:  
 
   MM. Juiz:  
 
   Tendo em vista o custo elevado para a 
impulsão dos feitos e a necessidade de contingenciar recursos 
condominiais, o exequente deliberou suspender todas as ações 
em curso que versam sobre cobranças de cotas de boxes, e nos 
feitos onde a suspensão não for possível, o exequente aquiescerá 
com o arquivamento do feito até que sua situação financeira 
melhore ou outra deliberação assemblear revogue esta decisão 
atual. 
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 19 de abril de 2.022 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1006124-94.2020.8.26.0223
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany
Executado: Monsieur Dany Empreendimentos Imoboliarios S/c Ltda (Box 17)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

Em face do alegado à fl. 165, ao arquivo provisório.

Intime-se.

Guaruja, 20 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de MONSIEUR DANY  EMPREENDIMENTOS 

IMOBOLIARIOS S/C LTDA (BOX B), entidade de direito privado, inscrito no 
CNPJ 43.105.535/0001-30, sediado na Rua Correa de Melo, 84, 3º andar – São 
Paulo/SP, consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 11/2015 
até 05/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box B do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
21/10/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.324,62, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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                                                        www.gossn.com.br 
Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 

– Guarujá/SP– CEP: 11430-003 
Tel:13.3387.3095  

alexandre@gossn.com.br 
 

  4

01.   A citação da executada Via Postal,  para que no 
prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.324,62 (sete mil trezentos e vinte 
e quatro reais e sessenta e dois centavos), e as demais cotas que porventura 
vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU SUCESSIVAS = 
art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros de mora de 01% 
ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do TJSP, honorários 
advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e custas processuais 
(se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade legal ao credor para 
indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
  

 
     02.    Dá-se à causa o valor de R$7.324,62 (sete mil 
trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos); 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 22 de outubro de 2.019. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 22/10/2020

Autor: COND. ED. MONSIUER DANY   X   Réu: BOX B

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

COTA 83,0360.8729142%67,85 48,98 133,6701/11/2015 59,0000%01/11/2015

COTA 82,1261.5486032%67,85 47,62 131,3801/12/2015 58,0000%01/12/2015

COTA 81,3962.102542%67,85 46,39 129,4001/01/2016 57,0000%01/01/2016

COTA 80,1863.0402882%67,85 44,90 126,6801/02/2016 56,0000%01/02/2016

COTA 79,4363.639172%67,85 43,68 124,6901/03/2016 55,0000%01/03/2016

COTA 79,0863.9191822%67,85 42,70 123,3601/04/2016 54,0000%01/04/2016

COTA 106,9964.3282642%92,39 56,70 165,8201/05/2016 53,0000%01/05/2016

COTA 105,9664.958682%92,39 55,09 163,1601/06/2016 52,0000%01/06/2016

COTA 105,4665.2639852%92,39 53,78 161,3401/07/2016 51,0000%01/07/2016

COTA 104,7965.6816742%92,39 52,39 159,2701/08/2016 50,0000%01/08/2016

COTA 104,4765.8852872%92,39 51,19 157,7401/09/2016 49,0000%01/09/2016

COTA 104,3865.9379952%92,39 50,10 156,5601/10/2016 48,0000%01/10/2016

COTA 104,2166.0500892%92,39 48,97 155,2601/11/2016 47,0000%01/11/2016

COTA 104,1366.0963242%92,39 47,89 154,1001/12/2016 46,0000%01/12/2016

COTA 103,9966.1888582%92,39 46,79 152,8501/01/2017 45,0000%01/01/2017

COTA 103,5566.4668512%92,39 45,56 151,1801/02/2017 44,0000%01/02/2017

COTA 103,3066.6263712%92,39 44,41 149,7701/03/2017 43,0000%01/03/2017

COTA 102,9766.8395752%92,39 43,24 148,2601/04/2017 42,0000%01/04/2017

COTA 110,8766.8930462%99,55 45,45 158,5301/05/2017 41,0000%01/05/2017

COTA 110,4767.133862%99,55 44,18 156,8501/06/2017 40,0000%01/06/2017

COTA 110,8066.9324582%99,55 43,21 156,2201/07/2017 39,0000%01/07/2017

COTA 110,6167.0462432%99,55 42,03 154,8501/08/2017 38,0000%01/08/2017

COTA 110,6567.0261292%99,55 40,94 153,8001/09/2017 37,0000%01/09/2017

COTA 110,6767.0127232%99,55 39,84 152,7201/10/2017 36,0000%01/10/2017

COTA 110,2667.260672%99,55 38,59 151,0501/11/2017 35,0000%01/11/2017

COTA 110,0667.3817392%99,55 37,42 149,6801/12/2017 34,0000%01/12/2017

COTA 109,7867.5569312%99,55 36,22 148,1901/01/2018 33,0000%01/01/2018

COTA 109,5267.7123112%99,55 35,04 146,7501/02/2018 32,0000%01/02/2018

COTA 109,3367.8341932%99,55 33,89 145,4001/03/2018 31,0000%01/03/2018

COTA 109,2567.8816762%99,55 32,77 144,2001/04/2018 30,0000%01/04/2018

COTA 108,7568.0242272%99,30 31,53 142,4501/05/2018 29,0000%01/05/2018

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 22/10/2020

Autor: COND. ED. MONSIUER DANY   X   Réu: BOX B

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

COTA 108,2868.3167312%99,30 30,31 140,7501/06/2018 28,0000%01/06/2018

COTA 106,7669.293662%99,30 28,82 137,7101/07/2018 27,0000%01/07/2018

COTA 106,4969.4668942%99,30 27,68 136,2901/08/2018 26,0000%01/08/2018

COTA 106,4969.4668942%99,30 26,62 135,2301/09/2018 25,0000%01/09/2018

COTA 106,1769.6752942%99,30 25,48 133,7701/10/2018 24,0000%01/10/2018

COTA 105,7569.9539952%99,30 24,32 132,1801/11/2018 23,0000%01/11/2018

COTA 106,0169.779112%99,30 23,32 131,4501/12/2018 22,0000%01/12/2018

COTA 105,8769.87682%99,30 22,23 130,2101/01/2019 21,0000%01/01/2019

COTA 105,4970.1283562%99,30 21,09 128,6801/02/2019 20,0000%01/02/2019

COTA 104,9270.5070492%99,30 19,93 126,9401/03/2019 19,0000%01/03/2019

COTA 104,1271.0499532%99,30 18,74 124,9401/04/2019 18,0000%01/04/2019

COTA 99,2471.4762522%95,22 16,87 118,0901/05/2019 17,0000%01/05/2019

COTA 85,5771.5834662%82,22 13,69 100,9701/06/2019 16,0000%01/06/2019

COTA 85,5671.5906242%82,22 12,83 100,1001/07/2019 15,0000%01/07/2019

COTA 85,4771.6622142%82,22 11,96 99,1301/08/2019 14,0000%01/08/2019

COTA 85,3771.7482082%82,22 11,09 98,1601/09/2019 13,0000%01/09/2019

COTA 85,4171.7123332%82,22 10,24 97,3501/10/2019 12,0000%01/10/2019

COTA 85,3871.7410172%82,22 9,39 96,4701/11/2019 11,0000%01/11/2019

COTA 84,9272.1284182%82,22 8,49 95,1001/12/2019 10,0000%01/12/2019

COTA 83,9073.0083842%82,22 7,55 93,1201/01/2020 9,0000%01/01/2020

COTA 83,7473.1470992%82,22 6,69 92,1001/02/2020 8,0000%01/02/2020

COTA 83,5973.2714492%82,22 5,85 91,1101/03/2020 7,0000%01/03/2020

COTA 83,4473.4033372%82,22 5,00 90,1001/04/2020 6,0000%01/04/2020

COTA 83,6473.2345092%82,22 4,18 89,4901/05/2020 5,0000%01/05/2020

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 22/10/2020

Autor: COND. ED. MONSIUER DANY   X   Réu: BOX B

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.452,03
Total de Multas: 108,73

1.763,86Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

7.324,62Subtotal:

7.324,62Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2020
- Multiplicador do Cálculo: 74.500463

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 22/10/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

86
64

-1
8.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

5D
E

B
33

B
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

XA
N

D
R

E 
D

O
S 

SA
N

TO
S 

G
O

SS
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

10
/2

02
0 

às
 1

6:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
08

66
41

82
02

08
26

02
23

.

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
89

53
C

3A
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
EM

IR
AM

IS
 R

EG
IN

A 
M

O
R

EI
R

A 
D

E 
C

AR
VA

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

06
/2

02
2 

às
 2

3:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
09

29
84

32
02

28
26

02
23

.

fls. 7
(e-STJ Fl.42)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 290



                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 

 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
ARQUIVAMENTO DO FEITO  
 
Autos nº  1008664-18.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MONSIEUR 
DANY  EMPREENDIMENTOS IMOBOLIARIOS S/C LTDA 
(BOX B), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através 
do seu advogado subscritor, informar o que segue:  
 
   MM. Juiz:  
 
   Tendo em vista o custo elevado para a 
impulsão dos feitos e a necessidade de contingenciar recursos 
condominiais, o exequente deliberou suspender todas as ações 
em curso que versam sobre cobranças de cotas de boxes, e nos 
feitos onde a suspensão não for possível, o exequente aquiescerá 
com o arquivamento do feito até que sua situação financeira 
melhore ou outra deliberação assemblear revogue esta decisão 
atual. 
    
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 04 de maio de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
2ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, --, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13)3386-2950, 
Guaruja-SP - E-mail: guaruja2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008664-18.2020.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1008664-18.2020.8.26.0223  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany
Executado: Monsieur Dany Empreendimentos Imoboliarios S/c Ltda (Box B)

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 16 de maio de 2022, faço estes autos conclusos a MMª. Juíza de 
Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, Dra. GLADIS 
NAIRA CUVERO. Eu, Kauê Willmersdorf Manoel Martins, Assistente Judiciário, 
Subscrevi.

 
Vistos.
Fls. 155: Diante da expressa manifestação do credor, determino a suspensão da 

execução, nos termos do artigo 921, inciso III do Código de Processo Civil e o seu 
arquivamento. Neste período, estará suspenso o prazo prescricional pelo prazo máximo de 
um ano (artigo 921, §§1º e 4º do CPC/2015), sendo que decorrido este lapso começará a correr a 
prescrição intercorrente. 

Inviável a manutenção dos autos em Cartório durante o prazo de suspensão 
(artigo 921, §2º do CPC), diante da grande quantidade de feitos em andamento neste Ofício 
(quase uma dezena de milhar) e necessidade de manutenção em acervo (e decorrente estatística do 
TJSP) dos feitos efetivamente em andamento, em nome do princípio da eficiência e da razoável 
duração do processo diante da exígua e dedicada equipe do Cartório.

Eventual notícia de bem penhorável deverá ser provocada pelo credor mediante 
simples desarquivamento e peticionamento com indicação de bens passíveis de penhora e 
demonstrativo atualizado do débito. Se o pleito não apresentar estes elementos, deve o Cartório 
intimar o patrono da parte credora por ato ordinatório para complementação em cinco dias, 
SOB PENA DE NOVO ARQUIVAMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA 
INTIMAÇÃO.

Deve a dedicada equipe de decurso de prazo realizar o efetivo e adequado 

controle de prazo de acordo com os lapsos temporais concedidos em cada decisão.

Arquivem-se, imediatamente, após a publicação da presente decisão.
Intime-se.

Guaruja, 16 de maio de 2022.

GLADIS NAIRA CUVERO
                                             Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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  1

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de MONSIEUR DANY  EMPREENDIMENTOS 

IMOBOLIARIOS S/C LTDA (BOX C), entidade de direito privado, inscrito no 
CNPJ 43.105.535/0001-30, sediado na Rua Correa de Melo, 84, 3º andar – São 
Paulo/SP, consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 11/2015 
até 05/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box C do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  3

  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
26/10/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.324,62, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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01.   A citação da executada por Via Postal,  para que 
no prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.324,62 (sete mil trezentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos), e as demais cotas que porventura 
vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU SUCESSIVAS = 
art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros de mora de 01% 
ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do TJSP, honorários 
advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e custas processuais 
(se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade legal ao credor para 
indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
  

 
     02.    Dá-se à causa o valor de R$7.324,62 (sete mil 
trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos); 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 26 de outubro de 2.019. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 26/10/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX C

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

COTA 83,0360.8729142%67,85 48,98 133,6701/11/2015 59,0000%01/11/2015

COTA 82,1261.5486032%67,85 47,62 131,3801/12/2015 58,0000%01/12/2015

COTA 81,3962.102542%67,85 46,39 129,4001/01/2016 57,0000%01/01/2016

COTA 80,1863.0402882%67,85 44,90 126,6801/02/2016 56,0000%01/02/2016

COTA 79,4363.639172%67,85 43,68 124,6901/03/2016 55,0000%01/03/2016

COTA 79,0863.9191822%67,85 42,70 123,3601/04/2016 54,0000%01/04/2016

COTA 106,9964.3282642%92,39 56,70 165,8201/05/2016 53,0000%01/05/2016

COTA 105,9664.958682%92,39 55,09 163,1601/06/2016 52,0000%01/06/2016

COTA 105,4665.2639852%92,39 53,78 161,3401/07/2016 51,0000%01/07/2016

COTA 104,7965.6816742%92,39 52,39 159,2701/08/2016 50,0000%01/08/2016

COTA 104,4765.8852872%92,39 51,19 157,7401/09/2016 49,0000%01/09/2016

COTA 104,3865.9379952%92,39 50,10 156,5601/10/2016 48,0000%01/10/2016

COTA 104,2166.0500892%92,39 48,97 155,2601/11/2016 47,0000%01/11/2016

COTA 104,1366.0963242%92,39 47,89 154,1001/12/2016 46,0000%01/12/2016

COTA 103,9966.1888582%92,39 46,79 152,8501/01/2017 45,0000%01/01/2017

COTA 103,5566.4668512%92,39 45,56 151,1801/02/2017 44,0000%01/02/2017

COTA 103,3066.6263712%92,39 44,41 149,7701/03/2017 43,0000%01/03/2017

COTA 102,9766.8395752%92,39 43,24 148,2601/04/2017 42,0000%01/04/2017

COTA 110,8766.8930462%99,55 45,45 158,5301/05/2017 41,0000%01/05/2017

COTA 110,4767.133862%99,55 44,18 156,8501/06/2017 40,0000%01/06/2017

COTA 110,8066.9324582%99,55 43,21 156,2201/07/2017 39,0000%01/07/2017

COTA 110,6167.0462432%99,55 42,03 154,8501/08/2017 38,0000%01/08/2017

COTA 110,6567.0261292%99,55 40,94 153,8001/09/2017 37,0000%01/09/2017

COTA 110,6767.0127232%99,55 39,84 152,7201/10/2017 36,0000%01/10/2017

COTA 110,2667.260672%99,55 38,59 151,0501/11/2017 35,0000%01/11/2017

COTA 110,0667.3817392%99,55 37,42 149,6801/12/2017 34,0000%01/12/2017

COTA 109,7867.5569312%99,55 36,22 148,1901/01/2018 33,0000%01/01/2018

COTA 109,5267.7123112%99,55 35,04 146,7501/02/2018 32,0000%01/02/2018

COTA 109,3367.8341932%99,55 33,89 145,4001/03/2018 31,0000%01/03/2018

COTA 109,2567.8816762%99,55 32,77 144,2001/04/2018 30,0000%01/04/2018

COTA 108,7568.0242272%99,30 31,53 142,4501/05/2018 29,0000%01/05/2018

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 26/10/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX C

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

COTA 108,2868.3167312%99,30 30,31 140,7501/06/2018 28,0000%01/06/2018

COTA 106,7669.293662%99,30 28,82 137,7101/07/2018 27,0000%01/07/2018

COTA 106,4969.4668942%99,30 27,68 136,2901/08/2018 26,0000%01/08/2018

COTA 106,4969.4668942%99,30 26,62 135,2301/09/2018 25,0000%01/09/2018

COTA 106,1769.6752942%99,30 25,48 133,7701/10/2018 24,0000%01/10/2018

COTA 105,7569.9539952%99,30 24,32 132,1801/11/2018 23,0000%01/11/2018

COTA 106,0169.779112%99,30 23,32 131,4501/12/2018 22,0000%01/12/2018

COTA 105,8769.87682%99,30 22,23 130,2101/01/2019 21,0000%01/01/2019

COTA 105,4970.1283562%99,30 21,09 128,6801/02/2019 20,0000%01/02/2019

COTA 104,9270.5070492%99,30 19,93 126,9401/03/2019 19,0000%01/03/2019

COTA 104,1271.0499532%99,30 18,74 124,9401/04/2019 18,0000%01/04/2019

COTA 99,2471.4762522%95,22 16,87 118,0901/05/2019 17,0000%01/05/2019

COTA 85,5771.5834662%82,22 13,69 100,9701/06/2019 16,0000%01/06/2019

COTA 85,5671.5906242%82,22 12,83 100,1001/07/2019 15,0000%01/07/2019

COTA 85,4771.6622142%82,22 11,96 99,1301/08/2019 14,0000%01/08/2019

COTA 85,3771.7482082%82,22 11,09 98,1601/09/2019 13,0000%01/09/2019

COTA 85,4171.7123332%82,22 10,24 97,3501/10/2019 12,0000%01/10/2019

COTA 85,3871.7410172%82,22 9,39 96,4701/11/2019 11,0000%01/11/2019

COTA 84,9272.1284182%82,22 8,49 95,1001/12/2019 10,0000%01/12/2019

COTA 83,9073.0083842%82,22 7,55 93,1201/01/2020 9,0000%01/01/2020

COTA 83,7473.1470992%82,22 6,69 92,1001/02/2020 8,0000%01/02/2020

COTA 83,5973.2714492%82,22 5,85 91,1101/03/2020 7,0000%01/03/2020

COTA 83,4473.4033372%82,22 5,00 90,1001/04/2020 6,0000%01/04/2020

COTA 83,6473.2345092%82,22 4,18 89,4901/05/2020 5,0000%01/05/2020

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 26/10/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX C

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.452,03
Total de Multas: 108,73

1.763,86Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

7.324,62Subtotal:

7.324,62Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2020
- Multiplicador do Cálculo: 74.500463

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 26/10/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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                                                        www.gossn.com.br 
Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 

– Guarujá/SP– CEP: 11430-003 
Tel:13.3387.3095  

alexandre@gossn.com.br 
 

  1

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA DO FORO CENTRAL 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de MONSIEUR DANY  EMPREENDIMENTOS 

IMOBOLIARIOS S/C LTDA (BOX 02), entidade de direito privado, inscrito no 
CNPJ 43.105.535/0001-30, sediado na Rua Correa de Melo, 84, 3º andar – São 
Paulo/SP, consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 05/2015 
até 04/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box 02 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
04/05/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.663,46, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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01.   A citação da executada por Oficial de Justiça,  
para que no prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.663,46 (sete mil 
seiscentos e sessenta e três reais e quarente e seis centavos), e as demais cotas 
que porventura vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU 
SUCESSIVAS = art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros 
de mora de 01% ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do 
TJSP, honorários advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e 
custas processuais (se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade 
legal ao credor para indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação Via Postal, que nos 
termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A FACULDADE E 
PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do ato (antes das 6h e após 
as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 
     03.    Dá-se à causa o valor de R$7.663,46 (sete mil 
seiscentos e sessenta e três reais e quarente e seis centavos); 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 04 de maio de 2.020. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/05/2020

Autor: Cond. Ed. Monsieur Dany   X   Réu: BOX 02

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Dt.Juros

 PRINCIPAL
01/05/2015 COTA 85,0358.5703672%67,85 51,01 137,7460,0000%01/05/2015

01/06/2015 COTA 84,1959.1502132%67,85 49,67 135,5459,0000%01/06/2015

01/07/2015 COTA 83,5559.6056692%67,85 48,45 133,6758,0000%01/07/2015

01/08/2015 COTA 83,0759.9513812%67,85 47,34 132,0757,0000%01/08/2015

01/09/2015 COTA 82,8660.1012592%67,85 46,40 130,9156,0000%01/09/2015

01/10/2015 COTA 82,4460.4077752%67,85 45,34 129,4255,0000%01/10/2015

01/11/2015 COTA 81,8160.8729142%67,85 44,17 127,6154,0000%01/11/2015

01/12/2015 COTA 80,9161.5486032%67,85 42,88 125,4053,0000%01/12/2015

01/01/2016 COTA 80,1962.102542%67,85 41,69 123,4852,0000%01/01/2016

01/02/2016 COTA 79,0063.0402882%67,85 40,29 120,8751,0000%01/02/2016

01/03/2016 COTA 78,2663.639172%67,85 39,13 118,9550,0000%01/03/2016

01/04/2016 COTA 77,9163.9191822%67,85 38,17 117,6349,0000%01/04/2016

01/05/2016 COTA 105,4264.3282642%92,39 50,60 158,1248,0000%01/05/2016

01/06/2016 COTA 104,4064.958682%92,39 49,06 155,5447,0000%01/06/2016

01/07/2016 COTA 103,9165.2639852%92,39 47,79 153,7746,0000%01/07/2016

01/08/2016 COTA 103,2565.6816742%92,39 46,46 151,7745,0000%01/08/2016

01/09/2016 COTA 102,9365.8852872%92,39 45,28 150,2644,0000%01/09/2016

01/10/2016 COTA 102,8565.9379952%92,39 44,22 149,1243,0000%01/10/2016

01/11/2016 COTA 102,6766.0500892%92,39 43,12 147,8442,0000%01/11/2016

01/12/2016 COTA 102,6066.0963242%92,39 42,06 146,7141,0000%01/12/2016

01/01/2017 COTA 102,4666.1888582%92,39 40,98 145,4840,0000%01/01/2017

01/02/2017 COTA 102,0366.4668512%92,39 39,79 143,8639,0000%01/02/2017

01/03/2017 COTA 101,7866.6263712%92,39 38,67 142,4838,0000%01/03/2017

01/04/2017 COTA 101,4666.8395752%92,39 37,54 141,0237,0000%01/04/2017

01/05/2017 COTA 109,2366.8930462%99,55 39,32 150,7336,0000%01/05/2017

01/06/2017 COTA 108,8467.133862%99,55 38,09 149,1035,0000%01/06/2017

01/07/2017 COTA 109,1766.9324582%99,55 37,11 148,4634,0000%01/07/2017

01/08/2017 COTA 108,9867.0462432%99,55 35,96 147,1133,0000%01/08/2017

01/09/2017 COTA 109,0267.0261292%99,55 34,88 146,0832,0000%01/09/2017

01/10/2017 COTA 109,0467.0127232%99,55 33,80 145,0231,0000%01/10/2017

01/11/2017 COTA 108,6467.260672%99,55 32,59 143,4030,0000%01/11/2017

01/12/2017 COTA 108,4467.3817392%99,55 31,44 142,0429,0000%01/12/2017

01/01/2018 COTA 108,1667.5569312%99,55 30,28 140,6028,0000%01/01/2018

01/02/2018 COTA 107,9167.7123112%99,55 29,13 139,1927,0000%01/02/2018

01/03/2018 COTA 107,7267.8341932%99,55 28,00 137,8726,0000%01/03/2018

01/04/2018 COTA 107,6467.8816762%99,55 26,91 136,7025,0000%01/04/2018

01/05/2018 COTA 107,1568.0242272%99,30 25,71 135,0024,0000%01/05/2018

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, N.º 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP.: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.gossn.com.br
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GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/05/2020

Autor: Cond. Ed. Monsieur Dany   X   Réu: BOX 02

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Dt.Juros

01/06/2018 COTA 106,6968.3167312%99,30 24,53 133,3523,0000%01/06/2018

01/07/2018 COTA 105,1869.293662%99,30 23,13 130,4122,0000%01/07/2018

01/08/2018 COTA 104,9269.4668942%99,30 22,03 129,0421,0000%01/08/2018

01/09/2018 COTA 104,9269.4668942%99,30 20,98 127,9920,0000%01/09/2018

01/10/2018 COTA 104,6169.6752942%99,30 19,87 126,5719,0000%01/10/2018

01/11/2018 COTA 104,1969.9539952%99,30 18,75 125,0218,0000%01/11/2018

01/12/2018 COTA 104,4569.779112%99,30 17,75 124,2817,0000%01/12/2018

01/01/2019 COTA 104,3169.87682%99,30 16,68 123,0716,0000%01/01/2019

01/02/2019 COTA 103,9370.1283562%99,30 15,58 121,5815,0000%01/02/2019

01/03/2019 COTA 103,3770.5070492%99,30 14,47 119,9014,0000%01/03/2019

01/04/2019 COTA 102,5871.0499532%99,30 13,33 117,9613,0000%01/04/2019

01/05/2019 COTA 97,7871.4762522%95,22 11,73 111,4612,0000%01/05/2019

01/06/2019 COTA 84,3171.5834662%82,22 9,27 95,2611,0000%01/06/2019

01/07/2019 COTA 84,3071.5906242%82,22 8,43 94,4110,0000%01/07/2019

01/08/2019 COTA 84,2171.6622142%82,22 7,57 93,469,0000%01/08/2019

01/09/2019 COTA 84,1171.7482082%82,22 6,72 92,518,0000%01/09/2019

01/10/2019 COTA 84,1571.7123332%82,22 5,89 91,727,0000%01/10/2019

01/11/2019 COTA 84,1271.7410172%82,22 5,04 90,846,0000%01/11/2019

01/12/2019 COTA 83,6772.1284182%82,22 4,18 89,525,0000%01/12/2019

01/01/2020 COTA 82,6673.0083842%82,22 3,30 87,614,0000%01/01/2020

01/02/2020 COTA 82,5073.1470992%82,22 2,47 86,623,0000%01/02/2020

01/03/2020 COTA 82,3673.2714492%82,22 1,64 85,642,0000%01/03/2020

01/04/2020 COTA 82,2202%82,22 0,82 84,681,0000%01/04/2020

5.308,72 5.790,46 1.757,49 7.663,46Subtotal: 

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, N.º 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP.: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.gossn.com.br
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GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/05/2020

Autor: Cond. Ed. Monsieur Dany   X   Réu: BOX 02

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.790,46

115,51Total de Multas:
1.757,49Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:
7.663,46Subtotal:

Total do Cálculo: 7.663,46

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.403337

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 04/05/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, N.º 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP.: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.gossn.com.br
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
SUSPENSÃO DO FEITO  
 
Autos nº  1038238-67.2020.8.26.0100 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MONSIEUR 
DANY  EMPREENDIMENTOS IMOBOLIARIOS S/C LTDA 
(BOX 02), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através 
do seu advogado subscritor, requerer a suspensão do feito pelo 
prazo máximo de 06 (seis) meses, eis que o Autor está buscando 
alternativas para localizar a Ré. 
 
 

 
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 23 de agosto de 2.021. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

82
38

-6
7.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

73
6C

E
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
08

/2
02

1 
às

 1
1:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

21
70

12
57

20
3 

   
 .

fls. 113

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
89

53
C

3D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
M

IR
A

M
IS

 R
E

G
IN

A
 M

O
R

E
IR

A
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

06
/2

02
2 

às
 2

3:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
09

29
84

32
02

28
26

02
23

.

fls. 8
(e-STJ Fl.59)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 307



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1038238-67.2020.8.26.0100
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condominio Edificio Monsieur Dany
Executado: Monsieur Dany Emp Imob S/c Ltda. (BOX 02)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Defiro o pedido retro, concedendo o prazo requerido.

Int.

Guaruja, 23 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223  
Classe - Assunto Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Com efeito, conforme se infere dos documentos de fls. 09/19, a autora é 

empresária individual. Logo, não há distinção entre o patrimônio e as personalidades 

jurídicas da pessoa natural e da empresa, senão para fins meramente tributários.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento sedimentado pelo STJ:

"(...) A jurisprudência do STJ já fixou o entendimento de que "a 

empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa natural atuar no 

mercado com vantagens próprias da pessoa jurídica, sem que a titularidade 

implique distinção patrimonial entre o empresário individual  e a pessoa natural 

titular da firma individual" (REsp 1.355.000/SP, Rel.Ministro Marco Buzzi, Quarta 

Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 10/11/2016) e de que "o empresário individual 

responde pelas obrigações adquiridas pela pessoa jurídica, de modo que não há 

distinção entre pessoa física e jurídica, para os fins de direito, inclusive no tange 

ao patrimônio de ambos" (AREsp 508.190, Rel. Min. Marco Buzzi, Publicação em 

4/5/2017) (...)" (REsp 1682989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017).

Assim sendo, no prazo de 15 (quinze) dias, deverá a autora apresentar as 

últimas três declarações de rendimento da empresa que titulariza (Simples Nacional, se 
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optante), para posterior apreciação do pedido de gratuidade por ela formulado.

Outrossim, verifico que a embargante não trouxe aos autos as cópias das 

principais peças da execução que lhe move o condomínio embargado, em clara afronta 

ao que determina o art. 914, § 1º, do CPC, que prevê: 

“Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados 

em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser 

declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”.

Dessa forma, no mesmo prazo acima assinalado, deve a  embargante 

providenciar a juntada das referidas cópias, para posterior análise dos presentes 

embargos.

Int.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/07/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0542/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   conforme   se   infere   dos   documentos   de   fls.   09/19,   a   autora   é   empresária 
 individual.   Logo,   não   há   distinção   entre   o   patrimônio   e   as   personalidades   jurídicas   da   pessoa   natural   e   da 
 empresa,   senão   para   fins   meramente   tributários.   Nesse   sentido,   aliás,   é   o   entendimento   sedimentado   pelo   STJ: 
 "(...)   A   jurisprudência   do   STJ   já   fixou   o   entendimento   de   que   "a   empresa   individual   é   mera   ficção   jurídica   que 
 permite   à   pessoa   natural   atuar   no   mercado   com   vantagens   próprias   da   pessoa   jurídica,   sem   que   a   titularidade 
 implique   distinção   patrimonial   entre   o   empresário   individual   e   a   pessoa   natural   titular   da   firma   individual"   (REsp 
 1.355.000/SP,   Rel.Ministro   Marco   Buzzi,   Quarta   Turma,   julgado   em   20/10/2016,   DJe   10/11/2016)   e   de   que   "o 
 empresário   individual   responde   pelas   obrigações   adquiridas   pela   pessoa   jurídica,   de   modo   que   não   há   distinção 
 entre   pessoa   física   e   jurídica,   para   os   fins   de   direito,   inclusive   no   tange   ao   patrimônio   de   ambos"   (AREsp   508.190, 
 Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   Publicação   em   4/5/2017)   (...)"   (REsp   1682989/RS,   Rel.   Ministro   HERMAN   BENJAMIN, 
 SEGUNDA   TURMA,   julgado   em   19/09/2017,   DJe   09/10/2017).   Assim   sendo,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   deverá 
 a   autora   apresentar   as   últimas   três   declarações   de   rendimento   da   empresa   que   titulariza   (Simples   Nacional,   se 
 optante),   para   posterior   apreciação   do   pedido   de   gratuidade   por   ela   formulado.   Outrossim,   verifico   que   a 
 embargante   não   trouxe   aos   autos   as   cópias   das   principais   peças   da   execução   que   lhe   move   o   condomínio 
 embargado,   em   clara   afronta   ao   que   determina   o   art.   914,   §   1º,   do   CPC,   que   prevê:   Os   embargos   à   execução 
 serão   distribuídos   por   dependência,   autuados   em   apartado   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   que   poderão   ser   declaradas   autênticas   pelo   próprio   advogado,   sob   sua   responsabilidade   pessoal. 
 Dessa   forma,   no   mesmo   prazo   acima   assinalado,   deve   a   embargante   providenciar   a   juntada   das   referidas   cópias, 
 para posterior análise dos presentes embargos. Int." 

           Guaruja, 14 de julho de 2022. 
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 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0542/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   conforme   se   infere   dos   documentos   de   fls.   09/19,   a   autora   é   empresária 
 individual.   Logo,   não   há   distinção   entre   o   patrimônio   e   as   personalidades   jurídicas   da   pessoa   natural   e   da 
 empresa,   senão   para   fins   meramente   tributários.   Nesse   sentido,   aliás,   é   o   entendimento   sedimentado   pelo   STJ: 
 "(...)   A   jurisprudência   do   STJ   já   fixou   o   entendimento   de   que   "a   empresa   individual   é   mera   ficção   jurídica   que 
 permite   à   pessoa   natural   atuar   no   mercado   com   vantagens   próprias   da   pessoa   jurídica,   sem   que   a   titularidade 
 implique   distinção   patrimonial   entre   o   empresário   individual   e   a   pessoa   natural   titular   da   firma   individual"   (REsp 
 1.355.000/SP,   Rel.Ministro   Marco   Buzzi,   Quarta   Turma,   julgado   em   20/10/2016,   DJe   10/11/2016)   e   de   que   "o 
 empresário   individual   responde   pelas   obrigações   adquiridas   pela   pessoa   jurídica,   de   modo   que   não   há   distinção 
 entre   pessoa   física   e   jurídica,   para   os   fins   de   direito,   inclusive   no   tange   ao   patrimônio   de   ambos"   (AREsp   508.190, 
 Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   Publicação   em   4/5/2017)   (...)"   (REsp   1682989/RS,   Rel.   Ministro   HERMAN   BENJAMIN, 
 SEGUNDA   TURMA,   julgado   em   19/09/2017,   DJe   09/10/2017).   Assim   sendo,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   deverá 
 a   autora   apresentar   as   últimas   três   declarações   de   rendimento   da   empresa   que   titulariza   (Simples   Nacional,   se 
 optante),   para   posterior   apreciação   do   pedido   de   gratuidade   por   ela   formulado.   Outrossim,   verifico   que   a 
 embargante   não   trouxe   aos   autos   as   cópias   das   principais   peças   da   execução   que   lhe   move   o   condomínio 
 embargado,   em   clara   afronta   ao   que   determina   o   art.   914,   §   1º,   do   CPC,   que   prevê:   Os   embargos   à   execução 
 serão   distribuídos   por   dependência,   autuados   em   apartado   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   que   poderão   ser   declaradas   autênticas   pelo   próprio   advogado,   sob   sua   responsabilidade   pessoal. 
 Dessa   forma,   no   mesmo   prazo   acima   assinalado,   deve   a   embargante   providenciar   a   juntada   das   referidas   cópias, 
 para posterior análise dos presentes embargos. Int." 

           Guarujá, 15 de julho de 2022. 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DO 
GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
IDOSO 
 
PROCESSO 10092984320228260223 
 
 
 
 
 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE 
ARRAES DE CAMPOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

sua advogada, vem a presença de V. Exa. apresentar consulta a receita federal 

que demonstra que a empresa que consta na declaração de Imposto de Renda da 

executada. 

A empresa mencionada se encontra inativa, 

conforme a certidão anexa. 

Desta forma requer o deferimento da gratuidade a 

executada. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, na data da protocolização. 

 
 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 
OAB/SP 214.639 
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05/08/2022 19:54
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
71.545.925/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/08/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
EXITO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXITO CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
camargosconta@globo.com 

TELEFONE 
(13) 3223-5674 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/08/2022 às 19:54:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Cumpra a embargante a decisão de fls. 76/77 de forma integral.

Intime-se.

Guaruja, 05 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/08/2022 00:47 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0615/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra a embargante a decisão de fls. 76/77 de forma integral. Intime-se." 

           Guaruja, 9 de agosto de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0615/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
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 Advogado 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra a embargante a decisão de fls. 76/77 de forma integral. Intime-se." 

           Guarujá, 10 de agosto de 2022. 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DO 

GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

IDOSO 

 

PROCESSO 1001341-59.2020.8.26.0223 

 

 

 

 

 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE 

ARRAES DE CAMPOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

sua advogada, (procuração anexa) vem a presença de V. Exa. juntar a cópia do 

processo principal, para instruir o presente embargos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, na data da protocolização. 

 

 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 214.639 
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Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 
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  1

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
 
 
 

                        CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, 
entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 52.258.100/0001-16, sediado na rua 
Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP, por seu síndico, Ilmo Sr. Ernesto Genuário, por 
seus advogados subscritores, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para promover a presente 

 
 
    

 
            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 
 
em face de IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM 

LTDA (BOX 13), entidade de direito privado, inscrito no CNPJ 61.159.562/0001-
77, sediado na Rua do Areal, 42 – Bom Retiro – São Paulo/SP, CEP: 01125-020, 
consoante os motivos fáticos e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
A executada obteve os direitos aquisitivos da unidade geradora 

do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem mencionar a 
existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) e qualquer 
argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
No mais, se outros forem os devedores, ou seja, eventuais  

cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos direitos em 
questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não podendo ser 
responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e assim, serem 
públicas. 

 
 
Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito não 

ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA SUCESSÃO 
PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o cessionário. 

 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
    O exequente é credor da executada conforme se depreende do 
título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU DE PAGAR AS 
COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas ao período: 03/2015 
até 02/2020, vide planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (box 13 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida 
meramente procrastinatória. Se eventualmente o executado cedeu os direitos 
aquisitivos sobre a unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal 
cessão ao exequente. 
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  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 
14/02/2020, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, 
nos termos da legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$ 7.560,59, 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instado a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente 
demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal - a executada deverá 

arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do 
NCPC) que poderão ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os 
encargos cabíveis dentro de 03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do 
NCPC)  ou 20% sobre o valor do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 
03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) OU AINDA, por arbitramento se o valor da 
condenação for diminuto, não se olvidando do mandamento dos arts. 389 e 395 do 
Código Civil, sendo que tal obrigação se configura legítimo encargo legal12. 

  
 

Desta sorte, temos que o débito total da requerida é o valor 
das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão apuradas 
no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
     Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
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01.   A citação da executada Via Postal,  para que no 
prazo de 03 (três) dias, pague o valor de R$7.560,59 (sete mil quinhentos e 
sessenta reais e cinquenta e nove centavos), e as demais cotas que porventura 
vencerem no curso da lide (PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU SUCESSIVAS = 
art. 323 do NCPC), acrescidas MULTA DE 02% (CC 2002), juros de mora de 01% 
ao mês (CC 2016 e CTN), correção monetária pelo índice oficial do TJSP, honorários 
advocatícios (A SEREM FIXADOS PELO DOUTO JUÍZO) e custas processuais 
(se houver), OU QUANDO NÃO, seja concedida a faculdade legal ao credor para 
indicar bens à penhora nos termos da legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação Via Postal, que nos 
termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A FACULDADE E 
PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do ato (antes das 6h e após 
as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 
     03.    Dá-se à causa o valor de R$7.560,59 (sete mil 
quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos); 
 
 
 
     Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 14 de fevereiro de 2.020. 
 
 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 
OAB / SP 237.939      OAB / SP 357.262 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO ED. 

MONSIEUR DANY - RUA MARIO RIBEIRO, 706 - GUARUJÁ, REAUZADA i~eSW 6'); .. 
GOBATTI ~ I ~ 
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11.0 Vlgesuno pnmeu:o 1a o mes e março o ano o1s e qwnze, as : , erh(c9?e ~ 

~ 
segunda e última chamada, reuniram-se nas dependências do condomínio os proprietários 

das unidades 83, 31, 171, 142, loja 06, 124, 181, 11pp, 13pp, 33pp, 44pp, 52pp, 71pp, 73pp, 

94pp, 101pp, 102pp, 103pp, 112pp, 113pp, 141pp, 143pp, 152pp, 154pp, 163pp, 174pp, 

Box K5pp, Box C12pp, Box A17pp E 151 para a realização da Assemblcia Geral 

Ordinária do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY. Iniciando-se os 

trabalhos passou-se a discutir e a deliberar a respeito dos diversos assuntos da ordem do 

dia, decidindo a Assembleia: Item 1) Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos; 

Foi eleita para presidir os trabalhos a Sra. Eli Maria Lima (Apto. 171), a qual convidou 

a mim, Michelle Dória, representante da Administradora Gobatti, para secretariá-lo. Item 

2) Aprovação das contas do período de Maio de 2014 a Fevereiro de 2015; Foi 

apresentada planilha aos condôminos presentes, demonstrando os números do período 

supracitado: Arrecadação provisionada: R$512.951,32, Arrecadação obtida: R$521.383,90 

(arrecadação ordinária e taxa extra: R$499.005,36, acordos de débitos: R$8.309,94 c receitas 

complementares (rendimentos de aplicações, créditos extras e acréscimos por atrasos: 

R$14.068,60), Despesas: R$507.383,38, Resultado: R$14.000,52, Inadimplência: 

R$12.184,03 e o Saldo total em 28/02/2015: R$135.080,95. Nesse momento foi informado 

aos presentes que, através do site da Administradora Gobatti (www.gobatti.com.br) são 

disponibilizados os relatórios com informações sobre as receitas e despesas mensais para 

que os condôminos possam consulta-los, salientando que, as pastas com os documentos 

originais estão a disposição de todos os condôminos nas dependências do condonúnio. 

Com a palavra o Sr. Luiz Carlos (Apto. 83) questionou sobre o valor a ser pago pelas obras 

que estão em andamento, sendo informado que, considerando a aprovação realizada em 

assembleia anterior, o saldo a título de fundo de reserva será integralmente utilizado para 

sua quitação. Ato contínuo as contas do período aludido foram colocadas em vota ão, 

Unidade GUARU.JÁ 
R.lolontene&ro.196 . salas 24125126 J Centro 
133301-1000 

Unidade SANTOS 
Av. ConsethHo N~ 756. ~ 9111 Wa RJca 
13 3223-3466 

www.cobettJ.eom.bt 
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Item 3) Eleição de síndico, 

sub síndico e conselho consultivo; (mandato de 2 anos); Aberta a 

candidatura foram eleitos por unanimidade: para o cargo de síndico o Sr. 

Ernesto Genuário (Apto. 151), para o cargo de subsíndico o Sr. Silvio Geraldo Martins 

Filho (Apto.143), e para compor o conselho fiscal a Sra. Maria de Fátima Botelho Rocha 

(Apto. 101), a Sra. Rosely Pereira de Morais Gonçalves (Apto. 174) e o Sr. Oswaldo Diez 

(Apto. 154). Nesse momento foi deliberado que, o síndico permanecerá sendo isento do 

pagamento das cotas ordinárias. Nesta ocasião foi deliberado ainda que a Gobatti 

Administração de Bens Ltda. permanecerá representando o condomínio, inclusive com 

poderes para efetuar movimentações bancárias, mediante procuração a ser outorgada pelo 

Sr. Síndico. Item 4) Aprovação da previsão orçamentária para o próximo exercício; 

Com a palavra a representante da administradora apresentou aos presentes, planilha com a 

previsão orçamentária para o próximo período, e informou que, considerando o dissídio 

coletivo e o reajuste anual aplicado as demais despesas, será necessário o reajuste de 6,5°/o 

sobre a arrecadação atual. Após discussão sobre o assunto o reajuste sugerido foi aprovado 

por unanimidade passando a arrecadação a ser: Condomínio: R$43.283,48, 13°. Salário e 

férias: R$3.501 ,66 , Fundo de Reserva: R$2.198,28 e Lojas no valor total de R$683,31 a 

serem rateados de acordo com a fração ideal de cada unidade a partir do mês 05/2015. 

Item 5) Assuntos gerais de interesse do condomínio; Com a palavra o Sr. Ernesto 

(síndico) informou aos presentes que, devido a solicitação de alguns condôminos, está 

sendo efetuada a instalação de ponto de internet na área comum com sinal wiffi, para 

utilização no hall do condomínio. Acrescentou ainda que, o funcionário J osinaldo foi 

demitido por estar gerando transtornos ao condomínio no exercício de suas atribuições e 

insubordinação. Com a palavra a Sra. Lucia (Apto.124 ) sugeriu o estudo da possibilidade 

de ser criada uma área de lazer com a aquisição de mesa de jogos. Com a palavra a Sra. Eli 

(Apto. 171) informou que sobe pelos ralos dos banheiros de sua unidade autônoma, um 

odor muito forte, sendo a sua unidade a única que relatou esse problema. Na qualidade de 

síndico, o Sr. Ernesto informou que solicitará a empresa que efetua os serviços de 

saneamento no condomínio, para verificar o problema que está ocorrendo, para que a 

Unid•de GUARUJl 
R. Monlenegro,196 . salas 241251261 Cen1ro 
U3308-1000 

Unid•de SNITOS 
Av. Conselheiro Nébias, 756 . sa~ 9111 Vila Rica 
U3223-3466 

-.gobatti.com.br 
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devidas providências possam ser tomadas. Com a palavra o Sr. Fábi1 'r;.} 
·.~ ~~~" 

(Apto. 181) informou que, ainda há problemas de vazamento em sua'~ GOBATTI 
CONOOMINIOS 

unidade~ pois permanece pingando na sacada, sendo acertado que, o seu 

número de telefone deverá ser passado para o responsável pela Construtora A.F. Cintra, 

para que possam comparecer ao apartamento em um dia de chuva, para identificar o 

problema. Não havendo nada mais a ser tratado, a ata foi lida e aprovada em todo o seu 

teor por quem de direito, quando a Sra. Presidente agradeceu a presença dos senhores 

condôminos, mandando lavrar a presente ata, a qual assina juntamente com a secretária. 

ELI MARIA LIMA 
Presidente 

REGISTRO DE TÍTUL~S E DOCUMENTOS 
GUARUJA • SP 

Apresentado hoje, protocolado e registrado 

sobno 125094 
Guarujâ, O 9 ABR. 2 

~GUARWÁ Unidade SANTOS 

Qb;_~~c. 
MICHELLE DORIA 

Secretária 

REG.l1T. E DOC. ·~:f Registrador R$".. 7 
AtJ Estado R$....... ~ 

lpesp RS..."f. /.., 
Reg. CNi R$..... _r 
Trll. Juatlça R$._. l-
ISS R$_....,..::. . ..? 

~:~o 

1o TABEUÃO OE NOTAS E DE PROTÁESTO 
oe LETRAS E TÍT\JLOS • GUARUJ • SP 
Registro de Tltulos e Documentos 

GllvandeUma 
I!SCIIfVfNTE 

R. Santo Amaro, 492 • Tet.3308.3300 

R. Montenegro, 196. salas 241251261 Cenuo 
13 3308-1000 

Av. Conselheiro Nébias. 756. sala 9111 Vila Rica 
13 3223-3466 

www.gobattl.com.br 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 14/02/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

COTA 86,4657.2923362%67,85 51,01 139,1901/03/2015 59,0000%01/03/2015

COTA 85,1758.157452%67,85 49,39 136,2601/04/2015 58,0000%01/04/2015

COTA 84,5758.5703672%67,85 48,20 134,4601/05/2015 57,0000%01/05/2015

COTA 83,7459.1502132%67,85 46,89 132,3001/06/2015 56,0000%01/06/2015

COTA 83,1059.6056692%67,85 45,70 130,4601/07/2015 55,0000%01/07/2015

COTA 82,6259.9513812%67,85 44,61 128,8801/08/2015 54,0000%01/08/2015

COTA 82,4260.1012592%67,85 43,68 127,7401/09/2015 53,0000%01/09/2015

COTA 82,0060.4077752%67,85 42,64 126,2801/10/2015 52,0000%01/10/2015

COTA 81,3760.8729142%67,85 41,49 124,4801/11/2015 51,0000%01/11/2015

COTA 80,4861.5486032%67,85 40,24 122,3201/12/2015 50,0000%01/12/2015

COTA 79,7662.102542%67,85 39,08 120,4301/01/2016 49,0000%01/01/2016

COTA 78,5763.0402882%67,85 37,71 117,8501/02/2016 48,0000%01/02/2016

COTA 77,8363.639172%67,85 36,58 115,9601/03/2016 47,0000%01/03/2016

COTA 77,4963.9191822%67,85 35,64 114,6701/04/2016 46,0000%01/04/2016

COTA 104,8564.3282642%92,39 47,18 154,1201/05/2016 45,0000%01/05/2016

COTA 103,8364.958682%92,39 45,68 151,5801/06/2016 44,0000%01/06/2016

COTA 103,3565.2639852%92,39 44,44 149,8501/07/2016 43,0000%01/07/2016

COTA 102,6965.6816742%92,39 43,12 147,8601/08/2016 42,0000%01/08/2016

COTA 102,3765.8852872%92,39 41,97 146,3801/09/2016 41,0000%01/09/2016

COTA 102,2965.9379952%92,39 40,91 145,2401/10/2016 40,0000%01/10/2016

COTA 102,1266.0500892%92,39 39,82 143,9801/11/2016 39,0000%01/11/2016

COTA 102,0566.0963242%92,39 38,77 142,8601/12/2016 38,0000%01/12/2016

COTA 101,9066.1888582%92,39 37,70 141,6301/01/2017 37,0000%01/01/2017

COTA 101,4866.4668512%92,39 36,53 140,0301/02/2017 36,0000%01/02/2017

COTA 101,2366.6263712%92,39 35,43 138,6801/03/2017 35,0000%01/03/2017

COTA 100,9166.8395752%92,39 34,30 137,2201/04/2017 34,0000%01/04/2017

COTA 108,6566.8930462%99,55 35,85 146,6701/05/2017 33,0000%01/05/2017

COTA 108,2667.133862%99,55 34,64 145,0601/06/2017 32,0000%01/06/2017

COTA 108,5866.9324582%99,55 33,65 144,4001/07/2017 31,0000%01/07/2017

COTA 108,4067.0462432%99,55 32,52 143,0801/08/2017 30,0000%01/08/2017

COTA 108,4367.0261292%99,55 31,44 142,0301/09/2017 29,0000%01/09/2017

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 14/02/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

COTA 108,4567.0127232%99,55 30,36 140,9701/10/2017 28,0000%01/10/2017

COTA 108,0567.260672%99,55 29,17 139,3801/11/2017 27,0000%01/11/2017

COTA 107,8667.3817392%99,55 28,04 138,0501/12/2017 26,0000%01/12/2017

COTA 107,5867.5569312%99,55 26,89 136,6201/01/2018 25,0000%01/01/2018

COTA 107,3367.7123112%99,55 25,75 135,2201/02/2018 24,0000%01/02/2018

COTA 107,1467.8341932%99,55 24,64 133,9201/03/2018 23,0000%01/03/2018

COTA 107,0667.8816762%99,55 23,55 132,7501/04/2018 22,0000%01/04/2018

COTA 106,5768.0242272%99,30 22,37 131,0701/05/2018 21,0000%01/05/2018

COTA 106,1168.3167312%99,30 21,22 129,4501/06/2018 20,0000%01/06/2018

COTA 104,6269.293662%99,30 19,87 126,5801/07/2018 19,0000%01/07/2018

COTA 104,3669.4668942%99,30 18,78 125,2201/08/2018 18,0000%01/08/2018

COTA 104,3669.4668942%99,30 17,74 124,1801/09/2018 17,0000%01/09/2018

COTA 104,0569.6752942%99,30 16,64 122,7701/10/2018 16,0000%01/10/2018

COTA 103,6369.9539952%99,30 15,54 121,2401/11/2018 15,0000%01/11/2018

COTA 103,8969.779112%99,30 14,54 120,5001/12/2018 14,0000%01/12/2018

COTA 103,7569.87682%99,30 13,48 119,3001/01/2019 13,0000%01/01/2019

COTA 103,3770.1283562%99,30 12,40 117,8301/02/2019 12,0000%01/02/2019

COTA 102,8270.5070492%99,30 11,31 116,1801/03/2019 11,0000%01/03/2019

COTA 102,0371.0499532%99,30 10,20 114,2701/04/2019 10,0000%01/04/2019

COTA 97,2671.4762522%95,22 8,75 107,9501/05/2019 9,0000%01/05/2019

COTA 83,8571.5834662%82,22 6,70 92,2201/06/2019 8,0000%01/06/2019

COTA 83,8471.5906242%82,22 5,86 91,3701/07/2019 7,0000%01/07/2019

COTA 83,7671.6622142%82,22 5,02 90,4501/08/2019 6,0000%01/08/2019

COTA 83,6671.7482082%82,22 4,18 89,5101/09/2019 5,0000%01/09/2019

COTA 83,7071.7123332%82,22 3,34 88,7101/10/2019 4,0000%01/10/2019

COTA 83,6771.7410172%82,22 2,51 87,8501/11/2019 3,0000%01/11/2019

COTA 83,2272.1284182%82,22 1,66 86,5401/12/2019 2,0000%01/12/2019

COTA 82,2202%82,22 0,82 84,6801/01/2020 1,0000%01/01/2020

COTA 82,2202%82,22 0,00 83,8601/02/2020 0,0000%01/02/2020

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

06
9A

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
XA

N
D

R
E 

D
O

S 
SA

N
TO

S 
G

O
SS

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

0 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
34

15
92

02
08

26
02

23
.

fls. 58

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

92
98

-4
3.

20
22

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

8D
42

A
00

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

EM
IR

AM
IS

 R
EG

IN
A 

M
O

R
EI

R
A 

D
E 

C
AR

VA
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
02

2 
às

 1
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

13
09

61
1 

   
 .

fls. 8
(e-STJ Fl.116)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 364



 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 14/02/2020

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.767,40
Total de Multas: 115,05

1.678,14Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

7.560,59Subtotal:

7.560,59Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.008384

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 14/02/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

06
9A

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
XA

N
D

R
E 

D
O

S 
SA

N
TO

S 
G

O
SS

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

0 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
34

15
92

02
08

26
02

23
.

fls. 59

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

92
98

-4
3.

20
22

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

8D
42

A
00

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

EM
IR

AM
IS

 R
EG

IN
A 

M
O

R
EI

R
A 

D
E 

C
AR

VA
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
02

2 
às

 1
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

13
09

61
1 

   
 .

fls. 9
(e-STJ Fl.117)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 365



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

06
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

0 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
34

15
92

02
08

26
02

23
.

fls. 60

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

92
98

-4
3.

20
22

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

8D
42

A
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

M
IR

A
M

IS
 R

E
G

IN
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
02

2 
às

 1
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

13
09

61
1 

   
 .

fls. 1
(e-STJ Fl.118)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 366



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

06
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

0 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
34

15
92

02
08

26
02

23
.

fls. 61

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

92
98

-4
3.

20
22

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

8D
42

A
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

M
IR

A
M

IS
 R

E
G

IN
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
02

2 
às

 1
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

13
09

61
1 

   
 .

fls. 1
(e-STJ Fl.119)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 367



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany
Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda

CONCLUSÃO

Em      17 de fevereiro de 2020          , promovo os presentes autos conclusos ao  MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara Cível de Guarujá. Eu, _____________  (Mariana Poço Reis), 

Assistente Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Concedo o  prazo de 15 (quinze) dias para que o exequente efetue os 

recolhimentos necessários, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do 

artigo 290 Código Processo Civil.

Intime-se.

Guaruja, 17 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
JUNTADA DE CUSTAS POSTAIS  
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, requerer a juntada das custas postais, 
devidamente recolhida.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 02 de junho de 2.020. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO  
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
IMPORTADORA DE MAQUINAS UNICOM LTDA (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, informar e requerer o que segue:  
 
 
  M.M. Juiz: 
 
                       O condomínio apurou que a unidade foi vendida 
à Sra. Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos, 
conforme consta no CONTRATO DE COMPRA E VENDA, que 
segue anexo. 
    
   Por esse motivo, requer-se a substituição do 
polo passivo pela inclusão da nova proprietária:  
 
 MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 

CAMPOS, brasileira, viúva, corretora de imóveis, RG: 
3.063.509-SSP/SP, CPF: 181.800.888-20, residente à Rua 
Mario Ribeiro, 714, Loja 04 – Guarujá/SP, CEP: 11410-192. 
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                         No mais, requer a citação da Sra. Maria Elisa, 
através do Oficial de Justiça, para que tome ciência sobre todos os atos 
que vierem a ser praticados a partir da presente data.  
 
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 25 de fevereiro de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany
Executado: Importadora de Maquinas Unicom Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 135/136: Defiro a substituição do polo passivo.

Providencie o exequente os recolhimentos necessários para citação da proprietária.

Intime-se.

Guaruja, 14 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001341-59.2020.8.26.0223
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany
Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Valeria Jayme De Campos (26894)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2022/008422-3  dirigi-me ao endereço indicado: Rua Mário Ribeiro, 
714, loja 04, e CITEI MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES 
DE CAMPOS, que de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé e exarou sua 
assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 07 de maio de 2022.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223  
Classe - Assunto Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Fls. 75 e ss. Recebo como emenda.

Face à documentação apresentada a fls. 71, defiro, de forma excepcional, 

o benefício da gratuidade à embargante. Anote-se.

Apensem-se à execução principal, desde que digital.

Recebo, desde já, os embargos à execução para discussão, sem atribuição 

de efeito suspensivo, vez que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

tutela provisória. Inexiste, ainda, informação de estar a execução garantida por penhora 

(artigo 919, parágrafo único, do CPC).

Por fim, intime-se a parte embargada para oferecer resposta.

Int.

Guaruja, 26 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/08/2022 00:36 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0684/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   75   e   ss.   Recebo   como   emenda.   Face   à   documentação   apresentada   a   fls.   71,   defiro,   de 
 forma   excepcional,   o   benefício   da   gratuidade   à   embargante.   Anote-se.   Apensem-se   à   execução   principal,   desde 
 que   digital.   Recebo,   desde   já,   os   embargos   à   execução   para   discussão,   sem   atribuição   de   efeito   suspensivo,   vez 
 que   não   estão   presentes   os   requisitos   para   a   concessão   da   tutela   provisória.   Inexiste,   ainda,   informação   de   estar   a 
 execução   garantida   por   penhora   (artigo   919,   parágrafo   único,   do   CPC).   Por   fim,   intime-se   a   parte   embargada   para 
 oferecer resposta. Int." 

           Guaruja, 30 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista ao Exequente-Embargado para resposta.
Nada Mais. Guaruja, 30 de agosto de 2022. Eu, ___, CLAUDIA 
PATRICIA ANDRADE DIAS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
MANIFESTAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS A EXECUÇÃO  
 
 
Autos nº 1009298-43.2022.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para apresentar MANIFESTAÇÃO AOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO: 
 
 

PRELIMINARMENTE   
                            
 
DA INTEMPESTIVIDADE  
 
                                MM. Juiz:  
 

A executada fora devidamente citada, para 
realizar o pagamento voluntário do débito e/ou apresentar eventual 
impugnação a execução. A certidão positiva do Oficial de Justiça fora 
juntado aos autos em 07/05/2022, fls. 153. 
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                                 Todavia, a executada só apresentou 
embargos à execução em 28 de junho de 2022, ou seja, mais de 
um mês após a juntada da certidão do Oficial de Justiça. 
 
 
       É sabido que o prazo para impugnar o 
cumprimento de sentença é de 15 dias após findo o prazo de 15 dias 
para realizar o pagamento do débito.  
 
 

Assim, por óbvio, a presente impugnação é 
INTEMPESTIVA, eis que interposta em 28/06/2022, ou seja, 
quase um ano após a intimação, devendo preliminarmente ser 
rejeitada e negada provimento.   

   
 
Contudo, caso a preliminar arguida seja superada, 

o que não acreditamos, passemos a enfrentar o mérito da 
impugnação.  
 

 
DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA 

 
 
                                           MM. Juiz: A Legislação de Assistência 
Judiciária prevê a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a todos 
aqueles considerados necessitados. 
                                          
                                          Conforme preconiza o artigo 98 do código 
de processo civil, a referida concessão da assistência judiciária gratuita 
deverá ser concedida para aqueles que demonstrem a insuficiência de 
recursos, ou seja, para ser a concessão da gratuidade, deverá a parte 
solicitante comprovar que é carecedor do referido benefício. 
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No entanto, constata-se que o executado em 
momento algum comprovou de forma satisfatória seu real estado 
financeiro, pois apenas anexou “como provas” a declaração de 
hipossuficiência e extratos bancários.  

 
 
Conforme visto, o artigo 98 do Código de 

Processo Civil prevê de forma clara a possibilidade de amparo para 
aqueles que necessitem, entretanto, para ser beneficiado, deverá existir 
vasta prova de sua condição financeira, o que, no caso em tela 
MOSTRARAM-SE INSUFICIENTES, visto que as provas 
apresentadas pelo executado estão incompletas, razão pela qual não 
poderá prosperar o pleito do Executado em virtude de ausência de 
comprovação. 
 
 
 

DA MATÉRIA VENTILADA PELO EMBARGANTE 
 
                               Trata-se de Embargos à Execução apresentado pela 
parte contraria requerendo a nulidade da cobrança da cobrança de cotas 
relativas à garagem.  
 
                               Alega a embargante não constar na convenção a 
cobrança de cotas de garagens, alegando ainda que a cobrança é 
indevida, pois segundo a embargante as cotas cobradas estão fora do 
prazo prescricional.  
 
                                Ora Excelência, as alegações da embargante não 
contêm nenhum fundamento, verificando a própria escritura do imóvel, 
é de fácil visualização de que os boxs fazem sim parte do condomínio e 
devem sim contribuir com sua parte na cota condominial. 
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                                 Cumpre destacar que, a embargante comprou o 
box 13, firmando inclusive contrato de compra e venda, portanto, 
adquiriu um imóvel sabendo que a garagem era autônoma e segregada.  
 
 
                                  Contudo, Excelência, já que as garagens são 
autônomas e segregadas e a embargante adquiriu tendo ciência disso, 
como gozar dos benefícios que o condomínio traz sem qualquer 
pagamento por parte da embargante e sem qualquer intenção de 
pagamento?  
 
 
                                Se levarmos em consideração os argumentos 
infundados trazidos pela embargante, cremos que a embargante entende 
ser condômina da garagem quando lhe convém gozar de serviços 
“gratuitos”.  
 
                                Diante disso, é obrigação da embargante realizar o 
pagamento de sua cota parte nos custos que o condomínio tem.  
 
 

DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO 
 
 
                                Além da escritura determinar que os boxes fazem 
parte do condomínio, a própria convenção condominial determina que 
os boxes fazem parte DO TODO, CONSUBSTANCIANDO 
UNIDADES AUTÔNOMAS PRIVATIVAS, que, portanto, TÊM O 
DEVER DE CONTRIBUIR NO RATEIO DAS DESPESAS. 
 
 
   O fato do condomínio – durante algum tempo – 
não ter cobrado os titulares, não implica renúncia e muito menos 
aniquilação do direito de cobrar e da obrigação dos condôminos em 
pagar. 
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   No caso em tela, as cotas cobrada estão 
circunscritas ao lapso temporal e representam exatamente os valores 
consentâneos com as frações ideais da unidade. 
 
                               Sendo assim, fica mais do que claro que os BOXES 
fazem parte do condomínio e como qualquer unidade do condomínio 
têm sua obrigação em relação a sua cota parte. 
 
 
 

DOS PEDIDOS 
 
 
   Ante o exposto, requer-se:  
 
                                 Sejam julgados IMPROCEDENTES TODOS 
OS PEDIDOS, formulados pela embargante no presente Embargos à 
Execução, pelos motivos e fundamentos colacionados.  
  
  
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 21 de setembro de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem 
produzir, justificando sua pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento no estado, com o 
conhecimento direto do pedido.

 
Intime-se.

Guaruja, 22 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/09/2022 01:38 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0765/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Especifiquem   as   partes,   em   05   (cinco)   dias,   as   provas   que   efetivamente   pretendem 
 produzir,   justificando   sua   pertinência,   sem   prejuízo   de   eventual   julgamento   no   estado,   com   o   conhecimento   direto 
 do pedido. Intime-se." 

           Guaruja, 26 de setembro de 2022. 
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 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0765/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Especifiquem   as   partes,   em   05   (cinco)   dias,   as   provas   que   efetivamente   pretendem 
 produzir,   justificando   sua   pertinência,   sem   prejuízo   de   eventual   julgamento   no   estado,   com   o   conhecimento   direto 
 do pedido. Intime-se." 

           Guarujá, 27 de setembro de 2022. 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DO 

GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

IDOSO 

 

PROCESSO 1009298-43.2022.8.26.0223 

 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE 

ARRAES DE CAMPOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

sua advogada, (procuração anexa) vem a presença de V. Exa. expor e requerer o 

quanto segue: 

 

DA ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS 

A presente alegação não merece prosperar, já 

que o prazo para apresentação dos embargos começa a correr da juntada do 

mandado nos autos, que na realidade se deu em 03 de junho de 2022 (sexta-

feira), e não na data do documento, conforme imagem abaixo:  
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Desta forma, o prazo começou ser contado no dia 

06 de junho, segunda-feira, considerando que 16 e 17 de junho, por conta do 

feriado de Corpus Christi, não houve expediente forense, o prazo findou-se em 28 

de junho de 2022, data da distribuição do presente embargo a execução. 

Assim, não há de se falar em intempestividade. 

 

SINTESE DA EXECUÇÃO 

 

Alega o condomínio embargado é credor da 

embargada “já que DEIXOU DE PAGAR ASCOTAS CONDOMINIAIS ao 

exequente, cotas estas relativas ao período: 03/2015até 02/2020”, referentes ao 

Box 13, do condomínio exequente. 

O valor da dívida na data da propositura da ação 

seria de R$7.560,59 (sete mil quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove 

centavos) e vincendas, conforme a absurda tabela de cálculo que anexou. 

 

DAS PROVAS 

 

Tendo em vista a novidade da cobrança que 

supostamente recaia pelas garagens, como alega o exequente, requer que este, 

junte aos autos a convenção condominial que estipula a cobrança, já que nem 

nestes embargos, tampouco no processo principal houve a sua juntada. 

 

Ademais requer a oitiva de outros condôminos 

como testemunhas que demonstraram que tal pratica é novidade trazida pela 

sindico e pela administração, e que nunca sequer foram notificados ou cobrados 

destes valores, não sendo possível, caso o a dívida seja considerada legítima, a 

cobrança de juros, mora ou honorários sucumbenciais. 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer: 

1) O indeferimento da alegação da 

intempestividade, pelos termos alegados 

acima; 
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2) Que o executado junte a convenção 

condominial, e ata de assembleia que 

demonstre as alterações, como o quórum 

exigido por lei; 

3) A oitiva de testemunhas que serão arroladas 

oportunamente; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, na data da protocolização. 

 

 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 214.639 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS  
 
 
Autos nº 1009298-43.2022.8.26.0223 
 
           CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, para informar o que segue:  
 
            MM. Juiz:  
 
                                        Conforme já informado nos autos, além da 
escritura determinar que os boxes fazem parte do condomínio, a 
própria convenção condominial determina que os boxes fazem 
parte DO TODO, CONSUBSTANCIANDO UNIDADES 
AUTÔNOMAS PRIVATIVAS, que, portanto, TÊM ODEVER 
DE CONTRIBUIR NO RATEIO DAS DESPESAS. 
 
    Importante salientar que, a Convenção de 
Condomínio é o instrumento jurídico que rege a relação entre as 
partes. De acordo com o referido documento, o empreendimento 
é formado, além da área comum, por partes de uso exclusivo, 
composto por unidades autônomas, que por sua vez são divididas 
entre apartamentos e vagas avulsas de estacionamentos. 
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                             As vagas de garagens, dentre elas a pertencente 
a executada está devidamente individualizada na Convenção. 
Além do mais, diferentemente do que alega a executada, a forma 
de rateio das despesas condominiais se encontra devidamente 
descrita na Convenção.  
 
 
                           Deste modo, diante da inexistência de 
pagamento da dívida, por força de descumprimento voluntário, 
foi proposta a ação executiva. Além dos documentos que 
comprovam as alegações acima, a existência do débito está 
devidamente delineada e comprovada mediante a apresentação 
de planilha de débito e a propriedade está demonstrada através 
do instrumento de compra e venda.  
 
 
                             Por fim, oportuno frisar que a Convenção do 
Condomínio é clara a respeito da existência de vagas autônomas 
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(avulsas) de garagem e de que o titular dessa vaga tem o dever de 
contribuir com essa despesa. O fato de a vaga ser individualizada, 
inclusive com matrícula própria, embaraça qualquer eventual 
alegação deste conhecimento ou confusão acerca dessa 
informação. 
 
                                       No mais, o exequente não tem mais provas a 
produzir e se reversa no direito de apresentar eventual 
contraprova. 
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 04 de outubro de 2.022. 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe - Assunto Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

1. Relato.

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS, 

devidamente qualificada nos autos, interpôs embargos à execução que lhe move 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY , alegando, em resumo, que vem sendo 

executada pelo embargado nos autos em apenso, em razão de não ter pago as 

despesas condominiais vinculadas ao box 13, vencidas de março de 2015 em diante. 

Contudo, aduz que tais despesas nunca haviam sido cobradas, até mesmo pelo precário 

estado das garagens existentes no condomínio. Além disso, não poderiam os demais 

condôminos permitir as referidas cobranças em mera assembleia, sem a precedente 

alteração da convenção condominial, cuja providência demandaria a observação de 

quórum qualificado,  nos termos do artigo 1351 do Código Civil. Pediu, assim, a extinção 

da execução principal.

O embargado, intimado, apresentou resposta, refutando a pretensão de 

mérito da embargante, além de ter impugnado a gratuidade a esta concedida.
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2. Fundamento e Decido.

Possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do 

Código de Processo Civil.

Considerando, primeiramente, a data da juntada do mandado de citação 

nos autos principais e o cômputo dos prazos em dias úteis , vislumbro a inexistência de 

intempestividade dos embargos interpostos.

Não apresentando ainda o embargado  documentos comprobatórios da 

cessação da impossibilidade da parte autora de arcar com as custas e demais despesas 

processuais , deve ser mantida a gratuidade concedida em seu favor.

No mérito, improcedem os embargos.

Com efeito, a  cobrança dos débitos condominiais vinculados às garagens 

está prevista no artigo 7° da convenção condominial (fls. 145).

Foi ainda a referida cobrança autorizada em assembleia, com respeito ao 

prazo prescricional de cinco anos.

Logo, se a embargante é titular de um box de garagem, deve , tal como 

todos os demais condôminos, arcar com os rateios mensais condominiais.

Não demonstrou também a autora, na presente relação jurídica 

processual, ter pago quaisquer das obrigações exigidas na execução principal.

Sabe-se ainda que a quitação de qualquer obrigação deve ser dada por 

escrito, com expressa menção da dívida adimplida, nos moldes do artigo 320 do Código 

Civil.
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Nestes termos, aliás, firme a orientação de Cezar Peluso:

“O dispositivo do artigo 320 do Código Civil deixa evidente a necessidade 

da prova escrita da quitação (...) A indicação do valor do pagamento é essencial , pois a 

quitação pode ser parcial. Também é preciso que a dívida esteja identificada, já que 

podem existir diversas relações jurídicas entre as partes. Do mesmo modo, a indicação 

do nome de quem pagou , e em nome de quem o fez, tem reflexos importantes, tendo 

em vista o disposto nos artigos 304 e 305 do Código Civil, já que pode haver ou não sub-

rogação e discussão a respeito da possibilidade de o terceiro não interessado que paga 

em nome do devedor fazer jus ao ressarcimento (art.  305 do CC). A exigência de 

designação da data e do lugar do pagamento resulta do fato de que ele deve ser 

oportuno, sob pena de incidirem correção monetária e juros de mora” (in Código Civil 

Comentado, Manole, 2007, pag.229)

É ainda título executivo extrajudicial o crédito condominial, nos termos do 

atual artigo 784, X, do Código de Processo Civil.

Não há como, assim, se dar acolhimento ao pleito contido na exordial da 

presente demanda.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. Condeno a 

embargante a arcar com as custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 

15% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2°, do Código de 

Processo Civil, com as ressalvas da gratuidade.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, e, ao trânsito, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.

PIC

Guaruja, 06 de outubro de 2022.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0809/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Relato.   MARIA   ELISA   RODRIGUES   ANDRADE   ARRAES   DE   CAMPOS,   devidamente 
 qualificada   nos   autos,   interpôs   embargos   à   execução   que   lhe   move   CONDOMÍNIO   EDIFÍCIO   MONSIEUR   DANY   , 
 alegando,   em   resumo,   que   vem   sendo   executada   pelo   embargado   nos   autos   em   apenso,   em   razão   de   não   ter 
 pago   as   despesas   condominiais   vinculadas   ao   box   13,   vencidas   de   março   de   2015   em   diante.   Contudo,   aduz   que 
 tais   despesas   nunca   haviam   sido   cobradas,   até   mesmo   pelo   precário   estado   das   garagens   existentes   no 
 condomínio.   Além   disso,   não   poderiam   os   demais   condôminos   permitir   as   referidas   cobranças   em   mera 
 assembleia,   sem   a   precedente   alteração   da   convenção   condominial,   cuja   providência   demandaria   a   observação 
 de   quórum   qualificado,   nos   termos   do   artigo   1351   do   Código   Civil.   Pediu,   assim,   a   extinção   da   execução   principal. 
 O   embargado,   intimado,   apresentou   resposta,   refutando   a   pretensão   de   mérito   da   embargante,   além   de   ter 
 impugnado   a   gratuidade   a   esta   concedida.   2.   Fundamento   e   Decido.   Possível   o   julgamento   antecipado   da   lide,   nos 
 termos   do   artigo   355,   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Considerando,   primeiramente,   a   data   da   juntada   do   mandado 
 de   citação   nos   autos   principais   e   o   cômputo   dos   prazos   em   dias   úteis   ,   vislumbro   a   inexistência   de 
 intempestividade   dos   embargos   interpostos.   Não   apresentando   ainda   o   embargado   documentos   comprobatórios 
 da   cessação   da   impossibilidade   da   parte   autora   de   arcar   com   as   custas   e   demais   despesas   processuais   ,   deve   ser 
 mantida   a   gratuidade   concedida   em   seu   favor.   No   mérito,   improcedem   os   embargos.   Com   efeito,   a   cobrança   dos 
 débitos   condominiais   vinculados   às   garagens   está   prevista   no   artigo   7°   da   convenção   condominial   (fls.   145).   Foi 
 ainda   a   referida   cobrança   autorizada   em   assembleia,   com   respeito   ao   prazo   prescricional   de   cinco   anos.   Logo,   se 
 a   embargante   é   titular   de   um   box   de   garagem,   deve   ,   tal   como   todos   os   demais   condôminos,   arcar   com   os   rateios 
 mensais   condominiais.   Não   demonstrou   também   a   autora,   na   presente   relação   jurídica   processual,   ter   pago 
 quaisquer   das   obrigações   exigidas   na   execução   principal.   Sabe-se   ainda   que   a   quitação   de   qualquer   obrigação 
 deve   ser   dada   por   escrito,   com   expressa   menção   da   dívida   adimplida,   nos   moldes   do   artigo   320   do   Código   Civil. 
 Nestes   termos,   aliás,   firme   a   orientação   de   Cezar   Peluso:   O   dispositivo   do   artigo   320   do   Código   Civil   deixa 
 evidente   a   necessidade   da   prova   escrita   da   quitação   (...)   A   indicação   do   valor   do   pagamento   é   essencial   ,   pois   a 
 quitação   pode   ser   parcial.   Também   é   preciso   que   a   dívida   esteja   identificada,   já   que   podem   existir   diversas 
 relações   jurídicas   entre   as   partes.   Do   mesmo   modo,   a   indicação   do   nome   de   quem   pagou   ,   e   em   nome   de   quem   o 
 fez,   tem   reflexos   importantes,   tendo   em   vista   o   disposto   nos   artigos   304   e   305   do   Código   Civil,   já   que   pode   haver 
 ou   não   sub-rogação   e   discussão   a   respeito   da   possibilidade   de   o   terceiro   não   interessado   que   paga   em   nome   do 
 devedor   fazer   jus   ao   ressarcimento   (art.   305   do   CC).   A   exigência   de   designação   da   data   e   do   lugar   do   pagamento 
 resulta   do   fato   de   que   ele   deve   ser   oportuno,   sob   pena   de   incidirem   correção   monetária   e   juros   de   mora   (in   Código 
 Civil   Comentado,   Manole,   2007,   pag.229)   É   ainda   título   executivo   extrajudicial   o   crédito   condominial,   nos   termos 
 do   atual   artigo   784,   X,   do   Código   de   Processo   Civil.   Não   há   como,   assim,   se   dar   acolhimento   ao   pleito   contido   na 
 exordial   da   presente   demanda.   Posto   isso,   JULGO   IMPROCEDENTES   OS   EMBARGOS.   Condeno   a   embargante   a 
 arcar   com   as   custas,   despesas   processuais   e   verba   honorária   fixada   em   15%   do   valor   atualizado   da   causa,   nos 
 termos   do   artigo   85,   parágrafo   2°,   do   Código   de   Processo   Civil,   com   as   ressalvas   da   gratuidade.   Traslade-se   cópia 
 desta   decisão   para   os   autos   principais,   e,   ao   trânsito,   arquivem-se,   observadas   as   formalidades   legais.   PIC 
 Guaruja, 06 de outubro de 2022." 

           Guaruja, 10 de outubro de 2022. 
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CERTIDÃO

Autos: 1009298-43.2022.8.26.0223 
Classe: Embargos à Execução

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:
INCONSISTENCIA.
Guarujá, 18 de outubro de 2022.

Ana Hilida Spolaore Farias
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CERTIDÃO

Autos: 1009298-43.2022.8.26.0223 
Classe: Embargos à Execução

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:
INCONSISTENCIA.
Guarujá, 18 de outubro de 2022.

Ana Hilida Spolaore Farias
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CERTIDÃO

Autos: 1009298-43.2022.8.26.0223 
Classe: Embargos à Execução

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:
INCONSISTENCIA.
Guarujá, 18 de outubro de 2022.

Ana Hilida Spolaore Farias
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 153 e ss.: Esclareça o peticionante.

Intime-se.

Guaruja, 10 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0809/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Relato.   MARIA   ELISA   RODRIGUES   ANDRADE   ARRAES   DE   CAMPOS,   devidamente 
 qualificada   nos   autos,   interpôs   embargos   à   execução   que   lhe   move   CONDOMÍNIO   EDIFÍCIO   MONSIEUR   DANY   , 
 alegando,   em   resumo,   que   vem   sendo   executada   pelo   embargado   nos   autos   em   apenso,   em   razão   de   não   ter 
 pago   as   despesas   condominiais   vinculadas   ao   box   13,   vencidas   de   março   de   2015   em   diante.   Contudo,   aduz   que 
 tais   despesas   nunca   haviam   sido   cobradas,   até   mesmo   pelo   precário   estado   das   garagens   existentes   no 
 condomínio.   Além   disso,   não   poderiam   os   demais   condôminos   permitir   as   referidas   cobranças   em   mera 
 assembleia,   sem   a   precedente   alteração   da   convenção   condominial,   cuja   providência   demandaria   a   observação 
 de   quórum   qualificado,   nos   termos   do   artigo   1351   do   Código   Civil.   Pediu,   assim,   a   extinção   da   execução   principal. 
 O   embargado,   intimado,   apresentou   resposta,   refutando   a   pretensão   de   mérito   da   embargante,   além   de   ter 
 impugnado   a   gratuidade   a   esta   concedida.   2.   Fundamento   e   Decido.   Possível   o   julgamento   antecipado   da   lide,   nos 
 termos   do   artigo   355,   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Considerando,   primeiramente,   a   data   da   juntada   do   mandado 
 de   citação   nos   autos   principais   e   o   cômputo   dos   prazos   em   dias   úteis   ,   vislumbro   a   inexistência   de 
 intempestividade   dos   embargos   interpostos.   Não   apresentando   ainda   o   embargado   documentos   comprobatórios 
 da   cessação   da   impossibilidade   da   parte   autora   de   arcar   com   as   custas   e   demais   despesas   processuais   ,   deve   ser 
 mantida   a   gratuidade   concedida   em   seu   favor.   No   mérito,   improcedem   os   embargos.   Com   efeito,   a   cobrança   dos 
 débitos   condominiais   vinculados   às   garagens   está   prevista   no   artigo   7°   da   convenção   condominial   (fls.   145).   Foi 
 ainda   a   referida   cobrança   autorizada   em   assembleia,   com   respeito   ao   prazo   prescricional   de   cinco   anos.   Logo,   se 
 a   embargante   é   titular   de   um   box   de   garagem,   deve   ,   tal   como   todos   os   demais   condôminos,   arcar   com   os   rateios 
 mensais   condominiais.   Não   demonstrou   também   a   autora,   na   presente   relação   jurídica   processual,   ter   pago 
 quaisquer   das   obrigações   exigidas   na   execução   principal.   Sabe-se   ainda   que   a   quitação   de   qualquer   obrigação 
 deve   ser   dada   por   escrito,   com   expressa   menção   da   dívida   adimplida,   nos   moldes   do   artigo   320   do   Código   Civil. 
 Nestes   termos,   aliás,   firme   a   orientação   de   Cezar   Peluso:   O   dispositivo   do   artigo   320   do   Código   Civil   deixa 
 evidente   a   necessidade   da   prova   escrita   da   quitação   (...)   A   indicação   do   valor   do   pagamento   é   essencial   ,   pois   a 
 quitação   pode   ser   parcial.   Também   é   preciso   que   a   dívida   esteja   identificada,   já   que   podem   existir   diversas 
 relações   jurídicas   entre   as   partes.   Do   mesmo   modo,   a   indicação   do   nome   de   quem   pagou   ,   e   em   nome   de   quem   o 
 fez,   tem   reflexos   importantes,   tendo   em   vista   o   disposto   nos   artigos   304   e   305   do   Código   Civil,   já   que   pode   haver 
 ou   não   sub-rogação   e   discussão   a   respeito   da   possibilidade   de   o   terceiro   não   interessado   que   paga   em   nome   do 
 devedor   fazer   jus   ao   ressarcimento   (art.   305   do   CC).   A   exigência   de   designação   da   data   e   do   lugar   do   pagamento 
 resulta   do   fato   de   que   ele   deve   ser   oportuno,   sob   pena   de   incidirem   correção   monetária   e   juros   de   mora   (in   Código 
 Civil   Comentado,   Manole,   2007,   pag.229)   É   ainda   título   executivo   extrajudicial   o   crédito   condominial,   nos   termos 
 do   atual   artigo   784,   X,   do   Código   de   Processo   Civil.   Não   há   como,   assim,   se   dar   acolhimento   ao   pleito   contido   na 
 exordial   da   presente   demanda.   Posto   isso,   JULGO   IMPROCEDENTES   OS   EMBARGOS.   Condeno   a   embargante   a 
 arcar   com   as   custas,   despesas   processuais   e   verba   honorária   fixada   em   15%   do   valor   atualizado   da   causa,   nos 
 termos   do   artigo   85,   parágrafo   2°,   do   Código   de   Processo   Civil,   com   as   ressalvas   da   gratuidade.   Traslade-se   cópia 
 desta   decisão   para   os   autos   principais,   e,   ao   trânsito,   arquivem-se,   observadas   as   formalidades   legais.   PIC 
 Guaruja, 06 de outubro de 2022." 

           Guarujá, 11 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/10/2022 06:06 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0814/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 153 e ss.: Esclareça o peticionante. Intime-se." 

           Guaruja, 11 de outubro de 2022. 
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 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0814/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 153 e ss.: Esclareça o peticionante. Intime-se." 

           Guarujá, 12 de outubro de 2022. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
DESENTRANHAMENTO DAS FLS. 153-155  
 
 
Autos nº 1009298-43.2022.8.26.0223 
 
   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
MONSIEUR DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 
na ação de cobrança de cotas inadimplidas que move em face de 
MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 
CAMPOS (BOX 13), vem mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, através do seu advogado subscritor, para requerer o 
desentranhamento da petição de fls. 153-155, visto que a petição 
foi protocolada equivocadamente nos presentes autos.  
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 13 de outubro de 2.022 
 
 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      
    
 OAB/SP 237.939                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Torne sem efeito a petição de fls. 153/155.

Intime-se.

Guaruja, 14 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/10/2022 00:29 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0828/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Torne sem efeito a petição de fls. 153/155. Intime-se." 

           Guaruja, 17 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/10/2022 01:41 
 Certidão - Processo 1009298-43.2022.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0828/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Torne sem efeito a petição de fls. 153/155. Intime-se." 

           Guarujá, 18 de outubro de 2022. 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DO 

GUARUJÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO 1009298-43.2022.8.26.0223 

 

 

 

 

 

MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS, já qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada, (procuração anexa) vem a 

presença de V. Exa. interpor a presente APELAÇÃO em desfavor de 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY, pelos fatos e fundamentos seguem 

em apartado. 

 

Informa que deixa de recolher as custas de 

preparo, tendo em vista que o apelante goza de gratuidade judiciária. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Guarujá, 04 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO MACEDO 

OAB/SP 214.639 
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Semiramis3@hotmail.com   

Semíramis Regina Moreira de Carvalho 
Advogada 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

APELANTE: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS 

APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 

PROCESSO: 1009298-43.2022.8.26.0223 

VARA DE ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO GUARUJÁ 

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores 

 

 

 

A sentença proferida pelo R. Juízo que julgou 

improcedente a presente demanda deve ser reformada em sua totalidade, 

vejamos: 

 

 

DA LEGITIMIDADE 

 

A Apelante é apenas possuidora do referido 

box(garagem) no qual tem expectativa de direito de propriedade. Devendo o real 

proprietário também ser chamado nos autos do processo. 

 

 

SINTESE DA EXECUÇÃO 

 

Alega o condomínio Apelado é credor da 

embargada “já que DEIXOU DE PAGAR ASCOTAS CONDOMINIAIS ao 
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exequente, cotas estas relativas ao período: 03/2015 até 02/2020”, referentes ao 

Box 13, do condomínio exequente. 

 

A expressão deixou de pagar empregada pelo 

apelado denota inadimplência voluntária, fato que não é verdadeiro, já que o 

condomínio NUNCA cobrou a referida taxa, pois os BOXES (garagens) não 

pagariam pela contribuição condominial. 

 

Entretanto apresentaram um valor de dívida na 

data da propositura da ação seria de R$ 7.560,59 (sete mil quinhentos e sessenta 

reais e cinquenta e nove centavos) e vincendas, conforme a absurda tabela de 

cálculo que anexou. 

 

DOS FATOS 

 

O Apelado é condomínio constituído na edificação 

onde também está situado o referido Box. Trata-se de condomínio edilício que em 

seu pavimento térreo matem 6 lojas, em seu subsolo boxes garagens e nos 

andares superiores, além de apartamentos, boxes de garagens servidos por 

elevadores para automóveis. 

O box 13 faz parte da garagem no subsolo da 

edificação, e NUNCA recaiu sobre ela cobrança de taxa condominial, já que não 

usufruem de qualquer benefício. Aliás ao contrário, as garagens do subsolo 

dividem espaço com a lixeira do condomínio, com materiais de construção, e tudo 

que precisa ser armazenado pelo condomínio em sua parte residencial. 

 

Não existe acesso a garagem senão pela rampa 

de entrada de veículos. A iluminação é precária, sem falar do cheiro de mofo e de 

esgoto. 

Não é raro se encontrar situações como as das 

imagens abaixo onde o esgoto jorra pela garagem e há objetos amontoados.  
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Como dito, o condomínio NUNCA cobrou cotas 

condominial das unidades da garagem subsolo, e nem poderia, já que trata o 

subsolo com total descaso. Diante desse fato, a cobrança via judicial causou 

estranheza a todos os possuidores dos boxes da garagem, já que nunca foram 

cobrados, e nunca nenhum serviço lhe foi prestado. 

 

Não consta na Convenção de condomínio a 

cobrança de cotas das garagens (boxes) do subsolo. O Apelado não anexou 

qualquer documento que comprove que estas cotas foram estabelecidas e em 

qual proporção foram estabelecidas. 

 

Em uma breve verificação na busca do e-saj, 

pode-se constatar que o Apelado distribuiu ação de cobrança contra TODOS os 

boxes, cobrando as cotas condominiais retroativas aos últimos 5 anos da data da 

distribuição. (anexa algumas das ações), o que corrobora com a informação de 

que NUNCA houve a cobrança da cota condominial. 
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Nos documentos juntados as fls 9/13, em uma ata 

de Assembleia que ocorreu em 23 de março de 2019, foi aprovada a cobrança 

retroativa dos boxes nos últimos 5 anos, entretanto como pode ser uma unidade a 

pagar retroativamente algo que não tinha previsão anterior?  

 

 

Ademais a modificação da Convenção e o 

regulamento interno do condomínio o Código Civil é claro em seu artigo 1351: 

 

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) 

dos votos dos condôminos a alteração da convenção; a 

mudança da destinação do edifício, ou da unidade 

imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos 

condôminos. 

 

O Apelado não comprovou que houve 

notificação extrajudicial, nem chamamento dos proprietários e possuidores 

dos boxes para o pagamento da inovação criada em Assembleia. 

 

Desta forma é carente a presente execução, uma 

vez que a não existência de previsão na convenção da cobrança de cota 

condominiais dos boxes localizados no subsolo da edificação do Apelado NÃO 

GERA TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
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 E mesmo admitindo por amor aos debates que o 

valor seja devido, retroativamente, estes valores não podem ser acrescidos de 

juros, multa, ou correção, já que optaram pela cobrança somente em 2019. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer o recebimento e o 

conhecimento da presente Apelação, sendo julgada totalmente, reformando a 

sentença para reconhecer como indevida a cobrança, uma vez que não existe 

previsão na convenção para a cobrança das cotas condominiais. 

 

Caso o entendimento seja pela manutenção da 

cobrança, que esta seja efetuada apenas de maneira simples, sem adição de 

juros moratórios e correção monetária. 

 

Requer ainda que seja a Apelante condenada em 

honorários advocatícios, nos termos do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, 04 de novembro de 2022. 

 

 

SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 

OAB/SP 214.639 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 

Obrigação
Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fica(m) o(a) apelado(s) intimado(s) para apresentação de contrarrazões ao 
Recurso de Apelação interposto.

Após, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as 
homenagens de estilo.

Intime-se.

Guaruja, 07 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO  

 
 
Autos nº 1009298-43.2022.8.26.0223 
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem diante de vossa Excelência, através de seus advogados subscritores, 
apresentar as presentes CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, 
consoante motivos fáticos e jurídicos a seguir declinados:  
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
 
    Guarujá, 01 de dezembro de 2.022. 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
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CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 
DE 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 
 
 

Apelado:   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR DANY 
 

 
 
Apelante: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES 
DE CAMPOS 
 
 
Autos de origem: 1009298-43.2022.8.26.0223 
 
 
Vara de origem: 01ª Cível da Comarca de Guarujá / SP 

 
 
 
Egrégio Tribunal 

 
 

 Colenda Câmara 
 

    Ínclitos Desembargadores 
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BREVE EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

 
 
 
           Trata-se de Embargos à Execução apresentado 
pela parte contraria requerendo a nulidade da cobrança da cobrança de 
cotas relativas à garagem.  
 
                               Alega a apelante não constar na convenção a 
cobrança de cotas de garagens, alegando ainda que a cobrança é 
indevida, pois segundo a apelante as cotas cobradas estão fora do prazo 
prescricional.  
 
                                Ora Excelência, as alegações da apelante não 
contêm nenhum fundamento, verificando a própria escritura do imóvel, 
é de fácil visualização de que os boxs fazem sim parte do condomínio e 
devem sim contribuir com sua parte na cota condominial. 
 
                                 Cumpre destacar que, a apelante comprou o box 
13, firmando inclusive contrato de compra e venda, portanto, adquiriu 
um imóvel sabendo que a garagem era autônoma e segregada.  
 
 
                                  Contudo, Excelência, já que as garagens são 
autônomas e segregadas e a apelante adquiriu tendo ciência disso, como 
gozar dos benefícios que o condomínio traz sem qualquer pagamento 
por parte da embargante e sem qualquer intenção de pagamento?  
 
 
                                Se levarmos em consideração os argumentos 
infundados trazidos pela apelante, cremos que a executada entende ser 
condômina da garagem quando lhe convém gozar de serviços 
“gratuitos”.  
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                                Sendo assim, é obrigação da apelante realizar o 
pagamento de sua cota parte nos custos que o condomínio tem.  
 
                                    Pois bem, diante da sentença procedente contida às 
fls. 147-150, na qual julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, a 
apelante inconformada manejou recurso de apelação que ora se 
contrarrazoa. 
 
 

DA MATÉRIA VENTILADA EPAL APELANTE – DA 
CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO  

 
                                  Excelência, além da escritura determinar que os 
boxes fazem parte do condomínio, a própria convenção condominial 
determina que os boxes fazem parte DO TODO, 
CONSUBSTANCIANDO UNIDADES AUTÔNOMAS 
PRIVATIVAS, que, portanto, TÊM O DEVER DE CONTRIBUIR 
NO RATEIO DAS DESPESAS. 
 
 
   O fato do condomínio – durante algum tempo – 
não ter cobrado os titulares, não implica renúncia e muito menos 
aniquilação do direito de cobrar e da obrigação dos condôminos em 
pagar. 
 
 
   No caso em tela, as cotas cobradas estão 
circunscritas ao lapso temporal e representam exatamente os valores 
consentâneos com as frações ideais da unidade. 
 
                               Sendo assim, fica mais do que claro que os BOXES 
fazem parte do condomínio e como qualquer unidade do condomínio 
têm sua obrigação em relação a sua cota parte. 
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       Cumpre-se ainda salientar que, o crédito que está 
sendo cobrado nos autos onde a apelante afirma ser um valor absurdo, 
provem da falta de compromisso da apelante em cumprir com a 
obrigação de pagar as taxas condominiais, taxa essa assegurada por lei.  

 
       Portanto, o valor devido apresentado na planilha 

de débitos juntada aos autos, inexiste qualquer irregularidade a ser 
suprida, pois encontra-se de acordo com as determinações da legislação.  

 
 
 
 
 

DOS PEDIDOS 
 
 
    

        Em vista do exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, verifica-se que os argumentos trazidos na apelação não 
têm o condão de obstar a manutenção da sentença, merecendo ser 
TOTALMENTE NEGADO PROVIMENTO AO PRESENTE 
RECURSO. 
   
  
     
 
 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
 
    Guarujá, 01 de dezembro de 2.022. 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009298-43.2022.8.26.0223

Classe – Assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Embargante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Embargado: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que remeti os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. Certifico também que, nos termos do Comunicado CG 
nº 1181/2017, verifiquei os autos e não há mídias digitais a serem 
encaminhadas à 2ª instância. Nada Mais. Guaruja, 06 de dezembro de 2022. 
Eu, ___, Daniele Rahal Nardiello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 2.1.8 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 3
Praça Namid Jafet, 235 - Ipiranga - Sala 36 - CEP: 04205-050 - 
São Paulo/SP

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+1009298432022826022300000*
Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais Com Revisão
Apelante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado: Condominio Edificio Monsieur Dany
Relator(a): CARLOS DIAS MOTTA
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

Apelação Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223 .

Entrado em: 06/12/2022

Tipo da Distribuição: Livre 

Prevenção: Processo Prevento Não informado

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Carlos Dias Motta

ÓRGÃO JULGADOR: 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 10/01/2023 11:13:23.

Eliseu Kazuyoshi Ono
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CARLOS DIAS MOTTA.

                      São Paulo, 10 de janeiro de 2023.

Eliseu Kazuyoshi Ono
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2023.0000096695

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1009298-43.2022.8.26.0223, da Comarca de Guarujá, em que é apelante 
MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (JUSTIÇA 
GRATUITA), é apelado CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 26ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, 
que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CARLOS DIAS 
MOTTA (Presidente), MARIA DE LOURDES LOPEZ GIL E VIANNA COTRIM.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2023.

CARLOS DIAS MOTTA
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223 - Guarujá - Voto nº 25259 - 2/5

Apelação Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223

26ª Câmara de Direito Privado

Apelante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos 

Apelado: Condominio Edificio Monsieur Dany 

Interessado: Importadora de Máquinas Unicom Ltda

Comarca: Guarujá

Juiz: Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Voto nº 25259

Embargos à execução condominial. Sentença de improcedência. Apelo da 
autora/embargante. Execução condominial ajuizada em fevereiro/2020, 
para cobrança das cotas vencidas entre março/2015 e fevereiro/2020. 
Embora a convenção condominial previsse o pagamento de cotas 
condominiais pelas garagens do subsolo, houve isenção de cobrança ao 
longo dos anos. Em assembleia realizada em 23/03/2019, aprovou-se a 
cobrança judicial dos últimos cinco anos. Ocorre que a deliberação em 
assembleia não poderia ter caráter retroativo, o que fulmina de nulidade 
parcial o título executivo, observado o instituto da supressio. Precedente. 
Somente podem ser executadas as cotas condominiais vencidas a partir de 
abril/2019, sobre as quais incidem encargos moratórios. Dívida 
condominial que pode ser exigida de quem tenha relação com o bem, à 
escolha do condomínio, ressalvado eventual direito de regresso. 
Precedente. Sentença reformada, para julgar parcialmente procedentes os 
embargos à execução, restringindo-se a execução às cotas condominiais 
vencidas a partir de abril/2019, sobre as quais incidem encargos 
moratórios. Sucumbência do condomínio apelado, vencido em maior 
extensão, que arcará com as custas e despesas processuais, bem assim com 
os honorários advocatícios devidos ao patrono da apelante, fixados em 
10% do excesso de execução decotado (art. 85, § 2º, do CPC/15). 
Apelação parcialmente provida.   

 
 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Maria Elisa Rodrigues 

Andrade Arraes de Campos, contra a r. sentença de fls. 147/149, cujo relatório 

é adotado, que julgou improcedentes os embargos à execução condominial 

opostos contra Condomínio Edifício Monsieur Dany, fazendo-o nos seguintes 

termos: “Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. Condeno a 

embargante a arcar com as custas, despesas processuais e verba honorária 

fixada em 15% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 
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2°, do Código de Processo Civil, com as ressalvas da gratuidade”.

Apela a autora/embargante (fls. 165/170), sustentando, em 

síntese, que: é mera possuidora do referido box de garagem, tendo apenas 

expectativa de direito de propriedade; o real proprietário deve ser chamado ao 

processo; nunca foram cobradas cotas condominiais das garagens do subsolo, 

que estão em estado precário, ausente, ademais, previsão na convenção do 

condomínio; em assembleia ocorrida em 23/03/2019, foi aprovada a cobrança 

retroativa dos últimos cinco anos, o que não gera título executivo extrajudicial; 

subsidiariamente, sobre os valores retroativos não podem incidir encargos 

moratórios.

O recurso foi regularmente processado, com apresentação de 

resposta (fls. 174/178).

É o relatório.

Decido: 

A execução condominial, ajuizada em fevereiro/2020, cobra cotas 

vencidas entre março/2015 e fevereiro/2020.

Embora a convenção condominial previsse o pagamento de cotas 

condominiais pelas garagens do subsolo, houve isenção de cobrança ao longo 

dos anos. 

Em assembleia realizada em 23/03/2019, aprovou-se a cobrança 

judicial dos últimos cinco anos (fls. 61/65).

Ocorre que a deliberação em assembleia não poderia ter caráter 

retroativo, o que fulmina de nulidade parcial o título executivo, observado o 

instituto da supressio. Nesse sentido, confira-se: 

DESPESAS CONDOMINIAIS  Rejeição de embargos à execução  
Apelação de condômina - Em assembleia, realizada em 30.5.2015, 
se deliberou que loja comercial, que não vinha suportando 
encargos condominiais , passasse a fazê-lo, com obrigação 
retroativa de 5 anos - A cobrança executiva, então, se fundou em 
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obrigação anterior, por rateio de despesa no valor de 
R$17.0000,00, com vencimento de boleto no ano de 2014 - Ainda 
que admitida na convenção ao encargo contra a loja, que não 
vinha sendo, através dos anos, cobrado, a deliberação em 
assembleia não poderia ter caráter retroativo, o que fulmina de 
nulidade o .título executivo, observado o instituto da "supressio"  
Sentença reformada  Recurso provido, com acolhimento os 
embargos opostos à execução, prejudicada a apreciação de 
matéria preliminar. 
(TJSP; Apelação Cível 1007930-47.2021.8.26.0477; Relator: Caio 
Marcelo Mendes de Oliveira; Órgão Julgador: 32ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Praia Grande - 3ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 13/09/2022; Data de Registro: 13/09/2022)

Assim, somente podem ser executadas as cotas condominiais 

vencidas a partir de abril/2019, sobre as quais incidem encargos moratórios. 

Anote-se, por oportuno, que a dívida condominial pode ser exigida 

de quem tenha relação com o bem, à escolha do condomínio, ressalvado 

eventual direito de regresso. Nesse sentido, confira-se precedente envolvendo o 

mesmo condomínio: 

COBRANÇA - Despesas condominiais - Ação movida contra o 
proprietário do bem imóvel - Ilegitimidade passiva não 
configurada - Alegação de utilização da unidade por terceiro - 
Irrelevância para os fins deste feito - Possibilidade do credor optar 
por aquele que se mostra em melhores condições de arcar com o 
débito, ressalvado eventual direito de regresso - Co-propriedade - 
Faculdade do condomínio em escolher contra quem propor a 
ação, ressalvado eventual direito de regresso entre os co- 
proprietários - Recurso improvido.  
(TJSP; Apelação Cível 9299923-81.2008.8.26.0000; Relator: José 
Augusto Genofre Martins; Órgão Julgador: 31ª Câmara de 
Direito Privado E; Foro de Guarujá - 1ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 06/04/2010; Data de Registro: 14/04/2010)

Destarte, é caso de parcial provimento recursal, reformada a r. 

sentença recorrida, para julgar parcialmente procedentes os embargos à 

execução, restringindo-se a execução às cotas condominiais vencidas a partir de 

abril/2019, sobre as quais incidem encargos moratórios. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
1E

2A
0A

96
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 D
IA

S
 M

O
T

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

01
 .

fls. 4
(e-STJ Fl.184)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 432



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223 - Guarujá - Voto nº 25259 - 5/5

Vencido em maior extensão, arcará o condomínio apelado com as 

custas e despesas processuais, bem assim com os honorários advocatícios 

devidos ao patrono da apelante, fixados em 10% do excesso de execução 

decotado (art. 85, § 2º, do CPC/15).

Por fim, considera-se prequestionada toda a matéria 

constitucional e infraconstitucional ventilada nos autos, evitando-se, com isso, a 

oposição de embargos de declaração para este fim.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso.

CARLOS DIAS MOTTA
Relator
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CERTIDÃO

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
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Relator(a): CARLOS DIAS MOTTA
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Alexandre dos Santos Gossen (OAB: 237939/SP) - Sem Advogado 

(OAB: /SP) - Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB: 

214639/SP)

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023.

_______________________________________________
Thiago Sena Simões - Matrícula M358500

Escrevente-Chefe
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
   
 
   
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUESTIONADORES 
Autos: 1009298-43.2022.8.26.0223 
 
 
 
26ª Câmara de Direito Privado 
 

 
CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY, 

devidamente qualifcado nos autos, na AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
CONDOMINIAIS, vem diante de vossas Excelências, apresentar os 
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PREQUESTIONADORES afim de possibilitar a interposição de 
recurso especial ao Tribunal Superior, consoante os fatos e fundamentos que 
passa a declinar:   

 
 

O embargante deseja para efeito de 

PREQUESTIONAMENTO, requerer que Vossas Excelências manifestem 

expressamente quais os fundamentos fáticos e jurídicos sustentam o 

acórdão prolatado no sentido do mesmo não contrariar Lei Federal por 

OFENSA AOS RESPECTIVOS DISPOSITIVOS, arts. 1333 e 206, § 5.º, inc. I 

do Código Civil, para interposição de RECURSO ESPECIAL perante o STJ.  
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Condomínios INEXISTEM como fato jurídico: não 
passam de disforma massa populacional de pessoas naturais que compartilham 
áreas e reservam para si áreas privativas. 
 
 

Esse fato precisa ficar claro a todos que lidam com ações 
que versam sobre cotas condominiais. 
 
 

Condomínios não são pessoas jurídicas ou empresas 
que auferem lucro, amealham rendas ou obtém ganhos com serviços 
trocados: ao revés, são pessoas morando juntas e RATEANDO AS 
DESPESAS. 
 

 
O rateio condominial que compõe seu orçamento não 

tem, portanto, MARGEM DE LUCRO, ou gordura que permita que entes como 
o fisco AVANCEM sobre ele e retirem verba que deveria ter sido adimplida pelos 
condôminos inadimplentes SEM SE VIOLAR A ISONOMIA CONDOMINIAL 
e as regras claras quanto às proporções de cada comunheiro. 
 
 

Por via oblíqua, além de violar a natureza anômalo e 
excepcional dos créditos reais condominiais e de vizinhança, a concessão de 
preferência a qualquer outro crédito, violaria o próprio DIREITO DE 
PROPRIEDADE que não estaria mais sendo corretamente assegurado em favor 
da vítima dos danos. 

 
No presente, a convenção condominial em seu art. 7º 

prevê a cobrança da cotas condominiais sobre as garagens, que constituem 
unidades autonômas e segregadas.  

 
 
 Importante salientar que, a Convenção de 

Condomínio é o instrumento jurídico que rege a relação entre as 
partes. De acordo com o referido documento, o empreendimento 
é formado, além da área comum, por partes de uso exclusivo, 
composto por unidades autônomas, que por sua vez são divididas 
entre apartamentos e vagas avulsas de estacionamentos. 
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 As vagas de garagens, dentre elas a pertencente a 

executada está devidamente individualizada na Convenção. Além do mais, 
diferentemente do que alega a executada, a forma de rateio das despesas 
condominiais se encontra devidamente descrita na Convenção.  

 
 
Prevê o artigo 1333 do Código Civil que a convenção 

condominial deve ser seguida por todos os proprietário e possuidores, fazendo lei 
entre eles.  

 
 
Por fim, oportuno frisar que a Convenção do Condomínio 

é clara a respeito da existência de vagas autônomas (avulsas) de garagem e de que 
o titular dessa vaga tem o dever de contribuir com essa despesa. O fato de a vaga 
ser individualizada, inclusive com matrícula própria, embaraça qualquer eventual 
alegação deste conhecimento ou confusão acerca dessa informação. 

 
Além do mais, é sabido que as cotas condominiais 

prescrevem em 05 anos, conforme art. 206, § 5.º, inc. I do Código Civil. 
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O fato do condomínio – durante algum tempo –não ter 
cobrado os titulares, não implica renúncia e muito menosaniquilação do direito de 
cobrar e da obrigação dos condôminos empagar. 

 
 
No caso em tela, as cotas cobrada estão circunscritas ao 

lapso temporal e representam exatamente os valores consentâneos com as frações 
ideais da unidade.  

 
 
O QUE DETERMINA A COBRANÇA DAS COTAS 

NÃO É A ATA DE ASSEMBLEIA, conforme sugerido no r. Acórdão, MAS 
SIM A CONVENÇÃO CONDOMINIAL.  
 

Isto posto, Requer, portanto, que em seara de 

PREQUESTIONAMENTO que este Tribunal se manifeste ao prolatar o D. 

Acórdão, manifestem expressamente quais os fundamentos jurídicos 

sustentam o acórdão prolatado no sentido do mesmo não contrariar a 

Código Civil por OFENSA AOS RESPECTIVOS DISPOSITIVOS: in casu, arts.  

arts. 1333 e 206, § 5.º, inc. I do Código Civil, bem como a orientação jurisprudencial, nos 

termos do art. 105, inciso III, alíneas “a” da Carta Política, para interposição de 

RECURSO ESPECIAL perante o STJ.  

 
     Termos em que, 
     Postulam deferimento. 
      

  Guarujá, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN                                         JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA 
OAB / SP 237.939        OAB / SP 357.262 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
1E

70
B

48
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
02

/2
02

3 
às

 1
5:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
23

00
21

20
37

5.

fls. 4
(e-STJ Fl.190)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 438



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2023.0000192618

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração 
Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223/50000, da Comarca de Guarujá, em que é 
embargante CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY, é embargado MARIA 
ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (JUSTIÇA GRATUITA).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 26ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 
Rejeitaram os embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que 
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CARLOS DIAS 
MOTTA (Presidente), MARIA DE LOURDES LOPEZ GIL E VIANNA COTRIM.

São Paulo, 14 de março de 2023.

CARLOS DIAS MOTTA
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223/50000 - Guarujá - Voto nº 25568 - 2/4

Embargos de Declaração Cível nº 1009298-43.2022.8.26.0223/50000

26ª Câmara de Direito Privado

Embargante: Condominio Edificio Monsieur Dany 

Embargado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Comarca: Guarujá

Juiz: Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Voto nº 25568
Embargos de declaração. Apelação interposta contra sentença de 
improcedência dos embargos à execução condominial. Recurso da 
embargada parcialmente provido, por votação unânime. 
Prequestionamento. Fundamentos da decisão colegiada que decorrem da 
leitura do v. acórdão. O Colegiado, de maneira unânime e fundamentada, 
concluiu que a isenção concedida ao longo dos anos impede a cobrança 
judicial retroativa do último quinquênio, ensejando nulidade parcial o 
título executivo, pelo instituto da supressio. Alteração desse entendimento 
que desafia a interposição de recurso próprio. Embora não tenha atendido 
aos anseios do embargante, a decisão combatida compôs o litígio posto de 
acordo com o entendimento dos integrantes da Turma Julgadora. 
Desnecessidade de análise de todas as questões levantadas pelas partes se, 
por uma, ou algumas delas, já se tem firmado o convencimento. 
Desnecessidade, ainda, de referência aos artigos de lei aplicados ao caso 
concreto. Prequestionamento ficto ou implícito (art. 1.025 do CPC/15). 
Embargos rejeitados. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em razão do v. 

acórdão de fls. 181/185, que, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo 

interposto pela embargada.

O embargante recorre para fins de prequestionamento, insistindo 

que: houve violação dos arts. 1.333 e 206, § 5º, inciso I, ambos do CC/02; o 

rateio condominial não visa ao lucro; a convenção prevê o pagamento de cotas 

pelas garagens; o prazo prescricional da cobrança é quinquenal; a isenção 

temporária não implica renúncia ao direito.    

É o relatório. 

Decido: 

Primeiramente, cumpre consignar que as decisões suscetíveis de 
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reparação, em embargos declaratórios, são aquelas derivadas de defeitos de 

exteriorização do julgado, previstas, expressamente, no art. 1.022 do CPC/15.

Com efeito, pelo que se depreende da leitura do v. acórdão 

embargado, a Turma Julgadora, de maneira unânime e fundamentada, concluiu 

que: 1) embora a convenção condominial previsse o pagamento de cotas 

condominiais pelas garagens do subsolo, houve isenção de cobrança ao longo 

dos anos; 2) em assembleia realizada em 23/03/2019, aprovou-se a cobrança 

judicial dos últimos cinco anos, contudo, referida deliberação não poderia ter 

caráter retroativo, fulminando de nulidade parcial o título executivo, observado o 

instituto da supressio; 3) somente podem ser executadas as cotas condominiais 

vencidas a partir de abril/2019, sobre as quais incidem encargos moratórios. É 

o que constou, expressamente, do julgado: 

“Embora a convenção condominial previsse o pagamento de cotas 
condominiais pelas garagens do subsolo, houve isenção de 
cobrança ao longo dos anos. 

Em assembleia realizada em 23/03/2019, aprovou-se a cobrança 
judicial dos últimos cinco anos (fls. 61/65).

Ocorre que a deliberação em assembleia não poderia ter caráter 
retroativo, o que fulmina de nulidade parcial o título executivo, 
observado o instituto da supressio. Nesse sentido, confira-se: 

DESPESAS CONDOMINIAIS  Rejeição de embargos à 
execução  Apelação de condômina - Em assembleia, 
realizada em 30.5.2015, se deliberou que loja comercial, que 
não vinha suportando encargos condominiais , passasse a 
fazê-lo, com obrigação retroativa de 5 anos - A cobrança 
executiva, então, se fundou em obrigação anterior, por rateio 
de despesa no valor de R$17.0000,00, com vencimento de 
boleto no ano de 2014 - Ainda que admitida na convenção ao 
encargo contra a loja, que não vinha sendo, através dos anos, 
cobrado, a deliberação em assembleia não poderia ter caráter 
retroativo, o que fulmina de nulidade o .título executivo, 
observado o instituto da "supressio"  Sentença reformada  
Recurso provido, com acolhimento os embargos opostos à 
execução, prejudicada a apreciação de matéria preliminar. 
(TJSP; Apelação Cível 1007930-47.2021.8.26.0477; Relator: 
Caio Marcelo Mendes de Oliveira; Órgão Julgador: 32ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Praia Grande - 3ª Vara 
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Cível; Data do Julgamento: 13/09/2022; Data de Registro: 
13/09/2022)

Assim, somente podem ser executadas as cotas condominiais 
vencidas a partir de abril/2019, sobre as quais incidem encargos 
moratórios.” (fls. 183/184  grifos originais)  

Como se vê, o Colegiado concluiu que a isenção concedida ao 

longo dos anos impede a cobrança judicial retroativa do último quinquênio, 

ensejando nulidade parcial o título executivo, pelo instituto da supressio.

Neste contexto, a alteração do entendimento exposto desafia a 

interposição de recurso próprio, pois embora não tenha atendido aos anseios do 

embargante, o v. acórdão combatido compôs o litígio posto de acordo com o 

entendimento dos integrantes da Turma Julgadora. 

Portanto, não é necessário que o julgador analise todas as 

questões levantadas pelas partes, se por uma, ou algumas delas, já tem firmado 

o seu convencimento.  

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria exposta pelo 

embargante, não constitui requisito ou pressuposto de um decisum a referência 

aos artigos de lei aplicados ao caso concreto, de modo que não se verificou 

qualquer violação ou afronta a dispositivos constitucionais, processuais ou a 

normas especiais. 

De qualquer forma, tendo em vista que os presentes embargos 

foram opostos na vigência do Código de Processo Civil de 2015, aplica-se o seu 

art. 1.025, que consagra o prequestionamento ficto ou implícito dos embargos 

de declaração. 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. 

CARLOS DIAS MOTTA
Relator
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CERTIDÃO

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223/50000
Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Despesas Condominiais
Embargante: Condominio Edificio Monsieur Dany
Embargado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Relator(a): CARLOS DIAS MOTTA
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Alexandre dos Santos Gossen (OAB: 237939/SP) - Semíramis Regina 

Moreira de Carvalho (OAB: 214639/SP)

São Paulo, 20 de março de 2023.

_______________________________________________
Luiz Gustavo Correa Toloza - Matrícula M371722

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
RECURSO ESPECIAL  
 
 
 
Autos nº 1009298-43.2022.8.26.0223 
 

CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação que move em 
face de MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 
CAMPOS, vem mui respeitosamente perante Vossas Excelências, através 
dos seus advogados subscritores, em face da irresignação com o acórdão 
prolatado, interpor tempestivamente, com supedâneo no art. 105, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal, o presente RECURSO ESPECIAL, 
aguardando-se a juntada das razões de recurso especial anexas aos autos para 
posterior remessa ao EXCELSO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.     

 

Guia de custas devidamente recolhida, anexa.  
 

 
 
     Termos em que, 
     Postulam deferimento. 
      

  Guarujá, 04 de abril de 2023. 

 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN                                         JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA 
OAB / SP 237.939        OAB / SP 357.262 
 

 

ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
1F

4B
C

C
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
04

/2
02

3 
às

 1
3:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
23

00
39

41
52

6.

fls. 1
(e-STJ Fl.196)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 444



                         
       

      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

2 
 

 
RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL  

 
      De 
 

CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY 
 
 
 

RECORRENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY 
 

RECORRIDO: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 
CAMPOS 

 
Origem: 1009298-43.2022.8.26.0223 – 01ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP 

 
 
Ação: Embargos à execução oriundo da ação de execução de título extrajudicial, 
derivado de cotas condominiais inadimplidas.   
 
 
 
Excelso Tribunal 

 
Colenda Turma 
 

   Ínclitos Ministros 
     
 

BREVE RESUMO:  
 
 
                                    Trata-se de embargos à execução movido pela 
recorrida em face do recorrente, referente a ação de execução de título 
extrajudicial, decorrente de cotas condominiais inadimplidas.  
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       Em resumo, a recorrida alegou que vem sendo 
executada pelo recorrente nos autos em apenso, em razão de não ter 
pago as despesas condominiais vinculadas ao box 13, vencidas de março 
de 2015 em diante. Contudo, aduz que tais despesas nunca haviam sido 
cobradas. Além disso, alega que não poderiam os demais condôminos 
permitir as referidas cobranças em mera assembleia, sem a precedente 
alteração da convenção condominial, cuja providência demandaria a 
observação de quórum qualificado, nos termos do artigo 1351 do 
Código Civil. Pediu, assim, a extinção da execução principal. 
 
 
     Após a apresentação de defesa, o feito foi 
julgado antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo 
Civil.  
 
     A r. sentença proferida, detalhadamente 
fundamentou seus argumentos para julgar improcedentes os embargos 
interpostos pela recorrida.  
 
     Vejamos:  
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Todavia, a recorrida, recorreu postulando a 
reforma da sentença. O r. acórdão, no entanto, concedeu PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso no sentindo de: “Execução condominial 
ajuizada em fevereiro/2020, para cobrança das cotas vencidas entre março/2015 e 
fevereiro/2020. Embora a convenção condominial previsse o 
pagamento de cotas condominiais pelas garagens do subsolo, 
houve isenção de cobrança ao longo dos anos. Em assembleia 
realizada em 23/03/2019, aprovou-se a cobrança judicial dos 
últimos cinco anos. Ocorre que a deliberação em assembleia não 
poderia ter caráter retroativo, o que fulmina de nulidade parcial o 
título executivo, observado o instituto da supressio. Precedente. 
Somente podem ser executadas as cotas condominiais vencidas a partir de 
abril/2019, sobre as quais incidem encargos moratórios. Dívida condominial que 
pode ser exigida de quem tenha relação com o bem, à escolha do condomínio, 
ressalvado eventual direito de regresso. Precedente. Sentença reformada, para julgar 
parcialmente procedentes os embargos à execução, restringindo-se a execução às cotas 
condominiais vencidas a partir de abril/2019, sobre as quais incidem encargos 
moratórios. Sucumbência do condomínio apelado, vencido em maior extensão, que 
arcará com as custas e despesas processuais, bem assim com os honorários advocatícios 
devidos ao patrono da apelante, fixados em10% do excesso de execução decotado 
(art. 85, § 2º, do CPC/15). Apelação parcialmente provida”. 

 
 
 
    Em vista da irresignação do recorrente, interpõe-
se o presente recurso que merece provimento, como se contemplará 
adiante, VISTO QUE O R. ACÓRDÃO CLARAMENTE VIOLOU 
OS ARTIGOS 1333 E 206, § 5.º, INC. I DO CÓDIGO CIVIL. 
   
 
 

DO PREQUESTIONAMENTO  
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      Conforme se depreende pela leitura dos 
presentes autos, o prequestionamento – necessário à interposição de 
recurso especial fora explícito, por meio dos embargos declaratórios, fls. 
187-190.  

     Ademais, observa-se que o r.acórdão ora 
recorrido SE MANIFESTOU EXPRESSA E EXPLICITAMENTE 
SOBRE O PREQUESTIONAMENTO EFETUADO, fls. 191-194, 
não havendo, portanto, prequestionamento ficto.  

 

     Passemos, pois, ao deslinde da causa. 

 

DA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 1333 E 206, § 5.º, INC. I 
DO CÓDIGO CIVIL. Rateio condominial não visa ao 
lucro. A convenção prevê o pagamento de cotas pelas 
garagens. O prazo prescricional da cobrança é 
quinquenal.  A isenção temporária não implica renúncia 
ao direito. Soberania da assembleia condominial. Instituto 
da supressio (boa-fé objetiva) respeitado.   
 
 
 
    Pedimos vênia aos Ínclitos Ministros pela exaustão dos 
argumentos esgrimidos a seguir, mas tal se faz necessário por conta da injustiça 
perpetrada pelo acórdão recorrido. 
 
 

Primeiramente, importante ressaltar que Condomínios 
INEXISTEM como fato jurídico: não passam de disforma massa populacional de 
pessoas naturais que compartilham áreas e reservam para si áreas privativas. 

 
 
Esse fato precisa ficar claro a todos que lidam com ações que 

versam sobre cotas condominiais. 
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Condomínios não são pessoas jurídicas ou empresas que 
auferem lucro, amealham rendas ou obtém ganhos com serviços trocados: 
ao revés, são pessoas morando juntas e RATEANDO AS DESPESAS. 

 
 
O rateio condominial que compõe seu orçamento não tem, 

portanto, MARGEM DE LUCRO, ou gordura que permita que entes como o 
fisco AVANCEM sobre ele e retirem verba que deveria ter sido adimplida pelos 
condôminos inadimplentes SEM SE VIOLAR A ISONOMIA CONDOMINIAL 
e as regras claras quanto às proporções de cada comunheiro. 

 
 
No presente caso, a convenção condominial em seu art. 

7º prevê a cobrança das cotas condominiais sobre as garagens, que 
constituem unidades autônomas e segregadas.  

 
 
 Importante salientar que, a Convenção de Condomínio é o 

instrumento jurídico que rege a relação entre as partes. De acordo com o 
referido documento, o empreendimento é formado, além da área comum, por 
partes de uso exclusivo, composto por unidades autônomas, que por sua vez são 
divididas entre apartamentos e vagas avulsas de estacionamentos. 
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As vagas de garagens, dentre elas a pertencente a recorrida  

está devidamente individualizada na Convenção. Além do mais, diferentemente 
do que alega a recorrida, a forma de rateio das despesas condominiais se encontra 
devidamente descrita na Convenção.  

 
 
Prevê o artigo 1.333 do Código Civil que 

a convenção condominial deve ser seguida por todos os 
proprietário e possuidores, fazendo lei entre eles.  
 
 

O r. acórdão ignourou a artigo de Lei, 
visto que não respeitou a convenção condominial e não 
observou que o instituto da supressio (boa-fé objetiva) foi 
devidamente respeitado na assembleia realizada em 2019, 
fls. 61-65. 

 
 
Nota-se que a convenção condominial foi 

elaborada em 1984, fls. 88-115 e a convenção determina a 
cobrança das cotas condominiais em relação as garagens, 
conforme claúsula 7ª, contudo de fato o condomínio até a 
realização da assembleia em 2019, fls. 61-65, não havia 
realizada a cobrança das cotas referente a essas garagens.  
 
 

No entanto, o fato do condomínio não ter 
realizado a cobrança das cotas das garagens anteriormente, não 
implica em renúncia ao direito, por tal motivo e em respeito ao 
princípio da boa-fé foi realizado um amplo estudo pelo Eng. 
Murillo Conrado, profissional renomado na Baixada Santista, 
para apurar se seria possível a cobrança das cotas condominiais 
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referente as garagens e após vários levantamentos técnicos pelo 
profissonal, foi concluído que sim, conforme amplamente 
exposto na assembleia geral ordinária realizada em 2019, fls. 61-
65. 

Nessa oportunidade, foi deliberado por 
unanimidade que as cobranças das garagens deveriam ser 
referente ao período dos últimos cinco anos (prazo 
prescricional, previsto no art. 206, § 5.º, I do Código Civil, 
contados a partir da distribuição do processo de execução.  
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Contudo, o r. acórdão não observou a 

deliberação em assembleia e que fora respeitada o 
instituto da supressio, visto que o tema foi discutido 
amplamente em assembleia, onde todos os condôminos 
foram convocados a participar, e no fim os presentes 
aprovaram por unanimidade e a cobrança das cotas dos 
últimos cinco anos a contar da data de distribuição da 
ação.  

 
 
Não pode o poder Judiciário por 

liberalidade e sem qualquer provocação, desrespeitar a 
convenção condominial e/ou a decisão assemblear para 
beneficiar isoladamente um condômino, violando 
claramente os seguintes dispositivos:  
 
 
Art. 1.333 do Código Civil: A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser 
subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, 
obrigatória para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas 
tenham posse ou detenção. 
 
 
Art. 206, § 5º, I, do Código Civil: O prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança 
de taxas condominiais é de cinco anos. 
 
 
Súmula 260/STJ:  A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz 
para regular as relações entre os condôminos.  
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Por fim, oportuno frisar que a Convenção do Condomínio 
é clara a respeito da existência de vagas autônomas (avulsas) de garagem e de que 
o titular dessa vaga tem o dever de contribuir com essa despesa. O fato de a vaga 
ser individualizada, inclusive com matrícula própria, embaraça qualquer eventual 
alegação deste conhecimento ou confusão acerca dessa informação. 

 
 
 
Além do mais, é sabido que as cotas condominiais 

prescrevem em 05 anos, conforme art. 206, § 5.º, inc. I do Código Civil. 
 
 
 
O fato do condomínio – durante algum tempo –não ter 

cobrado os titulares, não implica renúncia e muito menos aniquilação do direito 
de cobrar e da obrigação dos condôminos em pagar. 

 
 
 
No caso em tela, as cotas cobrada estão circunscritas ao 

lapso temporal e representam exatamente os valores consentâneos com as frações 
ideais da unidade.  

 
 
 
O QUE DETERMINA A COBRANÇA DAS COTAS 

NÃO É A ATA DE ASSEMBLEIA, conforme sugerido no r. Acórdão, MAS 
SIM A CONVENÇÃO CONDOMINIAL, a ATA ASSEMBLEAR 
APENAS  DETERMINOU QUANDO A COBRANÇA PODERIA SER 
REALIZADA, respeitando o instituto da boa-fé objetiva.    

 
 
 

Desta sorte, vislumbra-se que R. acórdão padece de 
equívoco insuperável, vez que desprezou dispositivos de lei federal. 
 

    
    DOS REQUERIMENTOS  
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     Ante o exposto, postula-se o provimento ao presente 
recurso para REFORMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO, mantendo a 
decisão ora proferida em primeiro grau, JULGANDO IMPROCEDENTE 
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA 
RECORRIDA, por ser medida de genuína Justiça!  
 
 
 

Termos em que, 
     Postulam deferimento. 
      

  Guarujá, 04 de abril de 2023. 

 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN                                         JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA 
OAB / SP 237.939        OAB / SP 357.262 
 

 

 

ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
1F

4B
C

C
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
04

/2
02

3 
às

 1
3:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
23

00
39

41
52

6.

fls. 11
(e-STJ Fl.206)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 454



Utilize folhas A4 (210x297mm)
Documento em formato PDF

001-9

001-9

00190.00009  02941.991008  03478.075173  1  93300000023623

00190.00009  02941.991008  03478.075173  1  93300000023623

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

24/04/2023

24/04/2023

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

4200-5 / 333.030-3

4200-5 / 333.030-3

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

29419910003478075

29419910003478075

04/04/2023

04/04/2023

3478075

3478075

RC

RC

N

N

04/04/2023

04/04/2023

R$ 236,23

R$ 236,23

17

17

R$

R$

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

Unidade Federativa: SAO PAULO.

Unidade Federativa: SAO PAULO.

Tribunal de Origem: 1038 - TJSPCF    .

Tribunal de Origem: 1038 - TJSPCF    .

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 1009298-43.2022.8.26.0223.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 1009298-43.2022.8.26.0223.

Valor da custa judicial: R$ 236,23.

Valor da custa judicial: R$ 236,23.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 04/04/2023.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 04/04/2023.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

R$ 236,23

R$ 236,23

Autor/Recorrente: CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY (CPF/CNPJ: 52.258.100/0001-16)

Autor/Recorrente: CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY (CPF/CNPJ: 52.258.100/0001-16)

Endereço: Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP (SÃO PAULO,SP). CEP 11410192.

Endereço: Mario Ribeiro, 706, Guarujá / SP (SÃO PAULO,SP). CEP 11410192.

Réu/Recorrido: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES D

Réu/Recorrido: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES D
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Boletos e convênios, com código de barra, contas
G332041454496365010

04/04/2023 14:57:08

04/04/2023    -  BANCO  DO  BRASIL  -   14:57:08
119901199                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS                    
AGENCIA: 1199-1          CONTA:         36.447-9
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090294199100803478075173193300000023623 
BENEFICIARIO:                                   
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA                    
NOME FANTASIA:                                  
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA                    
CNPJ: 00.488.478/0001-02                        
PAGADOR:                                        
CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY               
CNPJ: 52.258.100/0001-16                        
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             40.401
NOSSO NUMERO                   29419910003478075
CONVENIO                                02941991
DATA DE VENCIMENTO                    24/04/2023
DATA DO PAGAMENTO                     04/04/2023
VALOR DO DOCUMENTO                        236,23
VALOR COBRADO                             236,23
================================================
NR.AUTENTICACAO            1.047.DD1.830.AFD.84C
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades.               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Transação efetuada com sucesso por: JE899365 ALEXANDRE S GOSSN.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
Apelante Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado Condominio Edificio Monsieur Dany

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para apresen-

tar(em) contrarrazões. Considera-se data da publicação o primeiro dia 

útil subsequente. 

Advogado

Alexandre dos Santos Gossen (OAB: 237939/SP) - Sem Advogado 

(OAB: /SP) - Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB: 214639/SP)

São Paulo,  24 de abril de 2023.

______________________________________________________

Marina Akemi Konishi - Matrícula: M309457
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
Apelante Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado Condominio Edificio Monsieur Dany
Relator(a): CARLOS DIAS MOTTA
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de contrarrazões.

São Paulo,  18 de maio de 2023.

______________________________________________________

Douglas Stefanelli - Matrícula: M120979
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

1009298-43.2022.8.26.0223
M362838

Recurso especial nº 1009298-43.2022.8.26.0223.

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY, com fundamento no art. 

105, III, "a", da Constituição Federal, contra o V. Acórdão proferido na C. 26ª 

Câmara de Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de admissibilidade.

Alegação de violação aos arts. 206, §5º, I, e 1.333 do 

CC:

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 

dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões de 

fato e de direito da lide foram atendidas pelo V. Acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples e genérica referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada ofensa 

à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso especial" 

(agravo interno nos embargos de declaração no agravo em recurso especial 

1549004/MS, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, in DJe de 

25.06.2020).

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a D. Turma 

Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do 

processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-se a uma 

perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado 

na Súmula 7 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

1009298-43.2022.8.26.0223
M362838

Falta de juntada dos precedentes que deram origem 

à Súmula 260 do STJ:

O dissenso sumular deve ser comprovado mediante a 

juntada dos precedentes que deram origem à Súmula, com a realização do 

devido cotejo analítico, que se dá mediante o confronto das partes idênticas ou 

semelhantes do V. Acórdão recorrido e dos precedentes que originaram o 

verbete indicado como divergente, apontadas as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados (confira-se: Agravo em 

Recurso Especial 1517124/SC, Relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, in DJe de 04.12.2019).  

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial, com 

base no art. 1.030, V, do CPC.

IV. Alerto que esta Presidência não conhecerá de 

eventuais embargos declaratórios opostos contra a presente decisão. Isto 

porque o E. Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento no 

sentido de que os embargos de declaração opostos contra decisão de 

inadmissão de recurso especial não têm o condão de interromper ou suspender 

o prazo recursal, uma vez que o único recurso cabível contra tal despacho é o 

agravo em recurso especial (nesse sentido: AgInt no AREsp 1599563/RJ, 3ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, in DJe de 03.11.2021; 

AgInt no AREsp 1875740/RJ, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, in DJe de 28.10.2021; AgInt nos EDcl no EAREsp 1632917/SP, 

Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, in DJE de 

11.03.2021 e AgInt no AREsp 1703448/RS, 4ª Turma, Relatora Ministra 

Maria Isabel Gallotti, in DJe de 11.02.2021).

São Paulo, 29 de maio de 2023. 

BERETTA DA SILVEIRA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

1009298-43.2022.8.26.0223
M362838

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
Apelante Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado Condominio Edificio Monsieur Dany
Relator(a): CARLOS DIAS MOTTA
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

Alexandre dos Santos Gossen (OAB: 237939/SP) - Sem 

Advogado (OAB: /SP) - Semíramis Regina Moreira de Car-

valho (OAB: 214639/SP)

São Paulo, 31 de maio de 2023.

_____________________________________________________

Marina Akemi Konishi - Matrícula: M309457

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
Apelante: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado: Condominio Edificio Monsieur Dany

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 5 de junho de 2023.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
92

98
-4

3.
20

22
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
20

67
1A

6B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
06

/2
02

3 
às

 1
4:

06
 .

fls. 1
(e-STJ Fl.215)

D
oc

um
en

to
 r

ec
eb

id
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 d
a 

or
ig

em

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 463



                                              
       

      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO  
  
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL  
 
Autos: 1009298-43.2022.8.26.0223 

 
Direito Privado 3 
26ª Câmara de Direito Privado 
 
Autos de origem:  01ª Vara Cível de Comarca de Guarujá/SP 
 

CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de cobrança de cotas 
inadimplidas que move em face de MARIA ELISA RODRIGUES 
ANDRADE ARRAES DE CAMPOS, vem mui respeitosamente 
perante Vossas Excelências, através do seu advogado subscritor, em face da 
irresignação com o acórdão prolatado, interpor tempestivamente, o presente 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: 

 

 
 
Termos em que,  
Postula provimento. 
 
Guarujá, 05 de junho de 2.023.   

      
     

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN          

  
OAB/SP 237.939 
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2 
 

DA ADMISSIBILIDADE  
 

                                        Do Cabimento 

  

Trata-se de agravo manejado em face de decisão que 
negou seguimento a Recurso Especial fulcrado no inciso V do art. 1.030 
do Código de Processo Civil. 

 

 

 O STJ deve apreciar o Acórdão recorrido, pois pela 
interpretação da recorrente, devidamente fundamentada e apoiada em 
sólidos posicionamentos jurisprudenciais e doutrinários, contraria 
entendimento jurisprudencial, citado nas razões de recurso especial, que 
subirão com os próprios autos, nos termos da legislação atual.   

 

 

O TJSP, no entanto, negou seguimento ao 
recurso especial interposto em razão do recurso não reunir 
condições de admissibilidade.  

 

 

Trata-se de um equívoco, uma vez que os argumentos 
são baseados na jurisprudência atual.   

 

 

Em síntese, são estes os fundamentos que autorizam 
os recorrentes a pleitear, em Recurso Especial, manifestação do 
Superior Tribunal de Justiça (órgão detentor do mister de conferir 
interpretação definitiva às Leis Federais dentro do Sistema Jurídico 
Brasileiro) acerca dos pontos sobreditos, melhor expostos em sede de 
razões recursais, que seguem acostadas.    
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE 
DO EXCELSO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
  
 
 
 

 
MINUTA DE AGRAVO POR NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE 

RESP 

 
 

       De 
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY 
 
 
 

AGRAVANTE: CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY 
 
 

AGRAVADA: MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 
CAMPOS 
 
 
Origem: 1009298-43.2022.8.26.0223 – 01ª Vara Cível da Comarca de 
Guarujá/SP 

 
 
Ação: Taxa condominial  
 
 
 
Excelso Tribunal 

Colenda Turma 
 

    Ínclitos Ministros 
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BREVE EXPOSIÇÃO DOS FATOS 
     
 

Trata-se de embargos à execução movido pela 
recorrida em face do recorrente, referente a ação de execução de título 
extrajudicial, decorrente de cotas condominiais inadimplidas.  

 
 
Em resumo, a recorrida alegou que vem sendo 

executada pelo recorrente nos autos em apenso, em razão de não ter 
pago as despesas condominiais vinculadas ao box 13, vencidas de março 
de 2015 em diante. Contudo, aduz que tais despesas nunca haviam sido 
cobradas. Além disso, alega que não poderiam os demais condôminos 
permitir as referidas cobranças em mera assembleia, sem a precedente 
alteração da convenção condominial, cuja providência demandaria a 
observação de quórum qualificado, nos termos do artigo 1351 do 
Código Civil. Pediu, assim, a extinção da execução principal. 

 
 
 
Após a apresentação de defesa, o feito foi julgado 

antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.  
 
 
A r. sentença proferida, detalhadamente 

fundamentou seus argumentos para julgar improcedentes os embargos 
interpostos pela recorrida. 

 
 
 
Vejamos:  
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Todavia, a recorrida, recorreu postulando a 

reforma da sentença. O r. acórdão, no entanto, concedeu PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso no sentindo de: “Execução condominial 
ajuizada em fevereiro/2020, para cobrança das cotas vencidas entre março/2015 e 
fevereiro/2020. Embora a convenção condominial previsse o 
pagamento de cotas condominiais pelas garagens do subsolo, 
houve isenção de cobrança ao longo dos anos. Em assembleia 
realizada em 23/03/2019, aprovou-se a cobrança judicial dos 
últimos cinco anos. Ocorre que a deliberação em assembleia não 
poderia ter caráter retroativo, o que fulmina de nulidade parcial o 
título executivo, observado o instituto da supressio. Precedente. 
Somente podem ser executadas as cotas condominiais vencidas a partir de 
abril/2019, sobre as quais incidem encargos moratórios. Dívida condominial que 
pode ser exigida de quem tenha relação com o bem, à escolha do condomínio, 
ressalvado eventual direito de regresso. Precedente. Sentença reformada, para julgar 
parcialmente procedentes os embargos à execução, restringindo-se a execução às cotas 
condominiais vencidas a partir de abril/2019, sobre as quais incidem encargos 
moratórios. Sucumbência do condomínio apelado, vencido em maior extensão, que 
arcará com as custas e despesas processuais, bem assim com os honorários advocatícios 
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devidos ao patrono da apelante, fixados em10% do excesso de execução decotado 
(art. 85, § 2º, do CPC/15). Apelação parcialmente provida”. 

 
DO PREQUESTIONAMENTO  

 

 

      Conforme se depreende pela leitura dos 
presentes autos, o prequestionamento – necessário à interposição de 
recurso especial fora explícito, por meio dos embargos declaratórios, fls. 
187-190.  

 

     Ademais, observa-se que o r.acórdão ora 
recorrido SE MANIFESTOU EXPRESSA E EXPLICITAMENTE 
SOBRE O PREQUESTIONAMENTO EFETUADO, fls. 191-194, 
não havendo, portanto, prequestionamento ficto.  

 

 

     Passemos, pois, ao deslinde da causa. 

 
 

DA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 1333 E 206, § 5.º, INC. I 
DO CÓDIGO CIVIL. Rateio condominial não visa ao 
lucro. A convenção prevê o pagamento de cotas pelas 
garagens. O prazo prescricional da cobrança é 
quinquenal.  A isenção temporária não implica renúncia 
ao direito. Soberania da assembleia condominial. Instituto 
da supressio (boa-fé objetiva) respeitado.   
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    Pedimos vênia aos Ínclitos Ministros pela exaustão dos 
argumentos esgrimidos a seguir, mas tal se faz necessário por conta da injustiça 
perpetrada pelo acórdão recorrido. 
 
 

Primeiramente, importante ressaltar que Condomínios 
INEXISTEM como fato jurídico: não passam de disforma massa populacional de 
pessoas naturais que compartilham áreas e reservam para si áreas privativas. 

 
 
 
Esse fato precisa ficar claro a todos que lidam com ações que 

versam sobre cotas condominiais. 
 
 
 
Condomínios não são pessoas jurídicas ou empresas que 

auferem lucro, amealham rendas ou obtém ganhos com serviços trocados: 
ao revés, são pessoas morando juntas e RATEANDO AS DESPESAS. 

 
 
 
O rateio condominial que compõe seu orçamento não tem, 

portanto, MARGEM DE LUCRO, ou gordura que permita que entes como o 
fisco AVANCEM sobre ele e retirem verba que deveria ter sido adimplida pelos 
condôminos inadimplentes SEM SE VIOLAR A ISONOMIA CONDOMINIAL 
e as regras claras quanto às proporções de cada comunheiro. 

 
 
 
No presente caso, a convenção condominial em seu art. 

7º prevê a cobrança das cotas condominiais sobre as garagens, que 
constituem unidades autônomas e segregadas.  
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8 
 

  
 
Importante salientar que, a Convenção de Condomínio é o 

instrumento jurídico que rege a relação entre as partes. De acordo com o 
referido documento, o empreendimento é formado, além da área comum, por 
partes de uso exclusivo, composto por unidades autônomas, que por sua vez são 
divididas entre apartamentos e vagas avulsas de estacionamentos. 

 
 
 
As vagas de garagens, dentre elas a pertencente a recorrida  

está devidamente individualizada na Convenção. Além do mais, diferentemente 
do que alega a recorrida, a forma de rateio das despesas condominiais se encontra 
devidamente descrita na Convenção.  

 
 
 

Prevê o artigo 1.333 do Código Civil que a 
convenção condominial deve ser seguida por todos os 
proprietário e possuidores, fazendo lei entre eles.  
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O r. acórdão ignourou a artigo de Lei, visto 
que não respeitou a convenção condominial e não 
observou que o instituto da supressio (boa-fé objetiva) foi 
devidamente respeitado na assembleia realizada em 2019, 
fls. 61-65. 

 
 
Nota-se que a convenção condominial foi 

elaborada em 1984, fls. 88-115 e a convenção determina a 
cobrança das cotas condominiais em relação as garagens, 
conforme claúsula 7ª, contudo de fato o condomínio até a 
realização da assembleia em 2019, fls. 61-65, não havia 
realizada a cobrança das cotas referente a essas garagens.  
 
 

No entanto, o fato do condomínio não ter 
realizado a cobrança das cotas das garagens anteriormente, não 
implica em renúncia ao direito, por tal motivo e em respeito ao 
princípio da boa-fé foi realizado um amplo estudo pelo Eng. 
Murillo Conrado, profissional renomado na Baixada Santista, 
para apurar se seria possível a cobrança das cotas condominiais 
referente as garagens e após vários levantamentos técnicos pelo 
profissonal, foi concluído que sim, conforme amplamente 
exposto na assembleia geral ordinária realizada em 2019, fls. 61-
65. 
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10 
 

Nessa oportunidade, foi deliberado por 
unanimidade que as cobranças das garagens deveriam ser 
referente ao período dos últimos cinco anos (prazo 
prescricional, previsto no art. 206, § 5.º, I do Código Civil, 
contados a partir da distribuição do processo de execução.  

 
Contudo, o r. acórdão não observou a 

deliberação em assembleia e que fora respeitada o 
instituto da supressio, visto que o tema foi discutido 
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amplamente em assembleia, onde todos os condôminos 
foram convocados a participar, e no fim os presentes 
aprovaram por unanimidade e a cobrança das cotas dos 
últimos cinco anos a contar da data de distribuição da 
ação.  

 
 
Não pode o poder Judiciário por 

liberalidade e sem qualquer provocação, desrespeitar a 
convenção condominial e/ou a decisão assemblear para 
beneficiar isoladamente um condômino, violando 
claramente os seguintes dispositivos:  
 
 
Art. 1.333 do Código Civil: A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser 
subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, 
obrigatória para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas 
tenham posse ou detenção. 
 
 
Art. 206, § 5º, I, do Código Civil: O prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança 
de taxas condominiais é de cinco anos. 
 
 
Súmula 260/STJ:  A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz 
para regular as relações entre os condôminos.  

 
 
 

Por fim, oportuno frisar que a Convenção do Condomínio 
é clara a respeito da existência de vagas autônomas (avulsas) de garagem e de que 
o titular dessa vaga tem o dever de contribuir com essa despesa. O fato de a vaga 
ser individualizada, inclusive com matrícula própria, embaraça qualquer eventual 
alegação deste conhecimento ou confusão acerca dessa informação. 
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Além do mais, é sabido que as cotas condominiais 
prescrevem em 05 anos, conforme art. 206, § 5.º, inc. I do Código Civil. 

 
 
 
O fato do condomínio – durante algum tempo –não 

ter cobrado os titulares, não implica renúncia e muito menos aniquilação 
do direito de cobrar e da obrigação dos condôminos em pagar. 

 
 
 
No caso em tela, as cotas cobrada estão circunscritas ao 

lapso temporal e representam exatamente os valores consentâneos com as frações 
ideais da unidade.  

 
 
 
O QUE DETERMINA A COBRANÇA DAS COTAS 

NÃO É A ATA DE ASSEMBLEIA, conforme sugerido no r. Acórdão, MAS 
SIM A CONVENÇÃO CONDOMINIAL, a ATA ASSEMBLEAR 
APENAS  DETERMINOU QUANDO A COBRANÇA PODERIA SER 
REALIZADA, respeitando o instituto da boa-fé objetiva.    

 
 
 

Desta sorte, vislumbra-se que R. acórdão padece de 
equívoco insuperável, vez que desprezou dispositivos de lei federal. 
 
 
 

Em vista da irresignação do recorrente, 
interpõe-se o AGRAVO PARA QUE O RECURSO ESPECIAL 
SEJA APRECIADO, VISTO QUE O R. ACÓRDÃO 
CLARAMENTE VIOLOU OS ARTIGOS 1333 E 206, § 5.º, INC. 
I DO CÓDIGO CIVIL 
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DOS PEDIDOS. 

                   
 
                                Ante o exposto, requer-se: 
 
 
 
                              01 – Seja o presente recurso conhecido, apreciado e provido 
para: 
 
 
                              02 – Determinar a apreciação do RECURSO ESPECIAL 
INTERPOSTO OUTRORA; 
 
 
                              03 – Apreciado o recurso em comento, seja REFORMADA 
O ACÓRDÃO RECORRIDO, CONDENANDO A RECORRIDA A PAGAR 
OS VALORES REFERENTE AS TAXAS CONDOMINIAIS, bem como seja 
revertido o ónus sucumbencial, por ser medida de genuína Justiça!  
 
 

Termos em que, 
Postula deferimento. 
 
Guarujá, 05 de junho de 2023. 

 
 

 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN    JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  

OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
Apelante Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado Condominio Edificio Monsieur Dany

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para oferecer(em) 

resposta ao agravo. Considera-se data da publicação o primeiro dia ú-

til subsequente. 

Advogado

Alexandre dos Santos Gossen (OAB: 237939/SP) - Sem Advogado 

(OAB: /SP) - Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB: 214639/SP)

São Paulo,  7 de junho de 2023.

______________________________________________________

Elda Alencar de Souza - Matrícula: M375681
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

Processo nº: 1009298-43.2022.8.26.0223
Classe  Assunto: Apelação Cível - Despesas Condominiais
Apelante Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos
Apelado Condominio Edificio Monsieur Dany

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de resposta(s) ao(s) agravo(s).

São Paulo, 5 de julho de 2023.

__________________________________________________

Margareth Aparecida Pereira Prado -  Matrícula: M120807
Escrevente Técnico Judiciário

CERTIDÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores 
de Direito Privado 3

Processo nº 1009298-43.2022.8.26.0223

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Presidente da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça.

São Paulo,  5 de julho de 2023.

Margareth Aparecida Pereira Prado, Matr. M120807

Escrevente Técnico Judiciário

Processo nº 1009298-43.2022.8.26.0223

Vistos.

1. Nos termos do artigo 1042, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil 

atual, mantenho a(s) decisão(ões) agravada(s) por seus próprios 

fundamentos.

2. Subam os autos.

São Paulo, 5 de julho de 2023.

BERETTA DA SILVEIRA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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Serviço de Envio de Processos Recursais

TRIBUNAL TJSPPC

Dados da Classe
Classe a ser autuada no STJ Classe no tribunal de origem Classe na primeira instância

Dados do Processo
Número do Processo no ISTJ:

Número único:

UF: Nome da Localidade:

Volumes: Apensos: Última folha:Volumes:

Natureza:

Detalhes do Processo
Custas:

Página:

Idoso:

Página:

Liminar:

Página:

Segredo de Justiça: RRCo:

Página:

Qtd. Sobrestados:

AREsp - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 198 - Apelação Cível 172 - Embargos à Execução

10092984320228260223

1009298-43.2022.8.26.0223

SP Guaruja

1 0 231

Eletrônico: processo elaborado no formato eletrônico no sistema do TJSPPC e importado no GPE

NP Sim NP Não NãoCriminal: Não

Classe na origem: NãoNP NP

NP

Assunto CNJ
Principal Código Assunto

Sim 10467 Despesas Condominiais

Outros Números
1001341-59.2020.8.26.0223

1009298-43.2022.8.26.0223

Partes
Polo ativo

Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Parte

Justiça Gratuita

108.518.898-16

Tipo:

Nome:

Complemento:

UF/OAB:

CPF/CNPJ:

Semíramis Regina Moreira de Carvalho

Advogado

Advogado

214639/SP

275.920.998-96

Tipo:

Nome:

Complemento:

UF/OAB:

CPF/CNPJ:

Polo passivo

Condominio Edificio Monsieur Dany

Parte

52.258.100/0001-16

Tipo:

Nome:

Complemento:

UF/OAB:

CPF/CNPJ:

(e-STJ Fl.232)
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Serviço de Envio de Processos Recursais

TRIBUNAL TJSPPC

Alexandre dos Santos Gossen

Advogado

Advogado

237939/SP

Tipo:

Nome:

Complemento:

UF/OAB:

CPF/CNPJ:

Terceiro

Importadora de Máquinas Unicom Ltda

Parte

61.159.562/0001-77

Tipo:

Nome:

Complemento:

UF/OAB:

CPF/CNPJ:

Sem Advogado

Advogado

Advogado

/SP

Tipo:

Nome:

Complemento:

UF/OAB:

CPF/CNPJ:

(e-STJ Fl.233)
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Superior T ribunal de Justiça

AREsp  (202302367023)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

10092984320228260223 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - 

PÁTIO DO COLÉGIO foi protocolado sob o número 

2023/0236702-3.

Brasília, 7  de  julho  de  2023

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior T ribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2404166 / SP (2023/0236702-3)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 18/07/2023 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Coisas - 
Propriedade - Condomínio em Edifício - Despesas Condominiais e registrado à Exma. Sra. 
Ministra PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento 

Aos  18  de  julho  de  2023 ,

vão estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Secretaria Judiciária

(e-STJ Fl.235)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 1

8/
07

/2
02

3 
às

 0
9:

43
:1

2 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
41

-5
9.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
zn

LK
sn

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 G

O
S

S
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
14

38
29

3 
   

 .

fls. 483



Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.404.166 - SP (2023/0236702-3)

RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO MONSIEUR DANY 
ADVOGADOS : ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN  - SP237939 

 JESSICA RODRIGUES DE LIMA  - SP357262 
 ANDREIA DA SILVA MICHELETI  - SP441787 

AGRAVADO  : MARIA ELISA RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE 
CAMPOS 

ADVOGADO : SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO  - SP214639 
INTERES.  : COMERCIO DE MAQUINAS UNICOM LTDA 
OUTRO NOME : IMPORTADORA DE MÁQUINAS UNICOM LTDA 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial apresentado por CONDOMINIO 

EDIFICIO MONSIEUR DANY contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com 

fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 

recurso especial, considerando: ausência de afronta a dispositivo legal, Súmula 7/STJ e 

impossibilidade de alegação de divergência com súmula.

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente: Súmula 

7/STJ e impossibilidade de alegação de divergência com súmula.

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, inciso 

I, do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso especial que "não 

tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida".

Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de 

inadmissibilidade do recurso especial não é formada por capítulos autônomos, mas por um 

único dispositivo, o que exige que a parte agravante impugne todos os fundamentos da decisão 

que, na origem, não admitiu o recurso especial. A propósito:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. ENTENDIMENTO 
RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932.
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Superior Tribunal de Justiça

1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição 
dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o 
art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando 
houver expressa e específica disposição legal em sentido contrário, tal 
como ocorria quanto ao agravo contra decisão denegatória de 
admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o mandamento 
insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no sentido de que pode o relator 
"não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 
atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada" - o que foi 
reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932.
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo 
a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo 
é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença de 
uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma 
vez que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não 
há, pois, capítulos autônomos nesta decisão.
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação 
como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, 
que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua 
integralidade, nos exatos termos das disposições legais e regimentais.
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese 
prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do agravo 
contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, com 
base na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de recurso 
repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na Corte de 
origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.
5. Embargos de divergência não providos. (EAREsp 746.775/PR, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, relator p/ acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, DJe de 30/11/2018.)

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, a impugnação 

deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo suficientes alegações 

genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de incidência, por analogia, da 

Súmula n. 182 do STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c/c o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo 

em recurso especial.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias 

de origem, determino sua majoração em desfavor da parte agravante, no importe de 15% sobre 

o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, se 

aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 

como eventual concessão da gratuidade da justiça.
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Superior Tribunal de Justiça

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de agosto de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Presidente
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AREsp 2404166/SP (2023/0236702-3)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em  DESPACHO / DECISÃO de fls. 236 e 02/08/2023,
considerado publicado em  nos termos da Lei 11.419/2006, art. 4º, §3º.03/08/2023,

Brasília, 03 de agosto de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.239)
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AREsp 2404166/SP (2023/0236702-3)

TERMO DE DISPONIBILIZAÇÃO

 

Disponibilizada a intimação eletrônica  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em  referente ao/à 03/08/2023
 DESPACHO / DECISÃO de fls. 236 publicado(a) no DJe em ao/à 03/08/2023.

Brasília, 03 de agosto de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.240)
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 10/08/2023

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL
01/04/2019 COTA 128,5871.0499532%99,03 66,86 198,0152,0000%01/04/2019

01/05/2019 COTA 122,8971.4762522%95,22 62,67 188,0151,0000%01/05/2019

01/06/2019 COTA 105,9671.5834662%82,22 52,98 161,0550,0000%01/06/2019

01/07/2019 COTA 105,9471.5906242%82,22 51,91 159,9649,0000%01/07/2019

01/08/2019 COTA 105,8471.6622142%82,22 50,80 158,7548,0000%01/08/2019

01/09/2019 COTA 105,7171.7482082%82,22 49,68 157,5047,0000%01/09/2019

01/10/2019 COTA 105,7671.7123332%82,22 48,64 156,5146,0000%01/10/2019

01/11/2019 COTA 105,7271.7410172%82,22 47,57 155,4045,0000%01/11/2019

01/12/2019 COTA 105,1572.1284182%82,22 46,26 153,5144,0000%01/12/2019

01/01/2020 COTA 103,8973.0083842%82,22 44,67 150,6343,0000%01/01/2020

01/02/2020 COTA 103,6973.1470992%82,22 43,54 149,3042,0000%01/02/2020

01/03/2020 COTA 103,5173.2714492%82,22 42,43 148,0141,0000%01/03/2020

01/04/2020 COTA 103,3373.4033372%82,22 41,33 146,7240,0000%01/04/2020

01/05/2020 COTA 103,5773.2345092%82,22 40,39 146,0339,0000%01/05/2020

01/06/2020 COTA 103,8373.0514222%82,22 39,45 145,3538,0000%01/06/2020

01/07/2020 COTA 103,5273.2705762%82,22 38,30 143,8937,0000%01/07/2020

01/08/2020 COTA 103,0673.5929662%82,22 37,10 142,2236,0000%01/08/2020

01/09/2020 COTA 102,6973.85792%82,22 35,94 140,6835,0000%01/09/2020

01/10/2020 COTA 101,8174.5004632%82,22 34,61 138,4534,0000%01/10/2020

01/11/2020 COTA 100,9175.1635172%82,22 33,30 136,2233,0000%01/11/2020

01/12/2020 COTA 99,9675.877572%82,22 31,98 133,9332,0000%01/12/2020

01/01/2021 COTA 98,5276.9853822%82,22 30,54 131,0331,0000%01/01/2021

01/02/2021 COTA 98,2577.1932422%82,22 29,47 129,6830,0000%01/02/2021

01/03/2021 COTA 97,4677.8262262%82,22 28,26 127,6629,0000%01/03/2021

01/04/2021 COTA 96,6278.4955312%82,22 27,05 125,6028,0000%01/04/2021

01/05/2021 COTA 107,7678.7938142%92,04 29,09 139,0027,0000%01/05/2021

01/06/2021 COTA 109,8079.5502342%94,69 28,54 140,5326,0000%01/06/2021

01/07/2021 COTA 116,3980.0275352%100,97 29,09 147,8025,0000%01/07/2021

01/08/2021 COTA 115,2180.8438152%100,97 27,65 145,1624,0000%01/08/2021

01/09/2021 COTA 114,2181.555242%100,97 26,26 142,7523,0000%01/09/2021

01/10/2021 COTA 112,8582.5339022%100,97 24,82 139,9222,0000%01/10/2021

01/11/2021 COTA 111,5683.4912952%100,97 23,42 137,2121,0000%01/11/2021

01/12/2021 COTA 110,6384.1926212%100,97 22,12 134,9620,0000%01/12/2021

01/01/2022 COTA 109,8384.8072272%100,97 20,86 132,8819,0000%01/01/2022

01/02/2022 COTA 109,1085.3754352%100,97 19,63 130,9118,0000%01/02/2022

01/03/2022 COTA 91,1686.2291892%85,21 15,49 108,4717,0000%01/03/2022

01/04/2022 COTA 89,6287.7037082%85,21 14,33 105,7416,0000%01/04/2022

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 10/08/2023

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

01/05/2022 COTA 101,6088.6158262%97,60 15,24 118,8715,0000%01/05/2022

01/06/2022 COTA 101,1589.0145972%97,60 14,16 117,3314,0000%01/06/2022

01/07/2022 COTA 100,5289.5664872%97,60 13,06 115,5913,0000%01/07/2022

01/08/2022 COTA 101,1389.0290882%97,60 12,13 115,2812,0000%01/08/2022

01/09/2022 COTA 101,4488.7530972%97,60 11,15 114,6111,0000%01/09/2022

01/10/2022 COTA 101,7788.4690872%97,60 10,17 113,9710,0000%01/10/2022

01/11/2022 COTA 101,2988.8848912%97,60 9,11 112,429,0000%01/11/2022

01/12/2022 COTA 100,9189.2226532%97,60 8,07 110,998,0000%01/12/2022

01/01/2023 COTA 100,2289.8382892%97,60 7,01 109,237,0000%01/01/2023

01/02/2023 COTA 99,8990.2515452%97,73 5,99 107,876,0000%01/02/2023

01/03/2023 COTA 99,0090.9464812%97,60 4,95 105,935,0000%01/03/2023

01/04/2023 COTA 112,1491.5285382%111,26 4,48 118,864,0000%01/04/2023

01/05/2023 COTA 111,5492.0136392%111,26 3,34 117,113,0000%01/05/2023

01/06/2023 COTA 111,1492.3448882%111,26 2,22 115,582,0000%01/06/2023

01/07/2023 COTA 111,2602%111,26 1,11 114,591,0000%01/07/2023

01/08/2023 COTA 111,2602%111,26 0,00 113,480,0000%01/08/2023

4.880,25 5.580,55 1.459,22 7.151,14Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS
28/02/2020 CUSTAS INICIAIS 174,1073.147099138,05 0,00 174,10

28/02/2020 TAXA DE MANDATO 29,3473.14709923,27 0,00 29,34

05/03/2020 CUSTAS POSTAIS 29,6573.27144923,55 0,00 29,65

10/06/2020 OFICIAL DE JUSTIÇA 104,5673.05142282,80 0,00 104,56

23/09/2020 OFICIAL DE JUSTIÇA 103,4573.857982,83 0,00 103,45

02/06/2021 CUSTAS POSTAIS 30,1579.55023426,00 0,00 30,15

17/03/2022 OFICIAL DE JUSTIÇA 102,6086.22918995,91 0,00 102,60

10/08/2022 PENHORA ON-LINE 16,5789.02908816,00 0,00 16,57

26/08/2022 MATRICULA 65,9789.02908863,67 0,00 65,97

10/10/2022 OFICIAL DE JUSTIÇA 100,0188.46908795,91 0,00 100,01

04/08/2023 CERTIDÃO ELETRÔNICA 20,00020,00 0,00 20,00

667,99 776,40 0,00 776,40Subtotal: 

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 10/08/2023

Autor: COND. ED. MONSIEUR DANY   X   Réu: BOX 13

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 1001341-59.2020.8.26.0223

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.580,55

111,37Total de Multas:
1.459,22Total de Juros:

776,40Total de Despesas Processuais:
7.927,54Subtotal:

+ Honorários 10% 715,11

Total do Cálculo: 8.642,65

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2023
- Multiplicador do Cálculo: 92.252543

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 10/08/2023.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- GOBATTI

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Aguarde-se a definitividade dos embargos em apenso, que ainda estão em grau 
recursal.

Intime-se.

Guaruja, 18 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/08/2023 00:55 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0676/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   definitividade   dos   embargos   em   apenso,   que   ainda   estão   em   grau 
 recursal. Intime-se." 

           Guaruja, 21 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/08/2023 02:44 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0676/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   definitividade   dos   embargos   em   apenso,   que   ainda   estão   em   grau 
 recursal. Intime-se." 

           Guarujá, 22 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 dias.

Na inércia, ao arquivo provisório.

Intime-se.

Guaruja, 21 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/02/2024 11:27 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05   dias. 
 Na inércia, ao arquivo provisório. Intime-se." 

           Guaruja, 22 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/02/2024 21:28 
 Certidão - Processo 1001341-59.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05   dias. 
 Na inércia, ao arquivo provisório. Intime-se." 

           Guarujá, 22 de fevereiro de 2024. 
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                                                           www.gossn.com.br End.: CX POSTAL 73335 CEP: 11440-970 - Guarujá/SP Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 alexandre@gossn.com.br 
 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ/SP.  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO – PENHORA DA UNIDADE  
 
 
 
Autos nº 1001341-59.2020.8.26.0223 
 
           CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONSIEUR 
DANY, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de 
cobrança de cotas inadimplidas que move em face de MARIA ELISA 
RODRIGUES ANDRADE ARRAES DE CAMPOS (BOX 13), 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu 
advogado subscritor, informar e requerer o que segue:  
 
    MM. Juiz:  
 
    Tendo em vista a petição de fls. 243, onde o 
exequente concorda com o valor da avaliação do imóvel, requer-se o 
devido prosseguimento da penhora, com a indicação da empresa 
GRUPO LANCE como a responsável pela efetivação do Leilão, senão 
vejamos: 
 
                                         Para tanto, nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 

empresa Gestora de leilão eletrônico, GRUPOLANCE- GESTORA 
JUDICIAL, inscrita sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 

www.grupolance.com.br – 3003-0577 (central nacional de atendimento), 
considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da 
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Informação de São Paulo, na pessoa do seu leiloeiro: Sr. DANIEL MELO 
CRUZ , JUCESP nº 1125. 

 
 

Por oportuno, informa-se que o GRUPOLANCE, 

encontra-se devidamente habilitado a este e. Tribunal e credenciado no portal de 

auxiliares da justiça. 

       

Em conformidade com o referido provimento e de 

acordo com as regras do código de processo civil, requer-se que: 

a) no 1° leilão, sejam aceitos lances a partir do valor de avaliação; 

b) no 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 50% (cinquenta por cento) do 

valor de avaliação, com base no art. 891, parágrafo único do CPC; 

c) Os interessados possam ofertar   proposta de pagamento parcelado nos 

moldes do art. 895 do CPC; 

d) A venda seja livre e desembaraçada de débitos fiscais e tributários conforme 

art. 130, parágrafo único do CTN; 

e) O arbitramento dos honorários para realização da venda no importe de 5% 

sobre o valor total da venda, não incluído no valor da proposta, a ser pago 

pelo proponente.                        
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Por fim, requer-se a inclusão do nome da gestora 

GRUPOLANCE quando do despacho de nomeação, o que agilizará o 

recebimento da “notificação de nomeação” e trará celeridade para início dos 

trabalhos, bem como informa-se o e-mail para envio da notificação no correio 

eletrônico: contato@grupolance.com.br, aos cuidados do seu leiloeiro, Sr. 
DANIEL MELO CRUZ , JUCESP nº 1125. 

 
 
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 23 de fevereiro de 2.024. 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Monsieur Dany

Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Em face da ausência de impugnação à avaliação de fl. 239, homologo-a.

1.Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2.O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3.No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4.Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital.

5.No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última 
avaliação atualizada, devendo ser observado no caso de bem de incapaz, o disposto no art. 896 do 
CPC e art. 262 das NSCGJ. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
para os débitos judiciais comuns. 

6.O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro(a), através de depósito em conta judicial no Banco do Brasil S/A, 
agência 6687-7.

7.Conforme indicação do exequente, nomeio o(a) leiloeiro(a) oficial  Daniel Melo 
Cruz, Matrícula na Jucesp nº 1125 - e-mail contato@grupolance.com.br, para proceder a alienação 
eletrônica do bem imóvel penhorado com divulgação e captação de lances em tempo real. O(a) 
leiloeiro(a) deverá realizar o peticionamento com observância do disposto no Comunicado 
Conjunto nº 315/2023.

8.O(A) leiloeiro(a) poderá dispor de plataforma eletrônica própria ou contratada 
para a realização dos trabalhos. Neste caso, ou seja, se o(a) leiloeiro(a) público fizer a opção de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

recorrer a empresas para que prestem auxílio destinado à realização do leilão, a medida será 
adotada sob sua exclusiva responsabilidade (NSCGJ, § 1º do art. 251-B). 

9.Desde logo, fixo a comissão do(a) leiloeiro(a)em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante também através de depósito em conta judicial, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.

10.O leilão será presidido pelo(a) leiloeiro(a) oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

11.Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

12.Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

13.Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

14.O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cabendo ao(à) leiloeiro(a) efetuar a 
publicação do EDITAL em seu sítio eletrônico.

15.O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil, sem quaisquer acréscimos ou exclusões.

16.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

- os débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;

(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado.

17.Em qualquer caso, a proposta deverá observar os exatos termos do art. 895 do 
CPC.

18.A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada 
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COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

para o leilão.

19.Ficam autorizados os funcionários do(a) leiloeiro(a), devidamente identificados, 
a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

20.Igualmente, ficam autorizados os funcionários do(a) leiloeiro(a), devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

21.Para a garantia da higidez do negócio, providencie o(a) leiloeiro(a) acima 
nomeado(a) a intimação das pessoas elencadas no art. 889, do Código de Processo Civil 
constantes na matrícula, COM PELO MENOS 05 (CINCO) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, 
juntando, posteriormente, os comprovantes de intimação aos autos. Deverá ainda peticionar aos 
juízos titulares de penhoras averbadas, comunicando-se a realização do leilão.

22.O executado será intimado pelo DJE, na pessoa do seu advogado, ou na 
ausência, quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. A Municipalidade 
será cientificada via portal eletrônico ou mandado, caso necessário.

23.Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

24.Por ocasião da elaboração do Auto de Arrematação, deverá ser observado o 
teor do art. 269 das NSCGJ.

25.Frutífero o leilão, o exequente e todos demais credores habilitados, incluindo-
se titulares de eventuais penhoras no rosto dos autos, deverão apresentar a planilha atualizada do 
débito para a data da arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição 
do valor do lance.

26.A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do(a) leiloeiro(a) possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intimem-se. 

Guaruja, 26 de fevereiro de 2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   face   da   ausência   de   impugnação   à   avaliação   de   fl.   239,   homologo-a.   1.Defiro   o 
 pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   2.O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3.No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores 
 ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4.Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   5.No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última 
 avaliação   atualizada,   devendo   ser   observado   no   caso   de   bem   de   incapaz,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC   e   art. 
 262   das   NSCGJ.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   6.O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro(a),   através   de   depósito   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A,   agência   6687-7.   7.Conforme 
 indicação   do   exequente,   nomeio   o(a)   leiloeiro(a)   oficial   Daniel   Melo   Cruz,   Matrícula   na   Jucesp   nº   1125   -   e-mail 
 contato@grupolance.com.br,   para   proceder   a   alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado   com   divulgação 
 e   captação   de   lances   em   tempo   real.   O(a)   leiloeiro(a)   deverá   realizar   o   peticionamento   com   observância   do 
 disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº   315/2023.   8.O(A)   leiloeiro(a)   poderá   dispor   de   plataforma   eletrônica 
 própria   ou   contratada   para   a   realização   dos   trabalhos.   Neste   caso,   ou   seja,   se   o(a)   leiloeiro(a)   público   fizer   a 
 opção   de   recorrer   a   empresas   para   que   prestem   auxílio   destinado   à   realização   do   leilão,   a   medida   será 
 adotada   sob   sua   exclusiva   responsabilidade   (NSCGJ,   §   1º   do   art.   251-B).   9.Desde   logo,   fixo   a   comissão   do(a) 
 leiloeiro(a)em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   também   através   de   depósito   em 
 conta   judicial,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 10.O   leilão   será   presidido   pelo(a)   leiloeiro(a)   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no 
 qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   11.Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   12.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 13.Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   14.O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903, 
 do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao(à)   leiloeiro(a)   efetuar   a   publicação   do   EDITAL 
 em   seu   sítio   eletrônico.   15.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   sem   quaisquer   acréscimos   ou   exclusões.   16.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os 
 débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de   avaliação   atualizado.   17.Em 
 qualquer   caso,   a   proposta   deverá   observar   os   exatos   termos   do   art.   895   do   CPC.   18.A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   19.Ficam   autorizados   os   funcionários 
 do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   20.Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do(a) 
 leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do 
 Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos 
 no   estado   em   que   se   encontram.   21.Para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   providencie   o(a)   leiloeiro(a)   acima 
 nomeado(a)   a   intimação   das   pessoas   elencadas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil   constantes   na 
 matrícula,   COM   PELO   MENOS   05   (CINCO)   DIAS   DE   ANTECEDÊNCIA,   juntando,   posteriormente,   os 
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 comprovantes   de   intimação   aos   autos.   Deverá   ainda   peticionar   aos   juízos   titulares   de   penhoras   averbadas, 
 comunicando-se   a   realização   do   leilão.   22.O   executado   será   intimado   pelo   DJE,   na   pessoa   do   seu   advogado, 
 ou   na   ausência,   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada 
 ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   A   Municipalidade   será   cientificada   via   portal 
 eletrônico   ou   mandado,   caso   necessário.   23.Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   24.Por   ocasião 
 da   elaboração   do   Auto   de   Arrematação,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   269   das   NSCGJ.   25.Frutífero   o 
 leilão,   o   exequente   e   todos   demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de   eventuais   penhoras   no   rosto 
 dos   autos,   deverão   apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da   arrematação,   que   será 
 considerada   para   oportuna   decisão   de   distribuição   do   valor   do   lance.   26.A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a)   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a 
 ser leiloado se encontra. 27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se." 

           Guaruja, 27 de fevereiro de 2024. 
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27/02/2024 16:05 Email – ANTONIO CESAR DO MONTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGRiMGUzYjJmLTllZTQtNDJlNC1hYmFjLTRlY2E3OWI0ZmQ0NgAQAN7b71ZolqBOqPqVvE%… 1/1

1001341-59.2020.8.26.0223

ANTONIO CESAR DO MONTE <amonte@tjsp.jus.br>
Ter, 27/02/2024 16:03
Para: DANIEL@LANCEJUDICIAL.COM.BR <DANIEL@LANCEJUDICIAL.COM.BR> 

PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARUJA SP

Processo Digital nº: 1001341-59.2020.8.26.0223
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edi�cio Monsieur Dany
Executado: Maria Elisa Rodrigues Andrade Arraes de Campos

DECISÃO: "...  nomeio o(a) leiloeiro(a) oficial Daniel Melo Cruz, Matrícula na Jucesp nº 1125 - e-mail
contato@grupolance.com.br, para proceder a alienação eletrônica do bem imóvel penhorado com
divulgação e captação de lances em tempo real. O(a) leiloeiro(a) deverá realizar o pe�cionamento
com observância do disposto no Comunicado Conjunto nº 315/2023... "

ANTÔNIO CÉSAR DO MONTE  
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP
Avenida Dom Pedro I, s/n, 280 - Jardim Tejereba - Guarujá/SP - CEP: 11440-900
Tel: (13) 3386-2950 - Ramal 206
E-mail: amonte@tjsp.jus.br
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Semíramis Regina Moreira de Carvalho (OAB 214639/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   face   da   ausência   de   impugnação   à   avaliação   de   fl.   239,   homologo-a.   1.Defiro   o 
 pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   2.O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3.No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores 
 ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4.Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   5.No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última 
 avaliação   atualizada,   devendo   ser   observado   no   caso   de   bem   de   incapaz,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC   e   art. 
 262   das   NSCGJ.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   6.O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro(a),   através   de   depósito   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A,   agência   6687-7.   7.Conforme 
 indicação   do   exequente,   nomeio   o(a)   leiloeiro(a)   oficial   Daniel   Melo   Cruz,   Matrícula   na   Jucesp   nº   1125   -   e-mail 
 contato@grupolance.com.br,   para   proceder   a   alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado   com   divulgação 
 e   captação   de   lances   em   tempo   real.   O(a)   leiloeiro(a)   deverá   realizar   o   peticionamento   com   observância   do 
 disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº   315/2023.   8.O(A)   leiloeiro(a)   poderá   dispor   de   plataforma   eletrônica 
 própria   ou   contratada   para   a   realização   dos   trabalhos.   Neste   caso,   ou   seja,   se   o(a)   leiloeiro(a)   público   fizer   a 
 opção   de   recorrer   a   empresas   para   que   prestem   auxílio   destinado   à   realização   do   leilão,   a   medida   será 
 adotada   sob   sua   exclusiva   responsabilidade   (NSCGJ,   §   1º   do   art.   251-B).   9.Desde   logo,   fixo   a   comissão   do(a) 
 leiloeiro(a)em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   também   através   de   depósito   em 
 conta   judicial,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 10.O   leilão   será   presidido   pelo(a)   leiloeiro(a)   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no 
 qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   11.Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   12.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 13.Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   14.O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903, 
 do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao(à)   leiloeiro(a)   efetuar   a   publicação   do   EDITAL 
 em   seu   sítio   eletrônico.   15.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   sem   quaisquer   acréscimos   ou   exclusões.   16.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os 
 débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de   avaliação   atualizado.   17.Em 
 qualquer   caso,   a   proposta   deverá   observar   os   exatos   termos   do   art.   895   do   CPC.   18.A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   19.Ficam   autorizados   os   funcionários 
 do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   20.Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do(a) 
 leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do 
 Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos 
 no   estado   em   que   se   encontram.   21.Para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   providencie   o(a)   leiloeiro(a)   acima 
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 nomeado(a)   a   intimação   das   pessoas   elencadas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil   constantes   na 
 matrícula,   COM   PELO   MENOS   05   (CINCO)   DIAS   DE   ANTECEDÊNCIA,   juntando,   posteriormente,   os 
 comprovantes   de   intimação   aos   autos.   Deverá   ainda   peticionar   aos   juízos   titulares   de   penhoras   averbadas, 
 comunicando-se   a   realização   do   leilão.   22.O   executado   será   intimado   pelo   DJE,   na   pessoa   do   seu   advogado, 
 ou   na   ausência,   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada 
 ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   A   Municipalidade   será   cientificada   via   portal 
 eletrônico   ou   mandado,   caso   necessário.   23.Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   24.Por   ocasião 
 da   elaboração   do   Auto   de   Arrematação,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   269   das   NSCGJ.   25.Frutífero   o 
 leilão,   o   exequente   e   todos   demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de   eventuais   penhoras   no   rosto 
 dos   autos,   deverão   apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da   arrematação,   que   será 
 considerada   para   oportuna   decisão   de   distribuição   do   valor   do   lance.   26.A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a)   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a 
 ser leiloado se encontra. 27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se." 

           Guarujá, 27 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ 

 

Processo nº: 1001341-59.2020.8.26.0223 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/05/2024 às 15:03 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 15:03 

Encerramento do 2º Leilão: 18/06/2024 às 15:03 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 29 de fevereiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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